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 Ao folhear as páginas desta coletânea de artigos produzidos 
pelas comissões da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Per-
nambuco (OAB-PE), o leitor se depara com mais do que mera eru-
dição jurídica. Este livro é um elo, uma ponte que une a advocacia à 
sociedade, evidenciando o papel indispensável da profissão na cons-
trução de uma sociedade mais justa e baseada no diálogo.

 É essencial valorizar o papel do advogado e da advogada não 
apenas como guardiões da justiça, mas como verdadeiros agentes de 
transformação. Aqui, cada artigo revela não somente o conhecimento 
técnico, mas uma genuína vontade de engajar-se com a sociedade, 
elucidando temas complexos, debatendo desafios contemporâneos 
e propondo soluções inovadoras. Esta obra reflete a multiplicidade de 
vozes e perspectivas que a OAB-PE abriga. Ela evidencia a vocação 
da advocacia em ser mais do que uma ferramenta de defesa – é um 
instrumento de diálogo, de educação e de aproximação. É nosso com-
promisso como entidade representativa mostrar que o Direito não é 
um campo isolado, mas sim intrinsecamente entrelaçado com o coti-
diano de cada cidadão.

 A riqueza de temas aqui reunidos convida não apenas profis-
sionais do Direito, mas toda a sociedade a refletir sobre nossos direitos, 
deveres e, acima de tudo, sobre o país que queremos construir juntos. 
A advocacia se ergue, através deste livro, como uma mão estendida, 
sempre pronta a guiar, elucidar e ouvir. Assim, convidamos todos a um 
diálogo enriquecedor, onde a advocacia se mostra em sua essência 
mais nobre: como voz ativa, ouvido atento e mão amiga no constante 
desafio de aprimorar o conhecimento jurídico e, por consequência, a 
sociedade.

Mensagem de
Fernando Ribeiro Lins
PRESIDENTE DA OAB-PE
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 É com imenso orgulho que apresentamos esta coletânea de 
artigos, fruto do empenho e dedicação das comissões da Ordem dos 
Advogados do Brasil - Seccional Pernambuco (OAB-PE). Em suas pá-
ginas, os leitores e leitoras terão a oportunidade de mergulhar nos 
mais diversos temas jurídicos, compreendendo a profundidade das 
reflexões e debates que permeiam o cenário pernambucano e nacio-
nal.
 
 Este livro é um testemunho da vitalidade e comprometimento 
da advocacia pernambucana com os pilares fundamentais da justiça, 
da democracia e do Estado de Direito. Cada artigo reflete não ape-
nas a erudição técnica de seus autores, mas também sua paixão pela 
profissão e pelo avanço constante do Direito. Reunir tamanha diversi-
dade de perspectivas e vozes é, em si, um feito notável. A pluralidade 
de temas abordados nesta obra ressalta a amplitude das ações das 
comissões da OAB-PE, que buscam incansavelmente aprimorar a prá-
tica jurídica, debater questões contemporâneas e fornecer subsídios 
valiosos para profissionais, acadêmicos e cidadãos.
 
 Além de ser uma ferramenta essencial para quem busca apro-
fundar-se em questões jurídicas atuais, este livro também serve como 
uma homenagem a todos os advogados e advogadas que dedicam 
seu tempo e esforço para fortalecer nossa profissão e contribuir para 
uma sociedade mais justa e equitativa.
Convidamos todos a embarcar nesta jornada de conhecimento e re-
flexão. Que as reflexões e análises aqui contidos inspirem diálogos, 
promovam a inovação no campo do Direito e reafirmem nosso com-
promisso coletivo com a integridade, ética e justiça.

Boa leitura!

Mensagem de
Ingrid Zanella Andrade 
Campos
VICE-PRESIDENTE DA OAB-PE
COORDENADORA-GERAL DAS 
COMISSÕES
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Mensagem de
Manoela Alves
SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DA OAB-PE
VICE-COORDENADORA-GERAL
DAS COMISSÕES

 Este livro é mais do que um conjunto de reflexões jurídicas; é 
um manifesto à inclusão e à pluralidade. Uma celebração das diversas 
vozes que compõem não apenas a advocacia, mas a sociedade em 
sua rica tapeçaria de experiências e visões.

 A advocacia, em sua essência, é uma profissão que busca jus-
tiça, equidade e, acima de tudo, representatividade. Nesta obra, esses 
valores aparecem em cada artigo. Aqui, a OAB-PE não apenas destaca 
a importância do Direito, mas também reforça seu compromisso com 
a inclusão de todas as vozes, independentemente de gênero, raça, 
orientação sexual, origem ou crença. E isso é realizado a partir do mo-
mento em que se democratiza o acesso às comissões da Ordem e se 
oportuniza a escrita e publicação de artigos por diferentes pessoas.

 Nossos autores e autoras trazem consigo uma multiplicidade 
de perspectivas, cada um contribuindo para um mosaico mais com-
pleto do que é a advocacia em um mundo em constante evolução. Ao 
abraçar a diversidade e promover o diálogo, esta coletânea se posi-
ciona como uma ferramenta poderosa para a transformação social e 
jurídica, servindo como um lembrete de que o Direito, em seu melhor, 
é inclusivo e abrangente. Convidamos todas e todos a se juntarem a 
nós nesta jornada de descoberta e celebração da pluralidade em prol 
do aprimoramento do ensino jurídico. Esperamos que, ao virar cada 
página, as leitoras e os leitores sintam-se representadas (os), valoriza-
das (os) e, mais importante, parte integrante deste diálogo essencial 
sobre o futuro de nosso Direito e sociedade.

Celebre conosco a riqueza da diversidade e o poder da inclusão. 
Boa leitura!
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Sergio Pessoa Regina2, Alice Rodrigues Araújo Costa3 e
Eduardo Santos4

 Conforme já debatido em Costa, Fontes e Pessoa (2020), 
a crise sanitária, provocada pela pandemia da Covid-19, doen-
ça causada pelo vírus Sars-CoV-2, desvelou a cruel realidade do 
Brasil: déficit na saúde pública, precariedade do saneamen-
to básico, falta de investimento em pesquisas e educação, al-
tos índices de violência contra a mulher, negros(as), indígenas 
e LGBTI+; marginalização dos grupos socialmente vulneráveis, 
despreparo governamental, ausência de respeitabilidade inter-
nacional, desvalorização dos(as) profissionais de saúde, precari-
zação dos(as) trabalhadores(as) informais, desigualdade, necro-
política, desprezo pelo luto, insuficiência do acesso à seguridade 
social e ineficácia do sistema de integridade pública.

 Nesse cenário, as medidas de isolamento e de distan-
ciamento social, aplicadas como forma de contenção da pro-
pagação do vírus, trouxeram à população brasileira mudanças 
sociais, impactos econômicos, tensionamentos políticos e pro-
blemáticas emocionais. O coletivo #VoteLGBT realizou estudos 
no ano de 2020 e 2021 voltados para identificar os impactos da 
pandemia na população LGBTI+.

__________________________________________________________
1. Texto da Comissão da Diversidade Sexual e de Gênero.
2. Advogado e Professor Universitário, Especialista em Direito do Tra-
balho, Previdenciário e Público e presidente da Comissão da Diversi-
dade Sexual e de Gênero.
3. Doutora em Educação, Mestra em Direitos Humanos, Especialista 
em Direito Homoafetivo e de Gênero, Advogada, Vice-Presidenta da 
CDSG OAB-PE.
4. Advogado e Mestrando em Direitos Humanos e membro da Comis-
são da Diversidade Sexual e de Gênero.

(PÓS)PANDEMIA E OS DIREITOS DA 
DIVERSIDADE SEXUAL E DE GÊNERO:
ENTRE GARANTIAS E TENSIONAMENTOS¹
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 Em 2020, o estudo identificou: a piora da saúde mental, o 
afastamento da rede de apoio e a falta de fonte de renda. Inclu-
sive, observou-se que no que se refere à saúde mental, há uma 
escassez de profissionais preparados para atender as particula-
ridades das pessoas LGBTI+.

 Já em 2021, a pesquisa analisou que com o prolonga-
mento da crise da COVID-19 para 2021, houve agravamento da 
situação financeira das pessoas LGBT+, que se desdobra em al-
gumas consequências diretas, como insegurança alimentar e 
pobreza menstrual. No mesmo estudo, a partir da aplicação do 
índice VLC para analisar a vulnerabilidade das pessoas LGBTI+ 
e a covid-19, constatou-se que a população trans é a mais vul-
nerável aos impactos da pandemia, seguida de pessoas LGBT+s 
pretas, pardas e indígenas.
 Dessa maneira, a crise sanitária desvelou uma crise so-
cial e política que atinge duramente a população LGBTI+: difi-
culdade de acesso a políticas públicas, inexistência de políticas 
especificas para a contenção da pandemia quanto às pessoas 
LGBTI+, aumento da violência, etc. 
 Considerando as disposições da Constituição Federal de 
1988, que tem como fundamento a dignidade da pessoa hu-
mana, bem como objetivos fundamentais de construir uma 
sociedade livre, justa e solidária e promover o bem de todos, 
sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação, é oportuno demarcar as consi-
derações de Flávia Piovesan, ao ressaltar que é “(...) insuficiente 
tratar o indivíduo de forma genérica, geral e abstrata. Faz- se 
necessária a especificação do sujeito de direito, que passa a ser 
visto em sua peculiaridade e particularidade”.
 Nesse sentido, no prisma jurídico, é preciso atentarmos 
que as pautas relacionadas as questões de gênero e sexualida-
de não se limitam aos direitos sexuais e reprodutivos. Há uma 
série de direitos e garantias sociais que precisam ser trazidos à 
baila, no intuito de promover a devida igualdade material desse 
grupo socialmente vulnerável, tais como: políticas de respeito e 
promoção da população LGBTI+ (ex: campanhas e ações de
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não-discriminação); educação e a inclusão das pessoas LGB-
TI+ nos espaços escolares; qualificação profissional e fomento 
ao acesso ao mercado de trabalho; acesso qualificado à saúde, 
com ênfase na formação dos agentes da saúde no tema LGBTI+ 
e na elaboração de ações voltadas para as demandas específi-
cas dessa população; disponibilização de centros de acolhimen-
to; dentre outras medidas. 

 Nessa mesma consonância, os Princípios de Yogyakarta 
(2006), que tratam da aplicação da legislação internacional de 
direitos humanos em relação à orientação sexual e identida-
de de gênero, elencam uma série de obrigações primárias dos 
Estados de implementarem os direitos humanos de pessoas 
LGBTI+. Cada princípio é acompanhado de detalhadas reco-
mendações aos Estados, onde destacamos: Tomar as medidas 
adequadas para assegurar o desenvolvimento das pessoas de 
orientações sexuais e identidades de gênero diversas, para ga-
rantir que esses grupos ou indivíduos desfrutem ou exerçam 
igualmente seus direitos humanos. Estas medidas não podem 
ser consideradas como discriminatórias; Realizar campanhas 
de conscientização dirigidas ao público em geral, assim como 
a perpetradores/ as reais ou potenciais de violência, para com-
bater os preconceitos que são a base da violência relacionada 
à orientação sexual e identidade de gênero; Estabelecer pro-
gramas sociais, inclusive programas de apoio, para enfrentar 
fatores relacionados à orientação sexual e identidade de gênero 
que aumentam a vulnerabilidade à falta de moradia, especial-
mente para crianças e jovens, incluindo a exclusão social, vio-
lência doméstica e outras formas de violência, discriminação, 
falta de independência financeira e rejeição pela família ou co-
munidade cultural, assim como promover planos para o apoio e 
segurança dos vizinhos; Garantir que toda pessoa tenha acesso 
a oportunidades e recursos para aprendizado ao longo da vida, 
sem discriminação por motivos de orientação sexual ou identi-
dade de gênero, inclusive adultos que já tenham sofrido essas 
formas de discriminação no sistema educacional.
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 Dessa maneira, é preciso observar as recomendações no 
âmbito de Direitos Humanos, bem como os direitos e garantias 
constitucionais que salvaguardam a população LGBTI+. Nesse 
cenário, a Comissão de Diversidade Sexual e Gênero da OAB 
Pernambuco tem como finalidade realizar ações de promoção, 
efetivação e defesa de direitos da população LGBTI+, alinhando-
-se à necessidade de estimular a consciência política e social de 
que os princípios constitucionais da igualdade, liberdade, não 
discriminação e dignidade da pessoa humana são os pilares 
fundamentais de uma sociedade justa e antidiscriminatória.

 Atualmente, a CDSG OAB-PE desempenha um constan-
te trabalho na promoção de debates articulados junto aos mo-
vimentos sociais, congressos voltados para a advocacia, além de 
profissionais e estudantes de áreas afins, elaboração e ampla 
divulgação de materiais acadêmicos, no intuito de contribuir 
para intensificação do debate sobre as questões de gênero e 
sexualidade e sua relevância no âmbito jurídico. 
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Clebson Victor da Silva2, Maria Eduarda Barbosa 
Macêdo3, Maria Sofia Ferraz Bezerra de Miranda4, 
Nary Enyllyn Gonçalves da Silva5 e Vanessa Pergentino 
da Silva6
__________________________________________________________
1. Texto da Comissão de Acompanhamento do Sistema Penitenciário 
e das Execuções Penais.
2. Bacharel em direito pela faculdade Joaquim Nabuco (FJN), pós-
-graduando em direito penal e processo penal pelo Instituto dos 
Magistrados do Nordeste (IMN), advogado criminalista.
3. Graduada em Direito pela Universidade Católica de Pernambuco. 
Pós Graduada em Advocacia Cível pela Escola Superior de Advoca-
cia Nacional. Integrante do Gabinete Jurídico da Rede Nacional de 
Feministas Antiproibicionistas em Pernambuco (RENFA). Advogada 
voluntária na Defensoria Pública da União em Santa Maria/RS. Mem-
bra da Comissão de Acompanhamento do Sistema Penitenciário e 
das Execuções Penais e da Comissão de Defesa dos Direitos Huma-
nos, ambas da OAB/PE.
4. Graduada em Direito pela Faculdade Damas ( Fadic). Advogada Cri-
minal, com ênfase em Penal Tributário. Atualmente membro da Comis-
são de Acompanhamento e Execuções  Penais (2022/2023)  e Comissão 
de Direito Penal (2022/2023) . Pós graduada em Direito Constitucional. 
Mestranda em Ciências Penais pela Faculdade Damas.
5. Especialista em Direito Penal e Processo Penal pela Faculdade de 
Ciências Humanas e Exatas do Sertão do São Francisco. Advogada 
criminalista atuante, entusiasta e praticante da advocacia artesanal 
e humanizada, desde 2018 exclusivamente na esfera criminal. Atu-
almente Presidente da Comissão de Acompanhamento do Sistema 
Penitenciário e das Execuções Penais da Ordem dos Advogados do 
Brasil Seccional Pernambuco e também, Conselheira no Conselho 
da Comunidade da Vara de Execuções Penais da Capital de Pernam-
buco VEPEC. Membro da Comissão de Direito Penal da Ordem dos 
Advogados do Brasil Seccional Pernambuco. Consultora e Palestran-
te em Execução Penal.
6. Graduada em Direito pela Universidade Tiradentes (UNIT). Estagiá-
ria TRT6. Atualmente é membro da Comissão de Acompanhamento 
e Execuções Penais (2022/2023) e da Comissão de Direito da criança e 
do adolescente (2022/2023).

INSURGÊNCIA AO CAOS E SISTEMA 
PRISIONAL: REFLEXOS DA COVID-19 NAS 
PENITENCIÁRIAS BRASILEIRAS¹
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RESUMO 

Como se tem conhecimento, o sistema prisional brasileiro é in-
surgente ao caos. O reflexo a isso  é sua superlotação e incon-
sistência presente em sua infraestrutura. Esse problema não é 
de hoje,  mas, durante a pandemia da COVID-19, trouxe mais 
uma inquietação para aqueles que ali  vivem. Além das dificul-
dades existentes, muitos direitos dos apenados, por exemplo, 
foram  suspensos com o intuito de não propagar o vírus dentro 
das unidades carcerárias, agravando  ainda mais o cenário ali 
presente; e é sobre tais questões que o presente artigo se de-
bruça. Para  isso, utiliza-se de pesquisa bibliográfica e análise 
de dados, no intuito de verificar os impactos  da pandemia da 
COVID-19 nas penitenciárias brasileiras. Chega-se à conclusão 
de que a  superlotação e a insalubridade das prisões no país são 
insustentáveis há tempos, e a pandemia  apenas revelou, mais 
ainda, a falha do Sistema de Justiça Criminal no Brasil. 

Palavras-chave: Sistema de Justiça Criminal. Brasil. COVID-19. 
Reflexos. 

1. INTRODUÇÃO  

 O encarceramento segue sendo um reflexo da sociedade 
e de todas suas mazelas,  havendo uma reprodução da desi-
gualdade existente na vida extramuros. Mais especificamente,  
tem-se que o cenário mudou após a pandemia da COVID-19 nos 
presídios brasileiros. Segundo  dados do Anuário Brasileiro de 
Segurança Pública, em outubro de 2020, a taxa de incidência  
da infecção por COVID-19 no ambiente prisional era 62% maior 
que a taxa geral do país,  chegando o total de casos confirma-
dos em até meados de maio/21 a 57.619 entre presos e a  21.419 
entre servidores do sistema. Diante de tais fatos,  o presente ar-
tigo tem como objetivo geral a compreensão dos reflexos da 
pandemia da COVID-19 no sistema penitenciário brasileiro. Os 
objetivos específicos, por sua vez, buscam analisar  como a do-
ença afetou a rotina dos apenados, elencando, dessa forma, os 
aspectos que  ocasionaram mudanças no funcionamento do sis-
tema prisional. A metodologia utilizada está  voltada à pesquisa
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quisa bibliográfica, contemplando dados primários e a análise 
de dados empíricos  secundários, através de pesquisas realiza-
das na internet, especificamente em blogs, sites  informativos e 
artigos publicados.

2. “BARRIL DE PÓLVORA”: A REITERAÇÃO DE UM PROBLEMA 
ANTIGO 

 A pandemia da COVID-19 apenas traz à tona um dos pro-
blemas mais antigos e urgentes  do sistema prisional: a super-
lotação. Sabendo-se que essa é uma doença altamente conta-
giosa  e que as prisões brasileiras não contemplam adequadas 
condições de higiene e de  distanciamento social, o combate ao 
vírus, nesses locais, se torna bastante difícil. Além da crise sani-
tária, o contexto de pandemia acarreta ou intensifica uma série 
de problemas sociais e econômicos, agravando a situação de 
vulnerabilidade de diversos grupos que, historicamente, sem-
pre viveram à margem da sociedade. Diante desse cenário, o 
CNJ publicou a Recomendação nº62/2020, contendo medidas 
que os tribunais e magistrados poderiam adotar a fim de conter 
a contaminação por COVID-19 no sistema penitenciário e socio-
educativo, não obtendo essa muito efeito na prática, vez que 
as problemáticas existentes nas prisões brasileiras são antigas 
e também precisam da inserção de medidas sociais e políticas 
econômicas para que haja uma melhora efetiva em tais estabe-
lecimentos; o que há anos vem sendo negligenciado.
 Torna-se relevante destacar, ademais, que, durante e 
após esse período, foi necessária a  digitalização dos processos 
criminais, o que perdura até os dias atuais. Houve o incremento 
e a  difusão de audiências virtuais, as quais possibilitaram a eco-
nomia de gastos com processo e  deslocamento, por exemplo, 
e, também, a implementação de visitas virtuais, tendo sido  re-
alizados cerca de 20 mil encontros no Estado de Pernambuco. 
No entanto, ao se comparar tal  quantidade com o número da 
população presa, tornam-se irrisórias as ligações telemáticas,  
tendo em vista que, havendo aproximadamente 34.590 deten-
tos no Estado, seria quase 1 ligação  por ano para cada apenado. 
Os “benefícios”, então, tornam-se quase invisíveis.
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3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 Com a situação de caos perpetrada pela COVID-19, foi ne-
cessário um novo olhar sob os  apenados, uma vez que proces-
sos encontravam-se abarrotados em varas e muitos deles, inclu-
sive, prescritos e com a possibilidade de progressão de regime 
e aplicação de medidas  cautelares, para diminuição da popu-
lação carcerária. No entanto, o recrudescimento das  condições 
oferecidas aos presos tem sido uma constante no Brasil, que se 
consolida no pódio  das nações que mais prendem no mundo. 
O fato de a população carcerária ter crescido  expressivamente 
nos últimos anos pode ser atribuído a consequências indiretas 
da pandemia,  como o empobrecimento geral da população, a 
fome e o desemprego. Cada vez mais há a certeza da falha do 
projeto do sistema de justiça criminal: não existe saída sem que 
revisemos  todo esse complexo.  
 Nesse ínterim, a COVID-19 encontrou o ambiente ideal 
para se disseminar: a ausência  de testagens massivas nas peni-
tenciárias brasileiras leva a crer que há uma quantidade  expres-
siva de números subnotificados, o que não se permite chegar 
a números exatos que  demonstrem as consequências de uma 
doença como essa no sistema prisional. Há de lembrar 
que toda e qualquer mudança que acarrete alterações no anda-
mento processual e na dinâmica  de funcionamento do sistema 
penitenciário deve resguardar, sem exceções, o devido processo  
legal e a integridade do apenado, sendo urgente a aplicabilida-
de e discussão de tal temática.  
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Anaís Maria Ferreira de Araújo2

A Comissão de Direito e Proteção Animal da OAB/PE, vem atra-
vés deste informe,  responder algumas dúvidas comuns da so-
ciedade no tocante ao Direito Animal, o qual será  dividido em 
três blocos: cível, criminal e direito público.

• CÍVEL

1. Animal possui direitos? 
Sim. Animal é um ser dotado de direitos.
  
2. Animal é coisa? 
Não. Já é pacificado na jurisprudência do STJ, que animal não 
é coisa, visto que é um  ser senciente, ou seja, dotado de senti-
mentos. 

3. Os Direitos dos Animais se limitam exclusivamente aos 
cães e gatos? Não. Todos os animais possuem direitos. Está ga-
rantido no art. 225 da Constituição  Federal.

4. O estatuto do condomínio pode proibir que os condômi-
nos possuam  animais? 
Não. O estatuto condominial não pode proibir, o estatuto que 
proibir está ilegal. 

5. O estatuto do condomínio pode limitar a quantidade de 
pets no apartamento? 
Não. Mas, o tutor dos pets precisa utilizar do bom senso. Levan-
do em consideração:  tamanho do imóvel, tamanho do pet.
__________________________________________________________
1. Texto da Comissão de Defesa e Proteção Animal.
2. Mestre em Direiro Público pela Damas, Especialista em Direito Pe-
nal e Processual Penal, Advogada Criminalista e Animalista, Presiden-
te da Comissão de Direito e Proteção Animal da OAB-PE,  Secretária 
da Abracrim/PE e Professora.

LIVRO DIGITAL DAS COMISSÕES COMISSÃO 
DE DEFESA E PROTEÇÃO ANIMAL¹
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5. O estatuto do condomínio pode limitar a quantidade de 
pets no apartamento? 
Não. Mas, o tutor dos pets precisa utilizar do bom senso. Levan-
do em consideração:  tamanho do imóvel, tamanho do pet.

6. É obrigação do síndico informar caso de maus-tratos dos 
pets? 
Sim. É obrigado informar no livro de condomínio, sob pena de 
ser responsabilizado  penalmente e civilmente. 

7. Um casal o qual estão casados há 20 anos e possuem dois 
cães, qual o direito  dos pets? 
Em caso de divórcio os tribunais superiores têm aplicado por 
analogia a guarda  compartilhada como é utilizado no caso dos 
filhos do casal, pois no Direito de  Família já fala-se em família 
multiespécie. 

8. É permitido que o cão possa viajar no assento em compa-
nhia aérea? 
Sim. A regra é que o cão possua até 10 kg, porém há exceções: 
cães de natureza emocional ou cão guia. Porém, recentemente 
há ações tramitando nos tribunais da  região Sul e Sudeste em 
que os tutores têm ingressado ações para resguardar o direito  
do pet ir ao seu lado. 

• CRIMINAL 

1. O que são maus-tratos? 
No ponto de visto do Código Penal não há tipificação do que 
são maus-tratos,  entretanto é utilizado a Resolução nº 1236 do 
Conselho Regional de Medicina  Veterinária. 

2. Maus-tratos é crime? 
Sim. 

3. A Lei Sansão pode ser aplicada para animais silvestres? 
Não. A legislação contemplou apenas animais domésticos, cães 
e gatos.
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4. A vaquejada se enquadra em maus-tratos? 
Depende. Se for comprovado que houve a prática de maus-tra-
tos na realização da  vaquejada, pode sim se enquadrar como 
maus-tratos.

5. Como proceder diante de uma situação de maus-tra-
tos?  
Em caso de flagrante o cidadão pode ligar para polícia. Caso a 
polícia se recuse a ir  até o local, cometerá crime de prevarica-
ção. Uma denúncia pode ser feita para  Delegacia de Meio Am-
biente do Estado de PE (DEPOMA). 
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Marcelo Lannes2

 A Declaração de Emergência de Saúde Pública (ESPIN) 
expedida no dia 03 de fevereiro de 2020, através da Portaria nº 
188/GM do Ministério da Saúde, teve por consequência a Lei 
13.979, publicada no Diário Oficial do dia 07 de fevereiro de 2020, 
disciplinando as medidas necessárias para enfrentamento da 
pandemia causada pelo COVID-19, entre elas a quarentena, o 
distanciamento social e a notificação compulsória.
 
 Em 11 de março de 2020 o Ministério da Saúde expediu a 
Portaria 356, regulamentando a Lei 13.979 estabelecendo medi-
das para enfrentamento da emergência de saúde pública cau-
sada pelo COVID-19, baseada em distanciamento social, restri-
ção de locomoção, quarentenas e lockdown.

 Devido ao crescente número de casos de pessoas infec-
tadas pelo COVID-19, e o risco de colapso da rede pública de 
saúde, foi determinada a quarentena, na maioria dos municí-
pios brasileiros, sendo que em alguns deles foi estabelecido o 
lockdown - radicalização das medidas de distanciamento social, 
com restrições severas à prática de atividades civis e empresa-
riais, circulação de pessoas e veículos.

 O Direito Administrativo talvez tenha sido, juntamente 
com a Medicina Preventiva, o campo mais adotado pelos ges-
tores públicos na tentativa de remediar os problemas de gestão 
sanitária, incrementar o sistema de saúde deficiente e aumen-
tar a capacidade de coordenação.

__________________________________________________________
1. Texto da Comissão de Direito Administrativo.
2. Advogado – Membro da Comissão de Direito Administrativo da 
OAB-PE. 

OS EFEITOS DA PANDEMIA DO COVID-19 
NO DIREITO ADMINISTRATIVO¹
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 Para implementar as políticas públicas, visando a supe-
ração dos efeitos da pandemia, muitas atividades administrati-
vas foram necessárias para melhorar a eficácia da gestão. Como 
exemplo é possível destacar a concessão de cestas básicas aos 
alunos da rede pública de ensino que estavam afastados das 
salas de aula. Essa simples modificação obrigou gestores a rea-
lizarem mudanças na destinação de orçamentos.

 Lembrando ainda a dificuldade na aquisição de vacinas 
– seja por questões políticas – seja por ausência dos requisitos 
previstos na Lei de Licitações, como certificados e testes ante-
riores.

 O uso de força policial e medidas judiciais para requisitar 
material hospitalar, ante a incapacidade de pagamento e a pe-
núria das finanças públicas também só foi possível devido aos 
avanços criados e postos em prática pelos Administrativistas.

 Assim, foi possível observar que a pandemia causada 
pelo COVID-19 obrigou a um avanço nas ferramentas jurídico-
-legislativas, somente observado anteriormente em períodos de 
guerra, mais notadamente o impacto da Primeira Guerra Mun-
dial para o século XX.

 Um dos primeiros fenômenos foi o surgimento de um 
“direito de emergência” visando justificar a instrumentalização 
de formas legais para o enfrentamento da pandemia.

 Dentre as modificações legislativas mais significativas 
destacam-se medidas para concessão de auxílios e assistência 
social, que puderam ser observadas com a entrada em vigor da 
Lei 14.284/2021 regulamentando o “Auxílio Brasil”.

 Devido ao aumento nos gastos públicos justificados pela 
pandemia, foi aprovada a Lei Federal 14.230/2021 que promoveu 
alterações importantes à Lei de Improbidade Administrativa 
(8.429/92), já bastante ultrapassada e incapaz de acompanhar 
os procedimentos atuais.
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 Nesse sentido a Lei Federal 14.133/2021 conhecida po-
pularmente como Nova Lei de Licitações teria iniciado o movi-
mento para criar as novas bases da necessária Administração 
Pública Digital, já prevista na Lei 14.129/2021 – que dispunha so-
bre os princípios, regras e instrumentos para o funcionamento 
do Governo Digital e o aumento da eficiência pública – com a 
flexibilização das regras para aquisição de insumos hospitala-
res.
A Nova Lei de Licitações não trouxe apenas novas regras licita-
tórias e contratuais, trouxe regras próprias de governança com 
foco em Planejamento, introduzindo celeridade através da in-
versão de fases, e especialmente as regras de nulidade previstas 
no artigo 147 com o objetivo de extrair todos os recursos possí-
veis de aproveitamento do processo licitatório.

Posteriormente, ainda no ano de 2021 foram inseridos os artigos 
52, 53 e 54 à Lei de Proteção Geral de Dados (LGPD), conferindo 
poder sancionatório à Agência Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD), com foco justamente na Administração Pública Digital.

Diante dos desafios apresentados pela pandemia, houve uma 
maior demanda por agilidade, transparência, urgência nos 
marcos regulatórios, desburocratização e reestruturação do se-
tor de infraestrutura. 

Sendo assim, um dos reflexos que se observa no cenário pós-
-pandêmico é a constitucionalização do Direito Administrativo, 
tanto via regulação das matérias através do texto constitucio-
nal, quanto pela constitucionalização dos princípios administra-
tivos, o que se pode creditar à enorme atuação dos tribunais 
superiores.

 Por fim, a pandemia causou um aumento exponencial 
da democratização da Administração Pública através da inclu-
são digital do cidadão. Atualmente é possível àquele que não 
detém cargo público participar ativamente da gestão, através 
de audiências públicas, consultas e adesão a programas esta-
tais recorrendo a ferramentas digitais.
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__________________________________________________________
1. Texto da Comissão de Direito da Moda.
2. Advogada e administradora de empresas, Pós graduada em direito 
civil, trabalho e em direito da moda, Mestranda em gestão empresa-
rial e Vice-presidente da comissão de direito da moda OAB/PE.
3. Estudante do 9º Período de Direito do Centro Universitário UniFBV 
Wyden. Membro da Comissão de Direito da Moda da OAB-PE. E-mail: 
helochaves23@gmail.com
4. Advogada inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil na seção de 
Pernambuco, especialista em Propriedade Intelectual e em Direito 
Civil e Processo Civil pela Mackenzie, membra da Comissão de Direito 
da moda e de Propriedade Intelectual da OAB-PE.
5. Advogada, Pós graduanda em Processo Civil, modelo, influencer e 
membra da Comissão de Direito da Moda da OAB/PE.
6. Advogada inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil na seção de 
Pernambuco, Pós Graduada em Direito de Trabalho e Processo do 
Trabalho,  membra da Comissão de Direito da Moda da OAB/PE.
7. Graduada em Direito, Personal Styling, Consultora de Imagem, 
estudante de design de Moda, membra da Comissão de Direito da 
Moda OAB/PE.
8. Advogada. Mestre em Gestão Empresarial, pela UNIFBV. Especia-
lista em Direito Material e Processual do Trabalho, pela UCAM-RJ. Es-
pecialista em Direito Constitucional, pela UNIDERP/LFG. Especialista 
em Psicologia Organizacional, pela Unifavip/Wyden. Especialização 
em Direito da Moda, pela UNICESUMAR. Professora Universitária de 
Graduação e Pós-graduação. Certificada em Mediação e Arbitragem 
pelo TJPE. Presidente da Comissão de Direito da Moda da Subseção 
OAB Caruaru – PE. Membro da Comissão de Direito da Moda, OAB-
-PE e Membro da Comissão de Direito Empresarial, OAB-PE. Consul-
tora Jurídica Trabalhista e Sindical.
9. Advogada Civilista e Previdenciária. Membro da Comissão do Direi-
to da Moda de Caruru e de Pernambuco. Mestre em Gestão Empre-

BRECHÓ, O CONSUMO PÓS PANDÊMICO 
E SUA LEGALIDADE¹

Isabelita Fradique2, Maria Heloiza Chaves3, Síria Ferreira 
Alves4, Rayanne Priscila Mendes De Souza5, Ana Carla 
da Silva Vieira6, Whádja de Gusmão7, Kilma Galindo do 
Nascimento8, Vera Lúcia da Silva Cabral9, Daniela Ma-
druga10 e Ingrid Laís11.
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sarial - Faculdade Boa Viagem (2015). Mestre em Ciência da Educa-
ção (Área de Especialização - Supervisão Pedagógica e Formação 
de Formadores) - Universidade Lusófona do Porto - Portugal (2014). 
Especialista em Gestão Ambiental - Faculdade ESUDA (2011) e em 
Ciências da Educação Superior - Faculdade da Escada (2012). Gradu-
ada em Direito - Universidade Salgado de Oliveira (2007). Graduada 
em Letras - Português/Inglês - Universidade Católica de Pernambuco 
(1992).
10. Mestre em Gestão Empresarial pela Faculdade Boa Viagem - De-
Vry Brasil em Recife (PE). Graduada em Direito pela Universidade 
Católica de Pernambuco - UNICAP. Pós-graduação lato-sensu em 
Direito pela Universidade Cândido Mendes (RJ). Pós-graduação 
lato-sensu pela Escola Superior de Magistratura de Pernambuco. 
Coordenadora do Curso de Direito do Centro Universitário UniFBV. 
Membro do Consur do UNIFBV-Wyden. Professora de Direito Empre-
sarial e Consumidor da Faculdade Frassinetti do Recife. Presidente da 
Comissão de Direito da Moda da OAB/PE no triênio 2019/2021. Atual 
Membro da Comissão de Direito da Moda da OAB/SP. Atual Presiden-
te da Comissão de Direito da Moda da OAB/PE. Advogada, atuante há 
mais de 15 anos em Consultoria Jurídica. Autora de diversas obras na 
área de Fashion Law. danielamadruga@gmail.com
11. P ós-graduanda em Advocacia Cível da Fundação Escola Superior 
do Ministério Público Advogada, pós-graduada em Fashion Law - Di-
reito da Moda - pela Unicesumar, e pós-graduada em direito Notarial 
e Registral pela Unifaveni,. Graduada em Direito pelo Centro Uni-
versitário Boa Viagem (2018.2) onde foi membro da Empresa Junior 
(2017/2018). Certificada em Direito da Moda pela Escola Superior de 
Advocacia de Pernambuco, Certificada em Direito da moda pelo 
SeuFuturo.com, certificada no curso geral de Propriedade Intelectual 
INPI/WIPO, certificada em Propriedade Industrial e na Lei Geral de 
Proteção de Dados pela Damásio educacional, certificada em Contra-
tos: Negociações Preliminares pela FGV online. Secretária adjunta na 
Comissão de Direito da Moda da OAB/PE (2022/2023) e membro da 
Comissão de Direito da Moda da OAB/PE (triênio 2019/2021). E-mail: 
ingridlaislima@hotmail.com

 Você está atrás de looks únicos e ousados? Quer empre-
ender na área de moda? Peças  antigas pode ser a solução. Os 
brechós vêm se tornando os “queridinhos” dos fashionistas por  
todo o mundo. Mas você sabe como eles sugiram? A prática de 
compra e venda de roupas  usadas é bem antiga, remonta ao 
ano de 1900, com as feiras de trocas nos subúrbios franceses. 
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 Você está atrás de looks únicos e ousados? Quer empre-
ender na área de moda? Peças  antigas pode ser a solução. Os 
brechós vêm se tornando os “queridinhos” dos fashionistas por  
todo o mundo. Mas você sabe como eles sugiram? A prática de 
compra e venda de roupas  usadas é bem antiga, remonta ao 
ano de 1900, com as feiras de trocas nos subúrbios franceses. 
 
 Nos últimos anos, uma pesquisa realizada pelo Serviço 
Brasileiro de Apoio às Micro e  Pequenas Empresas (Sebrae) re-
gistrou um aumento econômico de 210% no setor de varejo do  
consumo circular.  

 No período pandêmico, o brasileiro mudou seu hábito de 
consumo na moda,  redefinindo a “Moda Brechó”, a qual foi im-
pulsionada pelas redes sociais. A chamada “Moda  de Segunda 
Mão” é uma alternativa de moda sustentável, que desempenha 
um papel importante  na sociedade. 

 A reutilização de artigos usados refletiu diretamente no 
comércio, visto que um relatório  do Sebrae (Serviço Brasileiro 
de Apoio às Micro e Pequenas Empresas) com base em dados 
da  Receita Federal, aponta que o número de lojas que vendem 
produtos de segunda mão teve um  aumento de 48,5% no pri-
meiro semestre de 2021 em relação ao mesmo período de 2020,  
incluindo também grandes redes de moda que passaram a fa-
zer parcerias com brechós, como a  C&A, que adicionou em uma 
de suas lojas físicas um quiosque da DaZ Roupas, uma rede  
paulista de brechós. 

MODA SUSTENTÁVEL E OS BRECHÓS  

 Também chamada de eco fashion, a moda sustentável 
refere-se a todas as práticas na  cadeia de produção que mini-
mizem os impactos ambientais, garantindo maior durabilidade 
e  utilização pelos compradores, evitando o descarte e acumu-
lação de lixo de roupas. Dados  recentes têm demonstrado que 
a indústria da moda é a segunda atividade econômica mais  po-
luente do mundo, pois o processo produtivo da indústria têxtil 
desperdiça recursos hídricos,  matéria prima, resíduos têxteis, 
expelindo grande quantidade de gases estufa, causando,  con-
sequentemente, um grande impacto negativo ao meio am-
biente.
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 O índice de poluidores aumenta a cada ano, trazen-
do prejuízos irreparáveis ao ambiente  e para sociedade. Uma 
pesquisa realizada no início do primeiro semestre de 2022 pelo 
Instituto  Modefica em parceria com o Centro de Estudos em 
Sustentabilidade da FGV e a agência para  circularidade Rege-
nerate Fashion apresentou um relatório denominado Fios da 
Moda em que  foram analisados os impactos socioambientais 
das três fibras mais utilizadas na indústria da moda, indicando 
que em média 16 caminhões de resíduos têxtil são retirados da 
região do Brás,  em São Paulo, totalizando uma média de qua-
renta e cinco toneladas de lixo por dia. Diante deste contexto, 
os brechós proporcionam o consumo consciente e responsável,  
pois ressignificou consumo, por meio do processo de reutilizar 
e transformar, além de que  tornou as peças mais acessíveis, 
proporcionando um consumo consciente. Portanto, doar,  ven-
der ou comprar roupas do brechó são atitudes sustentáveis que 
beneficiam a natureza e  promovem a reutilização. 

 Portanto, a sustentabilidade na indústria da moda é um 
grande desafio, pois no  contraponto do consumo em massa 
de forma a atender os interesses globais do capitalismo e  do 
luxo, a conscientização de um consumo sustentável vem sendo 
apresentada por meio da  reutilização e de ações sociais e, os 
Brechós, se apresentam como um importante aliado à  prote-
ção ambiental no ramo da moda, pois estimula as compras de 
forma consciente e  sustentável.

NORMAS PARA O BRECHÓ - ABERTURA EMPRESARIAL 
E DEVERES EM RELAÇÃO AO CONSUMIDOR 

 Para abertura e funcionamento regular de um brechó, 
assim como das demais empresas,  é necessário o registro da 
empresa, a expedição de alvará e inscrição do CNPJ. O brechó 
pode ser registrado em qualquer tipo empresarial ou sociedade 
adotado em  nosso País, onde deverá ser firmado um ato cons-
titutivo e registro na Junta Comercial ou no  Cartório de Pessoas 
Jurídicas, a depender do tipo empresarial ou societário escolhi-
do. .Em relação aos regimes de tributação poderão ser adota-
dos o Lucro Real, o Lucro  Presumido ou o Simples Nacional. 
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 O Simples Nacional – Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e  Contribuições – foi instituído pela Lei 
Complementar nº 123/2006. Esse regime tributário pode  ser 
adotado pelo MEI – Microempreendedor Individual, pela Micro 
empresa e Empresa de  Pequeno Porte (EPP). 

 As lojas de brechós se enquadram na classificação de 
comércio varejista de artigos  usados, e a legislação as trata 
como lojas de revenda para fins jurídicos. Em relação a marca, 
o registro é feito junto ao INPI - Instituto Nacional da Proprie-
dade  Industrial, e seu requisitos podem ser encontrados na Lei 
nº 9.279/1996. Não devemos confundir nome empresarial com 
a marca pois o primeiro refere  simplesmente ao nome regis-
trado na Junta Comercial ou Cartório de pessoas jurídicas, e o  
segundo é aquele usado para distinguir os produtos e serviços 
no mercado.

 Cumpre destacar que o nome empresarial possui formas 
próprias de registro a depender  do tipo empresarial ou societá-
rio adotado, sendo exclusivo apenas no estado no qual a empre-
sa  ou sociedade possui registro; já a marca, quando registrada, 
possui o direito de uso exclusivo  garantido em todo o território 
nacional. 

 Atualmente existem cinco tipos de marcas para registro 
junto ao INPI que são as Marcas  Nominativas, as Marcas Mistas, 
as Marcas Figurativas, as Marcas Tridimensionais e as Marcas  de 
Posição, sendo este último incluído recentemente junto ao INPI 
através da Portaria/INPI/PR  Nº 08 e da Nota Técnica INPI/CPA-
PD nº 02/2021.

 Após cumprida o registro e formalizações empresariais 
temos que ter em mente que o brechó é uma empresa que lida 
com o público e por ser uma relação consumerista, as compras  
em brechós são regidas pelo Código de Defesa do Consumidor, 
tornando-se indispensável  trazer alguns pontos importantes 
na hora de adquirir peças neste tipo de relação. 
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 E com o avanço da tecnologia e relações de vendas, como 
os e-commerce, é bem comum  termos os brechós de lojas físi-
cas e/ou os de lojas virtuais, que possuem aplicações legais de  
acordo com a modalidade escolhida. 
 Para o Código de Defesa do Consumidor (CDC), observa-
mos diferença quantos aos  prazos de troca de produtos, que é o 
mais comum de acontecer, por exemplo, nesses casos,  quando 
as compras são realizadas fora do estabelecimento comercial 
(de forma on-line), o CDC  estabelece sete dias (7), a partir da 
data de recebimento, para o cliente avaliar se o produto  recebi-
do atende às suas expectativas, sem qualquer custo para ele.  

 Apesar de ser uma peça com algum uso anterior, o CDC 
estabelece que a mesma possui  garantia e clareza no que segue 
comprando. Assim, para vícios aparentes e de fácil constatação,  
90 dias é a proteção pelo CDC, desde a entrega do produto ao 
consumidor. Caso o defeito seja  oculto, de difícil constatação o 
momento para reclamar (prazo) se dá a partir do momento da  
constatação pelo consumidor. 

 Esses são apenas algumas das normas a serem observa-
das por aqueles que cuidam de  brechós, e caso o empreende-
dor não observe alguns desses pontos e não estabelecer estes  
direitos é possível o consumidor recorra aos órgãos especializa-
dos na esfera judicial.
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José Maria Silva2, Frederico Cal Muinhos3 e Sara Cristina 
Albuquerque Moreira Lima Ribeiro4

OBJETIVOS DO TRABALHO

 O trabalho desenvolvido tem por objetivo demonstrar os 
desafios da atuação do profissional Advogado idoso, no exercí-
cio da advocacia seguindo os protocolos necessários em virtude 
da pandemia, e os reflexos nos pós pandemia 

METODOLOGIA UTILIZADA

 O método aplicado à investigação na pesquisa realizada 
pelos autores estudado foi o presencial, com abordagem qua-
litativa e a pesquisa se desenvolve por meio de pesquisas e en-
trevistas específicas sobre o assunto. Partindo de algumas pre-
missas estruturadas de maneira lógica e racional, chegaram à 
conclusão e contribuição à solução do problema.

REVISÃO DE LITERATURA

 A pandemia impôs enormes dificuldades no dia-a-dia da 
advocacia. As consequências transcenderam o simples impacto 
sanitário, uma vez que o reflexo do vírus ocasionou mudanças 
econômico-financeiras, sociais, laborais, mentias e, à própria ro-
tina dos escritórios e aos advogados, inclusive, e principalmente 
ao advogado (a) idoso (a). 

__________________________________________________________
1. Texto da Comissão de Direito da Pessoa Idosa.
2. Advogado e presidente da Comissão dos Direitos da Pessoa Idosa. 
3. Advogado e Vice-presidente da Comissão dos Direitos da Pessoa Idosa. 
4. Advogada e Secretária- geral da Comissão dos Direitos da Pessoa Idosa.

COMISSÃO DE DIREITO DA PESSOA
IDOSA NO PERÍODO PÓS-PANDÊMICO EM 
RELAÇÃO AO ADVOGADO(A) IDOSO(A)¹



LIVRO DAS COMISSÕES DA OAB-PE30

 É indiscutível que o COVID-19 trouxe mudanças, até en-
tão inimagináveis. Sem planejamento prévio, o mundo parou, 
e, em tempo recorde, reaprendeu a trabalhar, mesmo vivendo 
em um período de medo, e lutando contra um ‘inimigo’ invi-
sível, sendo necessário a reinvenção do trabalho em todas as 
profissões; porém, neste artigo, demostra-se a mudança e seus 
impactos em relação aos operadores do direito, notadamente, 
pessoa idosa e sua realidade.

 Desta forma, advogados (as) idosos (as) e não só estes de 
maneira geral, foram forçados a mudar seus hábitos de trabalho 
reduzindo custos, otimizando serviços e expandindo a base de 
clientes trabalhando em casa. No entanto, ainda há incerteza se 
após esse período, os advogados idosos estarão aptos a utilizar 
as novas tecnologias para desenvolver suas atividades de forma 
eficiente, ainda que ausente o contato pessoal.

 Advogados (as) que trabalhavam em escritórios tiveram 
a parceria encerrada, o que levou diretamente a uma redução 
na receita e mais experientes, estavam acostumados com mé-
todos manuais, ou seja, próximo dos clientes. Atentos a isso, a 
Comissão de Direito da Pessoa Idosa – CDPI/OAB(PE), passou a 
exercer atividades e eventos direcionados a essa nova realidade 
do Advogado, pessoa idosa e ao público desse segmento em 
geral.
 Os advogados (as) idosos (as) ainda procuram se adaptar 
ao mundo tecnológico para que suas atividades não parem por 
causa da pandemia, a dificuldade na usabilidade em face a pre-
cária acessibilidade, são realidades que perfazem grande entra-
ve na evolução desse processo de adaptação. A falta de meios 
para angariar conhecimento tecnológico é uma das grandes 
barreiras atitudinais, e se preparem para a realidade pós pande-
mia, conforme, Leite (2020):

Muitos percebem neste novo cenário a possibilidade 
de reduzir custos, otimizar os atendimentos e ampliar 
a carteira de clientes com virtualização do trabalho. 
Mas também surgem as lacunas e vazios que ainda 
não sabemos como serão preenchidos.



LIVRO DAS COMISSÕES DA OAB-PE 31

Advogados que trabalhavam representando escritó-
rios de outras regiões encerraram suas parcerias e, 
consequentemente, perderam receita. Outros, mais 
experientes e acostumados a uma advocacia mais ar-
tesanal e próxima do cliente, ainda tentam se encon-
trar neste novo mundo que encurtou distância, mas, 
sem sombra de dúvidas se tornou um tanto quanto 
frio sem o corpo a corpo tão peculiar existente entre 
cliente e advogado (a). (LEITE, 2020)

 A CDPI buscou alternativas para que o trabalho não ces-
sasse por completo, e também para que a população não ficas-
se sem o amparo da tutela defensiva dos (as) advogados (as) 
idosos (as). Sensível a isso, buscou em parceria com a CAAPE 
e UNICAP, antes da pandemia, desenvolver um curso gratuito 
(presencial) voltado para o sistema de acesso ao Judiciário com 
imediata adesão de colegas, tendo 62 concluído e permaneci-
do ou retornado ao mercado de trabalho sob nova perspecti-
va da tecnologia aplicada. Além do posto, buscou-se incentivar 
Teletrabalho, acesso à educação à distância, audiência e reuni-
ões virtuais; em   videoconferência incentiva a automação do 
processo devido a novos processos judiciais que só podem ser 
manuseados eletronicamente ou digitalmente seguindo a litur-
gia de um processo físico que estão sendo digitalizados e mi-
grado para essas plataformas virtuais, em Disposições da Lei nº 
11.419/2006 e Normas da Justiça Brasileira.

 Ressalte-se que a pandemia COVID-19 apenas acelerou 
este processo em curso. A informatização do Judiciário está sen-
do realizada gradativamente e Advogados (as) Idosos (as) não 
tiveram o direito oportunizado  aos recursos técnicos previstos 
para o trabalho por meio de desenvolvimento remoto, como vi-
deoconferência, sistemas de programa eletrônica e digital, salas 
de reunião virtuais, bibliotecas e livros virtuais (e-books), canais 
diálogo e outras ferramentas que facilitam o  desenvolvimen-
to da atividade, não por falta de capacidade, mas disponibiliza-
ção desses meios para aquisição de conhecimento necessário. 
Nesse prisma, visível foram inúmeros Advogados (as) idosos (as) 
que suspenderam suas atividades laborais. 
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 Somou-se a isso, que estes profissionais foram, em mui-
tos casos, jogados ao abandono completo, além de sofrerem 
por falta de péssimas condições de saúde físico, mental e finan-
ceira em atendimento nos hospitais públicos ou particulares. 
Inúmeros foram os atendimentos realizados pela CDPI nesse 
socorro, no período pandêmico.

 A CDPI, conectada com a CAAPE, participou de cam-
panha na divulgação dos serviços prestados pela OAB na área 
de saúde, como a Farmácia, vacinação, atendimento médico-
-odontológico (clínico e geriatra), no Instagram da CDPI e dos 
membros; realizou live’s, webinar abordando temas diversos 
referentes à saúde física, mental e espiritual da pessoa idosa, 
com fisioterapeuta, psicólogo, assistente social; além de EN-
CONTROS realizados, na Sede da OAB, voltados para advoga-
dos idosos com apoio da ESA e da CAAPE e parceria com CDS, 
CDSS, CDC, CAS, CDAP, CDSist.; além de entrevistas nos meios 
de comunicação rádios e  TV.

RESULTADOS OBTIDOS OU ESPERADOS

  A partir da análise dos dados coletados foi possível verifi-
car que uma grande revolução digital passou a ser realidade e, 
pode ser perfeitamente aplicável na rotina do trabalho, mesmo 
após pandemia, ao Advogado (a) Pessoa Idosa; ressaltando para 
que isso ocorra de forma eficiente todos devem buscar conhe-
cimento das ferramentas digitais pois essa é a nova realidade, 
entretanto, urge que a OAB, proporcione formas em dar conhe-
cimento a estes profissionais. 

 Considerando todo exposto, é possível afirmar que a ro-
tina dos Advogados – Pessoa Idosa –  não será mais a mesma, 
mas não conseguirão em sua maioria sobreviverem sem efeti-
vo apoio da entidade de classe. Portanto, necessidade de apoio 
real e efetivo, prático e emocional por meio da ESA com cursos 
voltados exclusivamente para este grupo e da CAAPE com pro-
gramas específicos  relativos à saúde física e mental. Eis o gran-
de desafio imposta para a OAB, por meio da CDPI.
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TÓPICOS CONCLUSIVOS

  A partir da análise tecida acerca da pesquisa realizada, 
fica evidente que uma grande revolução digital ocorreu por 
ocasião da pandemia, um projeto de digitalização e informati-
zação que andava a passos lentos, foi implantado em tempo re-
corde, e que embora isso tenha causado inicialmente perca de 
renda para os advogados pessoa Idosa, ao longo do tempo vai 
trazer grandes benefícios e celeridade para todos, se rompidas 
as barreiras atitudinais.
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1)A covid-19 gera aposentadoria por incapacidade perma-
nente?

Dependerá dos efeitos da doença, pois não são todos os segura-
dos que contraíram o vírus que terão direito à aposentadoria por 
incapacidade permanente, uma vez que os efeitos do patógeno 
e as sequelas advindas da contaminação são diferentes de uma 
pessoa para outra. Assim, a incapacidade total e permanente 
pode ser constatada em uma pessoa e em outra não. A questão 
é controvertida porque os estudos acerca da doença são recen-
tes, sendo difícil a identificação precisa de eventuais sequelas e 
danos graves à saúde do trabalhador, os quais podem acarretar 
limitações físicas e psíquicas deflagrando uma impossibilidade 
clínica do trabalhador retornar às suas atividades habituais por 
tempo indeterminado.
Por: Nemézio Vasconcelos.

2) Durante a pandemia o INSS adotou a realização de telepe-
rícia?

Não, o que houve foi a análise de benefícios por incapacidade 
de forma exclusivamente documental (MP 1113), entretanto des-
de março de 2022, o INSS criou projeto piloto para implantação 
dessa metodologia. A Portaria 673 estabelece que se considera 

__________________________________________________________
1. Texto da Comissão de Direito de Seguridade Social.
2. Presidente da Comissão de Seguridade Social da OAB/PE, Advoga-
da, Professora de Pós Graduações e Mestra em GDLS- UPE.
3. Vice Presidente da Comissão de Seguridade Social-OAB/PE, Advo-
gada, Professora Universitária, com pós Graduações em Direito do 
Trabalho, Processo do Trabalho e em Direito Previdenciário.
4. Advogado , Mestrando, Secretário da Comissão de Seguridade So-
cial- OAB/PE e Diretor Tesoureiro da OAB Caruaru.

PANDEMIA IMPACTOS NO DIREITO
PREVIDENCIÁRIO¹

Shynaide Mafra Holanda Maia2, Leizenery Lins
Guimarães 3 e Nemézio Vasconcelos 4 
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exame remoto, aquele realizado à distância, por meio de: análi-
se documental remota; análise com utilização de telemedicina 
ou de tecnologias similares; ou combinação das duas análises. A 
intenção é reduzir gastos, melhorar o aproveitamento do tem-
po, manejar o déficit de servidores pela implantação de inteli-
gência artificial e evitar o deslocamento indiscriminado de se-
gurados para as agências.
Por: Nemézio Vasconcelos.

3) É correto afirmar que a COVID pode ser considerada aci-
dente do trabalho?

Não, pois após muita discussão o Supremo Tribunal Federal (STF) 
reconheceu que a contaminação por Coronavírus (COVID-19) 
pode ser caracterizada como acidente de trabalho a depender 
do contexto fático. Para deixar o tema mais claro, a Nota Técnica 
SEI nº 56376/2020/ME estabeleceu que a covid-19 pode ser reco-
nhecida como doença ocupacional, aplicando-se na espécie o 
disposto no § 2º do artigo 20 da Lei 8.213/91, quando a doença re-
sultar das condições especiais em que o trabalho é executado e 
com ele se relacionar diretamente; podendo se constituir ainda 
num acidente de trabalho por doença equiparada, na hipótese 
em que a doença seja proveniente de contaminação acidental 
do empregado pelo vírus SARS-CoV-2 no exercício de sua ati-
vidade (artigo 21, inciso III, Lei nº 8.213, de 1991). Em qualquer 
dessas hipóteses, entretanto, será a Perícia Médica Federal que 
deverá caracterizar tecnicamente a identificação do nexo cau-
sal entre o trabalho e o agravo, não militando em favor do em-
pregado, a princípio, presunção legal de que a contaminação se 
constitua em doença ocupacional.
Por: Nemézio Vasconcelos.

4) A prova de vida sofreu alterações em razão da pandemia 
da COVID-19?

Sim, em razão da pandemia o INSS publicou a portaria 373/2020 
que determinou a suspensão da prova de vida, a fim de evitar o 
deslocamento de aposentados e pensionistas às agências ban-
cárias, sem interrupção do pagamento do benefício.
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 A prova de vida é uma obrigação anual dos segurados 
que para manter o benefício precisavam provar, presencialmen-
te, que estavam vivos a cada 12 (doze) meses. Atualmente, em 
2023 a prova de vida voltará a ser exigida, mas sem a necessida-
de de comparecimento presencial do beneficiário. Visto que o 
próprio INSS será o responsável por, através de cruzamento de 
banco de dados com sistemas municipais, estaduais e federais, 
certificar que o aposentado e pensionista se encontra vivo.
Por: Leizenery Lins.

5) Dentre os tantos impactos, a pandemia gerou muitos de-
sempregos. Por quanto tempo uma pessoa que perdeu o 
emprego permanece como segurado do INSS?

Em regra, os segurados que param de contribuir se mantêm 
nessa qualidade por 12 (doze) meses após a última contribui-
ção.  No entanto, no caso de já terem sido efetuadas mais de 120 
contribuições mensais sem a perda da qualidade de segurado, 
o direito aos benefícios ainda é prorrogado por mais 12 meses. 
Também pode haver prorrogação de 12 meses, no caso de o 
segurado estar em situação de desemprego involuntário. Che-
gando até o máximo de 36 meses em período de graça.
Por: Leizenery Lins.

6) Durante a pandemia foi instituído o Programa Emergen-
cial de Manutenção do Emprego e da Renda que permitiu a 
suspensão do contrato de trabalho. Isso impactou nas contri-
buições do empregado suspenso?

Sim, pois durante a suspensão do contrato de trabalho, o em-
pregador não estava obrigado a fazer o recolhimento para o 
INSS visto que não havia pagamento de salário, logo o período 
de suspensão não contou como tempo de contribuição.
Contudo, o empregado que quisesse contar com o tempo de 
contribuição durante o período de suspensão temporária, po-
deria recolher na qualidade de segurado facultativo para o Re-
gime Geral de Previdência Social.
Por: Leizenery Lins.
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7) Os empregados que tiveram a jornada de trabalho reduzi-
da com a consequente diminuição do salário, tiveram impac-
to nas contribuições para o INSS?

Sim, pois nos casos de redução de salário e jornada, a obrigato-
riedade de a empresa continuar pagando as contribuições so-
ciais se mantiveram, porém, sobre o salário reduzido.
Importante destacar que se a redução gerou o pagamento de 
salário pela empresa em valor inferior ao salário mínimo, tal pe-
ríodo não será automaticamente contabilizado pela Previdên-
cia como tempo de contribuição. Haverá, portanto, a necessida-
de de complementação do valor via DARF se o segurado quiser 
que o período seja computado para aposentadoria.
Por: Leizenery Lins.

8) Quais as grandes dificuldades enfrentadas pelos segura-
dos na pandemia?

Primeiramente, o acesso ao MEU INSS, pois, embora seja um 
facilitador para alguns segurados, para outros é algo inacessível, 
seja pela ausência de internet seja pela dificuldade no manu-
seio. Afora o entrave inicial do próprio acesso, houve um enorme 
atraso na concessão dos benefícios previdenciários, em função 
da demora do INSS a se adaptar à nova realidade, bem como 
uma postergação das concessões de aposentadorias, em fun-
ção da perda de empregos e diminuição das contribuições pre-
videnciárias. 
Por: Shynaide Mafra

9) Como foi realizada a análise dos benefícios acidentários 
durante a pandemia?

Não foi feita, pois como quem é responsável pela aplicação do 
Nexo Técnico é Perícia Médica Federal e não estava acontecen-
do perícias presencias, inúmeros benefícios acidentários deixa-
ram de ser reconhecidos, causando prejuízos aos trabalhadores. 
Nesse momento, as análises eram realizadas de forma exclusi-
vamente documental, para posterior validação, o que não acon-
teceu na prática. 
Por: Shynaide Mafra
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10) Quem teve COVID teve estabilidade no emprego?

Se a doença foi reconhecida como acidente do trabalho sim, 
caso contrário, não houve qualquer repercussão. Outrossim, 
lembrar que a pessoa pode ter tido COVID e se afastado por 
apenas 14 dias, não havendo, portanto, a caracterização da inca-
pacidade, pois para que haja incapacidade mister a concessão 
do benefício por incapacidade temporária. Para os que tiveram 
a doença reconhecida como acidente do trabalho houve a con-
cessão de estabilidade no emprego nos termos do art. 118 da Lei 
8.213/91, bem como a possibilidade de reintegração, caso demi-
tido injustamente.
Por: Shynaide Mafra.
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Ana Clarissa Mota2, André Barreto3, André Costa4, 
Andrielly Gutierres5, João Wanick6, Marcela Assunção7, 
Marcelle Pereira8, Mariana Lemos9 e Reginaldo 
Berenguer10

 A pandemia da Covid-19 caracterizou-se como uma si-
tuação de emergência de saúde pública, de maneira que, no 
primeiro momento, a partir da segunda quinzena do mês de 
março de 2020, e nos posteriores períodos de pico de contagio 
da doença, foram adotadas medidas para evitar o alastramen-
to do vírus e a pane do serviço público de saúde, as quais cen-
traram-se na restrição de circulação de pessoas e mercadorias 
e na suspensão das atividades econômicas, o dito isolamento 
social das pessoas em suas casas por semanas ou meses. Uma 
vez que tais determinações restritivas impactaram a economia, 
foram afetadas também as relações de trabalho no setor priva-
do e público.

 Como resposta à situação excepcional e emergencial en-
tão vivida, foram editadas uma série de medidas legislativas e 
normativas criando regras trabalhistas ou excepcionalizando a 
aplicação das então existentes, adaptando-as à situação de ca-
lamidade pública.

__________________________________________________________
1. Texto da Comissão de Direito Sindical.
2. Advogada e membra da Comissão de Direito Sindical.
3. Advogado e presidente da Comissão de Direito Sindical.
4. Advogado e vice-presidente da Comissão de Direito Sindical.
5. Advogada e membra da Comissão de Direito Sindical.
6. Advogado e membro da Comissão de Direito Sindical.
7. Advogada e membra da Comissão de Direito Sindical.
8. Advogada e membra da Comissão de Direito Sindical.  
9. Advogada e membra da Comissão de Direito Sindical.
10. Advogado e membro da Comissão de Direito Sindical.

OS IMPACTOS DA PANDEMIA DA COVID-19 
NAS RELAÇÕES SINDICAIS¹
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Para além do debate sobre se tais medidas emergenciais tra-
balhistas reduziram direitos sociais básicos ou criaram regras 
excessivamente prejudiciais aos trabalhadores em prol da ma-
nutenção da atividade econômica e patamares de lucros em-
presariais, o que não cabe neste texto fazer, o que chamou 
atenção nelas foi a ausência de previsão do papel reservado aos 
sindicatos na adoção dessas medidas nos casos concretos.
 
 Seguindo na esteira das mudanças na legislação traba-
lhista já havidas nos anos anteriores, com destaque à Reforma 
Trabalhista de 2017 (Lei 13.467/2017), há nas medidas emergen-
ciais trabalhistas de enfrentamento às consequências socioeco-
nômicas da pandemia da Covid-19, criadas em 2020 em diante, 
uma prevalência dos acordos individuais e diretos entre patrões 
e empregados e, consequente, o esvaziamento da função dos 
sindicatos ou mesmo reserva-se um mero papel residual a es-
sas entidades e à negociação coletiva para a sua adoção. Como 
veremos abaixo, no período de calamidade pública decorrente 
da pandemia, a aplicação em determinada empresa, por exem-
plo, de férias coletivas ou mesmo do regime especial de teletra-
balho, a fim de que o seu estabelecimento fosse fisicamente fe-
chado, seja para suspender a sua atividade, seja para seguir em 
regime remoto de home office, podia prescindir de negociação 
coletiva celebrada entre o sindicato da categoria obreira e ela, 
pois era-lhe permitido recorrer a tais medidas por mero acordo 
individual junto a cada um de seus empregados, como se estes 
tivessem a capacidade de escolha e de negociação individual 
em uma relação jurídica marcada pela assimetria entre as par-
tes e a hipossuficiência jurídica do obreiro.  

 Entendemos tal questão ser problemática e central, pois 
perpassam os temas específicos que a seguir abordaremos, 
bem como reflete a materialização do projeto neoliberal de des-
regulamentação e flexibilização do Direito do Trabalho, apro-
fundado no Brasil desde o ano de 2016, vindo o enfraquecimen-
to dos sindicatos a ser um de seus capítulos principais. Afinal, o 
ataque ao papel dos sindicatos e respectivo sufocamento deles 
é sinônimo de ataque ao Direito do Trabalho.



LIVRO DAS COMISSÕES DA OAB-PE 41

Ao Direito Sindical, área específica daquele ramo jurídico, o dis-
curso da modernização das relações de trabalho empresta-lhe 
a tônica de liberalização das negociações coletivas e de redução 
do papel regulatório do Estado na organização sindical.   

 O Governo Federal à época da pandemia da Covid-19 
já havia, no ano de 2019, logo em seu primeiro ano de gestão, 
tornado público o seu plano de fazer uma profunda Reforma 
Sindical – não satisfeito com o fim da obrigatoriedade da con-
tribuição sindical, o fim da ultratividade das normas coletivas, a 
criação da prevalência do negociado sobre o legislado in pejus 
e a prevalência do acordo individual em uma série de temas tra-
balhistas presentes na Lei 13.467/2017 –, que teria por destaque 
alterar a estrutura sindical no país e o regime de representação, 
de modo que se acabaria com a unicidade sindical e criar-se-
-iam os sindicatos por empresa, adotando-se um sistema de 
ultrafragmentação das entidades sindicais, restringindo a in-
tervenção estatal nas relações sindicais e deixando-as se desen-
volver em pleno exercício da autonomia coletiva privada. Para 
desenhar os contornos de tal reforma, foi publicada a Portaria n. 
1.001/2019 da então Secretaria Especial de Previdência e Traba-
lho do Ministério da Economia, criando o Grupo de Altos Estu-
dos do Trabalho (GAET), cujos trabalhos de estudo e proposição 
normativa deveriam se encerrar no mês de dezembro daquele 
ano e já no anos de 2020 as propostas de reforma elaboradas 
seriam encaminhadas para o Congresso Nacional. A proposi-
ção da Reforma Sindical daquele Governo apenas não seguiu 
adiante por causa da pandemia da Covid-19, de modo que a pu-
blicação do relatório de trabalhos e de proposições de alteração 
constitucional e legal do GAET deu-se apenas em novembro de 
2021, em um momento de enfraquecimento da gestão federal 
junto às demais instituições democráticas e abandono da pau-
ta de reformas estruturais liberalizantes do país.11

__________________________________________________________
11.  Portaria n. 1.001/2019 de criação do GAET e o Relatório Final de seus estu-
dos e proposições de alteração legislativa e constitucional, bem como outras 
informações, disponíveis em: https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-
-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/
conselho-nacional-do-trabalho/site-antigo/comissoes-e-grupos-de-trabalho/
grupo-de-altos-estudos-do-trabalho-gaet 
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 Por conseguinte, cite-se o caso da Medida Provisória n. 
927/2020, publicada em 22 de março de 2020, que dispôs sobre 
as medidas trabalhistas a serem adotadas durante o período da 
pandemia, tal qual novas regras para teletrabalho, para a an-
tecipação de férias individuais e de feriados, para a concessão 
de férias coletivas e para o banco de horas, excepcionalizando 
e simplificando as regras e exigências normativas desses ins-
titutos segundo o previsto ordinariamente na CLT. Na medida 
em que se construiu nesta MP hipóteses de redução de direitos 
aos trabalhadores, também foi previsto nela, em seu artigo 2º, 
a prevalência dos acordos individuais feitos entre trabalhador 
e patrão sobre os acordos e convenções coletivos, bem como 
dispensa a presença dos sindicatos obreiros na implementação 
das medidas nela previstas. Tal regra é estruturante de toda a 
MP, de modo que essa lógica perpassa todos os demais artigos 
e institutos trabalhistas excepcionais criados, estabelecendo 
uma “hipersuficiência” jurídica para que o obreiro possa nego-
ciar de igual para igual com o seu patrão, afastando-se a sua 
representação pelo sindicato profissional. 

 No mesmo sentido foi a Medida Provisória n. 936/2020, 
publicada no dia 1º de abril de 2020, que instituiu o “Programa 
Emergencial de Manutenção do Emprego e Renda”, trazendo a 
possibilidade de redução proporcional de jornada de trabalho 
e de salários ou de suspensão temporária do contrato de traba-
lho, ambos com o pagamento ao trabalhador de um benefício 
emergencial por parte do Governo. Essa medida provisória, as-
sim como a anterior, é totalmente voltada para criar prerroga-
tivas ao meio empresarial. Em momento algum de seu texto 
ela se volta aos trabalhadores na concessão ou reconhecimen-
to de direitos sociais, assim como, mais uma vez, os sindicatos 
são postos de lado. Tanto na suspensão do contrato de traba-
lho como na redução de jornada e salários, a sua celebração era 
via acordo individual para empregados até 3 salários mínimos 
e para os que recebem acima de 12 salários – apenas na faixa 
intermediária é que foi prevista a obrigatoriedade de acordo co-
letivo celebrado com os sindicatos. 
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 É digno de nota que a MP 927 não foi convertida em lei 
pelo Congresso Nacional, de modo que sua vigência deu-se até 
19 de julho daquele ano. Porém, com o novo agravamento da 
pandemia no ano de 2021, nova medida provisória foi editada 
com igual disposição a ela: trata-se da MP n. 1.1046/2021 de 27 
27 de abril de 2021, a qual igualmente perdeu validade após 120 
dias por não ter sido convertida em lei. Já a MP 936 foi converti-
da pelo Congresso na Lei 14.020/2020, mas que teve sua vigên-
cia vinculada ao decreto de calamidade pública nacional, o qual 
durou somente até 31 de dezembro de 2020, de maneira que 
forçou o Governo Federal a editar nova medida provisória com o 
seu igual teor em 2021, que foi a MP n. 1.045/2021. 
Já no ano de 2022, foi editada a MP 1.108/22 que trouxe mudan-
ças nas regras sobre teletrabalho, mais especificamente, regu-
lando o trabalho híbrido até então não existente na legislação 
trabalhista. Ela foi convertida na Lei 14.442/2022, mantendo-se o 
seu texto original, de modo que a adoção do teletrabalho seguiu 
sendo possível por mero acordo individual, inclusive no tocante 
às regras sobre o custeio financeiro de equipamentos e serviços 
para desempenho do trabalho. Foi nesse ano também editada 
a MP 1.109/22, logo convertida também na Lei 14.437/22, resga-
tando as regras originais do Programa Emergencial de Manu-
tenção do Emprego e Renda e tornando-as permanente para 
situações de calamidade pública nacional, estadual e munici-
pal. Em todas esses instrumentos normativos acima menciona-
dos, repetiu-se o mesmo vício de origem: as entidades sindicais 
e a negociação coletiva são relegados à sarjeta da história das 
relações trabalhistas no Brasil, pois simplesmente são esqueci-
dos em seu papel de regulação e criação normativa trabalhista. 

 Ainda sobre o citado Programa, a sua disposição original 
na MP 936 foi questionada perante o STF através da ADI 6.363, 
ajuizada pelo partido Rede Sustentabilidade, na qual foi pedido 
a suspensão das regras que autorizam a redução salarial e a sus-
pensão de contratos de trabalho mediante mero acordo indivi-
dual e sem intermediação de negociação coletiva, por violação 
do art. 7º, VI, da Constituição.
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O seu relator, o Min. Ricardo Lewandoski, em 6 de abril de 2020, 
inicialmente concedeu medida liminar determinando que os 
sindicatos sejam comunicados pelas empresas no prazo de 10 
dias sobre os acordos individuais celebrados, para querendo ini-
ciar negociação coletiva ou, passado esse prazo sem a entidade 
sindical agir, ser considerada a sua anuência sobre tais acordos. 
Porém, logo no dia 17 de abril, em julgamento no Pleno do STF, 
tal medida liminar não foi referendada, prevalecendo entendi-
mento contrário lançado no voto de divergência do Min. Alexan-
dre de Morais, de modo que afastou-se a necessidade de aval 
dos sindicatos para tais acordos.  
 Em tal julgamento, chama-se atenção à fala do Min. Luiz 
Fux sobre a competência e capacidade de agir das entidades 
sindicais: “Se o sindicato, hoje, não interfere no mais, que é a res-
cisão do contrato de trabalho, como pode ser obrigatório inter-
ferir em acordo que empregador e empregado estão consensu-
almente travando? O sindicato não pode ser mais realista que o 
rei. E a realidade está aí para quem quiser ver. No meu modo de 
ver, o sindicato não pode fazer nada, absolutamente nada que 
supere a vontade das partes”. No mesmo sentido, o Min. Rober-
to Barroso destacou que as entidades sindicais teriam uma im-
possibilidade material e prática “que salta aos olhos”: não teriam 
a menor estrutura para mediar os milhares de acordos individu-
ais que gerariam negociação coletiva.12 
 
 Por outro lado, a pandemia acelerou também a tendên-
cia de incorporação da tecnologia em diversas atividades e seto-
res de trabalho, não sendo diferente nas relações estabelecidas 
entre entidades sindicais e empresas, de modo que igualmente 
foram editadas novas disposições normativas para regula-las.
Citem-se os artigos 4º e 5º da Lei 14.010/2020 que discipli-
naram a realização de assembleias virtuais por entidades 
da sociedade civil, porém apenas até 30 de outubro de 
2020, assim como a Lei 14.309/2022, publicada em março 
deste ano, na qual através de interpretação analógica

__________________________________________________________
12.  Disponível em: https://www.conjur.com.br/2020-abr-17/acordo-tra-
balhista-crise-nao-depende-sindicato-stf. 
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pode-se aplica-la no funcionamento de associações civis, 
inclusive os sindicatos, autorizando de forma permanente 
a realização de reuniões e deliberações na modalidade vir-
tual.
 
 Observa-se que a partir da pandemia a ampliação 
da realização das atividades por meio virtuais foi notória, 
não sendo diferente com as mais diversas atividades sindi-
cais, a exemplo de reuniões informativas, reuniões de de-
legados/as, capacitações, reuniões de órgãos de direção, 
negociações coletivas, assembleias, congressos e audiên-
cias (tanto no Ministério do Trabalho, quanto no Ministé-
rio Público do Trabalho) onde essas novas formas de co-
municação possibilitaram o aumento do engajamento e 
participação das mais diversas categorias em prol de suas 
pautas específicas, destacando-se principalmente seu uso 
nas negociações coletivas.

 Em um cenário que se avizinhava da ausência do 
poder de fiscalização das entidades públicas, face às res-
trições do convívio social, os sindicatos se utilizaram e, em-
prestaram sua capilaridade frente as respectivas bases, 
para permanência e, mesmo, incremento do poder fiscali-
zatório. Ressalta-se que tanto o MTE quanto o MPT passa-
ram a convocar audiências mediante plataformas digitais, 
transmitindo os requisitos que deveriam ser cumpridos 
para a realização das reuniões institucionais e assembleias 
virtuais para o devido reconhecimento de sua legalidade. 

 Todas essas iniciativas passaram a ser legitimadas 
e passaram a estimular a participação em massa dos tra-
balhadores nas mais diversas categorias, que passaram a 
contribuir ativamente na construção de pautas e resolu-
ção de seus próprios conflitos.
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 Como contraponto à todas as dificuldades trazidas 
pela pandemia, o uso das tecnologias digitais como par-
te integrante de uma política de estratégia sindical de 
comunicação deve ser encarada com positividade, onde 
pontua-se a facilidade de acesso à base através de aplica-
tivos de mensagens instantâneas e redes sociais, a disse-
minação de informações sobre políticas de promoção de 
segurança e saúde no trabalho, a divulgação das próprias 
Convenções Coletivas de Trabalho e todo seu arcabouço 
protetivo, dentre outras ações. Verificou-se, ainda, eleva-
ção no quórum de assembleias e, possibilidade de alcan-
ce de trabalhadores que, a modalidade presencial im-
pedia, notadamente, naqueles sindicatos de maior base 
territorial, o que, inequivocamente, implicou no aumento 
da representação da base nas tomadas de decisão.
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1. Qual o efeito prático que a pandemia da covid-19 trouxe 
sobre a  verdadeira importância (ou não) da atividade física 
e o esporte para  as pessoas?  

 É necessário destacar a imprescindibilidade do espor-
te enquanto  atividade essencial em um período excepcional 
como o que fora enfrentado  na pandemia. Em um primeiro 
momento, de isolamento quase que total,  do chamado 'fique 
em casa', uma convenção social condizente com a  situação 
extraordinária era que que apenas 'atividades essenciais' deve-
riam  ser permitidas, como hospitais, farmácias e supermerca-
dos. Houve  períodos em que o próprio Poder Público restringiu 
o direito de ir e vir com  fiscalização de trânsito ostensiva e força 
policial nas ruas. 

Entretanto, a brusca mudança na rotina, somada à incerteza 
causada por  um vírus desconhecido de dimensões globais, afe-
taram imensamente a  saúde mental das pessoas. Tanto é que, 
infelizmente, o nível de doenças  psicológicas cresceram muito 
durante o lapso temporal excepcional. Com a  lenta e gradu-
al retomada das atividades comerciais e de lazer (mesmo com  
fortes restrições), as atividades físicas foram ainda deixadas de 
lado, sendo  uma das últimas a serem flexibilizadas pelas auto-
ridades públicas. Basta  lembrar, como exemplo, as súplicas dos 
profissionais de educação física  para a retomada de suas ativi-
dades em Pernambuco. 

__________________________________________________________
1. Texto da Comissão de Direito Desportivo.
2. Presidente da Comissão de Direito Desportivo.
3. Vice-presidente da Comissão de Direito Desportivo.
4. Advogada e membra da Comissão de Direito Desportivo.
5. Advogada e membra da Comissão de Direito Desportivo.

COMISSÃO DE DIREITO DESPORTIVO
DA OAB-PE¹

Hilton Carvalho Galvão2, João Marcelo Pereira Caval-
canti Neves3, Silvia de Amorim Soares4 e Stéphanie 
Sanches da Silva Mendes5
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 Assim, a estratégia - de subestimar o poder que ativida-
des físicas exerce  sobre as a saúde das pessoas - se mostrou 
deveras equivocada, já que o esporte é uma ferramenta que 
proporciona, além de efeito químico  positivo, pela atuação da 
dopamina, saúde para o corpo e mente, sendo de  substancial 
importância no tratamento de doenças como ansiedade e  de-
pressão.  

 Não obstante as estratégias erradas adotadas nesse pas-
sado recente,  importa pontuar esta conclusão, tomando como 
base os erros pregressos:  o esporte não deve ser tratado como 
atividade secundária, mas primordial  e imprescindível à pro-
moção e manutenção do bem-estar corpóreo.  Ademais e prin-
cipalmente, a mental, seara mais afetada nesse cenário  extraor-
dinário pela humanidade. 

2. A Copa do Mundo trouxe algum efeito nesse pós-pande-
mia?

 Sim! A pandemia do Covid-19 trouxe consigo sentimento 
de perda,  tristeza e falta de esperança na população brasileira. 
Muitos jogos foram  cancelados ou adiados para impedir que o 
coronavírus avançasse. A Copa  do Mundo veio reaver o senti-
mento de esperança, união e alegria nos  brasileiros. O futebol 
ainda alegra muito o país. 

3. Houve algum efeito da pandemia nas regras previstas para 
as  partidas de futebol? 

 Tratando-se do Pós pandemia e alterações no mundo 
futebolístico, há de  se mencionar a importante alteração nas 
substituições. Para que o futebol  pudesse continuar em alta in-
tensidade, a pandemia motivou algumas  alterações nas regras 
dentro de campo, podemos citar, por exemplo, a questão das 
substituições de atletas na partida.
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 Antes à pandemia, eram  possíveis até 03 (três) substi-
tuições. Após a pandemia, em decorrência do  extenso tempo 
em que muitos atletas ficaram distantes dos treinos,  buscando 
evitar maior probabilidade de lesões e a necessidade de manter  
o mesmo ritmo anterior à paralisação e a mesma intensidade 
dentro de  campo, bem como em decorrência das condições 
físicas ocasionadas  também pelas sequelas do vírus e preparo 
físico, a FIFA decidiu por permitir  até 05 (cinco) substituições 
por partida, alteração esta que permanece até  os dias atuais.

4. Houve obrigatoriedade de vacina para que os atletas pu-
dessem  retornar aos gramados?   

 Sim. Diante da gravidade pandêmica que assolou o mun-
do, para que os  atletas retornassem aos gramados e, principal-
mente, para se tornar válida  a inscrição do referido atleta ao 
campeonato a ser disputado, passou-se a  exigir a obrigatorie-
dade do cartão de vacinação ou certificado de vacinação  com 
o ciclo de vacinação em dia, bem como o teste anterior a cada 
partida.  Atualmente, deixou-se de exigir a obrigatoriedade do 
teste com resultado  negativo anterior à cada partida, perma-
necendo-se a exigência do  certificado de vacinação para tornar 
válida a inscrição do atleta e permitida  a sua participação no 
campeonato vigente.  

5. É permitido frequentar academias de ginástica sem o uso 
de  máscara?  

 Sim! O governo do Estado de Pernambuco liberou o uso 
das máscaras em  ambientes fechados, como academias de gi-
nástica, centros esportivos, boxes de crossfit e similares. No en-
tanto, quem se sentir confortável, pode  seguir se protegendo 
com esse equipamento. 
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Silvia Nogueira2

 A necessidade de se adotarem medidas sanitárias visan-
do impedir a propagação do vírus afetou trabalhadores, empre-
sas e empregos. Com isso, a população mundial, em maior ou 
menor grau, teve que se adaptar a uma nova rotina, incorpo-
rando novas formas de prestação de serviços, AUMENTANDO e 
muito o numero de trabalhadores em teletrabalho, e a contra-
tação de trabalhadores via aplicativos.

 No segundo trimestre de 2019, antes da crise sanitária, o 
País reunia 4,369 milhões de empregadores. Esse número re-
presenta a maior marca para o intervalo de abril a junho na série 
histórica, segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE) disponíveis desde 2012. Em dois anos o Brasil 
perdeu quase 600 mil empregadores segundo apontam os da-
dos da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua 
(PNAD Contínua). E quando uma empresa fecha as portas, a 
renda de mais de uma pessoa (chefe e funcionários) é necessa-
riamente afetada.

 A  pandemia acelerou muito as transformações globais 
preexistentes, inclusive as relações de trabalho oriundas da 4a 
Revolução Industrial, conhecida como Indústria 4.0. Em meio 
ao caos na economia, o fechamento de empresas e demissões 
em massa, a condição de isolamento fez com que grande parte 
das conexões pessoais e de trabalho se dessem pelo meio virtu-
al.
__________________________________________________________
1. Texto da Comissão de Direito do Trabalho.
2. Advogada trabalhista, atuando na área de Direito Sindical. Mestra 
em Direito pela Faculdade de direito do Recife (UFPE). Professora 
Aposentada da UFPB. Diretora tesoureira da OAB/PE (2016/2018). 
Conselheira Federal da OAB/PE (2019/2021).  Atualmente preside a 
Comissão de Direito do Trabalho da OAB/PE, é vice-presidente da 
Comissão especial de Direito do Trabalho da OAB Nacional. Dirigente 
da Associação dos Advogados Trabalhistas de Pernambuco.

REALIDADE DO MUNDO DO TRABALHO
NA POS PANDEMIA¹
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 No poder judiciário, o processo eletrônico e as platafor-
mas digitais possibilitaram a realização de audiências virtuais, 
de modo remoto, e as movimentações e acompanhamentos 
dos processos se deram através de ferramentas importantes 
como o balcão virtual. As reuniões por teleconferência cresce-
ram e vieram dentro da concepção de mundo digital na era da 
revolução 4.0 inovando os mecanismos de comunicação.

 Pois bem, o isolamento social determinado face a circuns-
tancia da pademia estimulou a utilização do teletrabalho por 
milhões de empregados de forma repentina, verificou-se que a 
situação de emergência trazida pelo isolamento social não es-
tava prevista na legislação, de forma que diversas determina-
ções normativas. Mostrou-se inaplicável a imposição de prazo 
para que se alterasse a modalidade presencial pelo teletrabalho 
em no mínimo 15 dias, com correspondente registro em aditivo 
contratual. Ainda, mostrou-se inviável o cumprimento das dis-
posições relativas à responsabilidade das despesas com equi-
pamentos tecnológicos, infraestrutura do serviço remoto, os 
quais deveriam ser previstas em contrato escrito (Art. 75-D).

 Não é demais lembrar que a parcela da população que 
passou a laborar através de meios tecnológicos possui habili-
dades notadamente mais elevadas, aplicando-se nas atividades 
gerenciais e administrativas, não representando a maior parte 
da população brasileira, a qual em sua maioria não dispõe de 
aparelhos eletrônicos, habilidade ou condições para se inserir 
no mercado de trabalho em transformação.

 A Comissão de Direito do Trabalho traz alguns esclareci-
mentos sobre essa modalidade de prestação de serviço à dis-
tancia, que pode ser na casa do trabalhador ( home office) ou 
em algum outro local que não seja no estabelecimento do em-
pregador ( trabalho remoto).

  Nossa legislação considera teletrabalho a prestação de 
serviços preponderantemente fora das dependências do em-
pregador, com a utilização de tecnologias de informação e de
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 comunicação que, por sua natureza, não se constituam como 
trabalho externo.

 A prestação de serviços na modalidade de teletrabalho 
deverá ser mutuamente aceita pelas partes (empregado e em-
pregador) e ainda deverá constar expressamente do contrato 
individual de trabalho, que especificará as atividades que serão 
realizadas pelo empregado. Se a contratação se deu para o tra-
balho presencial, a alteração deste regime para o remoto exige 
a celebração de um aditivo ao contrato de trabalho.

ESCLARECIMENTOS SOBRE O TRABALHO REMOTO

COMO É FEITO O CONTROLE DE JORNADA NO
TELETRABALHO? 

 Com o advento da Lei 14.442/2022, o controle de jornada 
passou a ser obrigatório para o regime de teletrabalho, exceto 
para os empregados em regime de teletrabalho que prestam 
serviços por produção ou tarefa. 

 Esta foi, sem dúvidas, a maior alteração trazida com a 
conversão da MP nº 1.108/2022 e que trouxe um grande desa-
fio ao empregador, que precisou recorrer às ferramentas digi-
tais, como aplicativos, que pudessem convalidar com exatidão o 
horário de início e fim do serviço remoto diariamente realizado 
pelo empregado. 

 Com o controle de jornada, portanto, o empregado em 
regime de teletrabalho passou a ter o direito ao pagamento de 
horas extras, quando estiver à disposição do empregador, além 
das horas diárias previstas no contrato.

O QUE OS TRABALHADORES REMOTOS PRECISAM TER?
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A palavra-chave dessa resposta é infraestrutura. Esse termo 
passa por um espaço de trabalho bem organizado com todos 
os recursos necessários, incluindo:

• Segurança;
• Internet de alta velocidade;
• Equipamentos necessários;
• Ferramentas confiáveis;
• Roupas confortáveis para trabalhar.

 Se você quer oferecer a possibilidade dos seus colabora-
dores trabalharem de casa, tenha certeza de que eles contam 
com o espaço apropriado e os equipamentos ideais para um 
dia a dia com o Direito do Trabalho, como um microssistema 
da experiência jurídico-social da sociedade brasileira, depara-se 
com desafios gigantescos, requerendo urgentemente novas 
soluções. 

 A devastação atingida pela pandemia deve servir de mo-
tor para uma incontestável ruptura com o modelo tradicional 
das relações do trabalho, trazendo-se novas experiências eiva-
das de consciência social, pluralismo e inclusão.
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Igor Zanella Andrade Campos2, Maria da Piedade Wan-
derley Buarque de Melo3 e Gabriel Cavalcanti De Abreu4
__________________________________________________________
1. Texto da Comissão de Direito Marítimo, Portuário e do Petróleo.
2. Sócio Gestor da área de Direito Marítimo, Portuário e Aduaneiro 
do Escritório Queiroz Cavalcanti Advocacia. Bacharel em Direito pela 
Faculdades Integradas Barros Melo – AESO. Pós-Graduado em Direi-
to Material e Processual do Trabalho pela UNINASSAU. Pós-Gradu-
ado em Direito e Processo do Trabalho pelo Espaço Jurídico. Possui 
cursos de Direito Marítimo e Portuário pela ESA/PE. Presidente da 
Comissão de Direito Marítimo, Portuário e do Petróleo (CDMPP) da 
OAB/PE. Membro da Comissão de Direito Aduaneiro e Comércio Ex-
terior (CODACE) da OAB/PE. Agraciado com a medalha Amigo da Ca-
pitania dos Portos de Pernambuco. Coautor do livro “Ética e Direito”, 
com o capítulo “Regulação de Avaria Grossa”; autor do artigo “Legis-
lação aplicável ao trabalhador marítimo”, na Revista “Direito, Justiça 
e Cidadania”, autor do artigo “A legislação aplicável ao tripulante de 
navio de cruzeiro: uma análise do princípio da força da gravidade”, na 
Revista “Jurídica - UNICURITIBA”; autor do artigo “A personificação ju-
diciária do navio: A Teoria da Personificação e a responsabilidade civil 
pelo abuso do direito subjetivo”, na Revista DUC IN ALTUM – Caderno 
de Direito QUALIS B1.
3. Sócia e fundadora da sociedade de advogados Piedade Buarque, 
Advocacia e Consultoria Associada Bacharel em Direito pela Univer-
sidade Católica de Pernambuco - UNICAP (1982-1986) e Psicanálise/
Spob/RJ (2002-2004). Pós-graduada em Direito Público e Privado 
(Latu-Sensu)/AESO (1998/2000); Direito Marítimo e Portuário/FMN 
(2011/2012); Direito do Petróleo/Uninassau (2012/2013). Ex-Procura-
dora da Câmara de Escada (1987-2000) e do Município de Barra de 
Guabiraba (2001-2003). Ex-Árbitra Titular da 1ª CCA/Secovi.PE (2010-
2021). Membro de Comissões na OAB/PE: Sociedade de Advogados 
– CSA (Relatora); Direito Marítimo, Portuário e do Petróleo – CDMPP 
(Vice-Presidente); Direito Aduaneiro e Comércio Exterior – CODA-
CE; Direito Ambiental - CDA. Presidente da Comissão de Petróleo, 
Gás e Energia; Vice-Presidente da Comissão de Cultura e Membro 
da Comissão de Sustentabilidade (Academia Brasileira de Ciências 
Criminais – ABCCRIM). Acadêmica Efetiva da Academia Escadense de 
Letras – AELE (Cadeira de nº 36/Patronesse: Carolina Maria de

COMISSÃO DE DIREITO MARÍTIMO, PORTU-
ÁRIO DO PETRÓLEO¹
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__________________________________________________________
Jesus). Presidente do Instituto Histórico, Arquitetônico, Arqueológi-
co e Geográfico da Escada – IHAAGE. Membro CPA-FACULDADE DE 
ESCADA-FAESC (Sociedade Civil). Embaixadora do Instituto Lixo Zero 
Brasil em Escada/PE (Coordenadora do Programa Escada Lixo Zero). 
Exerce o cargo de Secretária Executiva de Meio Ambiente e Gestão 
Urbana do Município de Escada (desde 2021). Livros publicados como 
co-autora: “Despacho Sobre Águas OEA: Uma Nova Certificação no 
Modal Marítimo” /MLaw (2017); “A Regulação dos Contratos de Explo-
ração de Petróleo: Uma Análise Jurídica da Atual Situação Normativa 
e Prática /”ABCCRIM(2017).
4. Sócio da área de Direito Marítimo, Portuário e Aduaneiro do Escri-
tório Queiroz Cavalcanti Advocacia. Bacharel em Direito pela Uni-
versidade Federal de Pernambuco – UFPE. Realizou curso de Direito 
Aduaneiro e Tributação do Comércio Exterior (APET). Secretário da 
Comissão de Direito Marítimo, Portuário e do Petróleo (CDMPP) da 
OAB/PE.

 Durante a pandemia da Covid-19, as áreas de atuação, 
estudo, análise e suporte desta  comissão não tiveram suas 
atividades suspensas. Inclusive, foram registrados recordes na 
movimentação de carga, principalmente de commodities. No 
entanto, muitos foram os  impactos causados pela pandemia 
em diversas áreas que envolvem o transporte de mercadorias  
pelo comércio marítimo.  

 Como é de conhecimento geral, o abastecimento de 
combustíveis, alimentos,  medicamentos, matérias-primas, den-
tre outros produtos, é feito, em sua grande maioria, pelo  meio 
ambiente marítimo. Cerca de 70% de todas as mercadorias que 
circulam são transportadas  por meio de transporte marítimo. 
 
 Nesse sentido, na tentativa de adequar a manutenção 
da atividade com os protocolos  de condutas que deveriam ser 
aplicados, uma série de MPs, Decretos e resoluções foram  edi-
tados pelo Governo Brasileiro, com interferência direta nesse se-
tor.  

 O período inicial foi desafiador, notadamente no tocante 
aos operadores do direito,  tendo em vista o alto volume de nor-
mativas sendo publicadas e o impacto nos clientes do  segmen-
to.  
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 A título de exemplo, a Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária – ANVISA – editou a  Resolução DC/ANVISA nº 584/2021, 
que dispunha sobre medidas sanitárias para a operação e  para 
o embarque e desembarque em águas jurisdicionais brasileiras, 
em virtude da Emergência  de Saúde Pública de Importância 
Internacional - ESPII decorrente da pandemia de SARS-CoV-2. 

 Na resolução da ANVISA, estabeleceu-se que o acesso às 
plataformas ou embarcações  por prestadores de serviços e pro-
fissionais de quaisquer naturezasseria feito somente mediante  
a apresentação de comprovação de vacinação completa contra 
COVID-19, realização de teste  laboratorial para rastreio da infe-
ção pelo SARS-CoV-2 e triagem pré-embarque para  identifica-
ção de possíveis sintomas de COVID-19. 

 Ou seja, além dos engarrafamentos em portos interna-
cionais, é evidente que tais  medidas geraram um impacto de 
modo a retardar a celeridade necessária das atividades no  setor 
nacional.  

 Recentemente, em 03 de novembro de 2022 através da 
Resolução nº 759, a ANVISA  flexibilizou as regras, tornando a 
obrigação alternativa, isto é, os tripulantes deverão apresentar  
carteira vacinal completa ou teste negativo. Para o embarque 
de profissionais não-tripulantes,  visitantes, autoridades inter-
venientes e demais pessoas que acessem a embarcação ou  
plataforma, pode ser dispensada essa exigência desde que sua 
permanência seja limitada a 6  horas, não apresentem sintomas 
e utilizem máscaras cirúrgicas durante todo período de  perma-
nência na embarcação. 

 Por sua vez, entre as medidas operacionais portuárias, 
destaca-se a Lei nº 14.047/2020,  a qual ficou conhecida como 
minirreforma portuária. A lei dispõe sobre medidas temporárias
em resposta à pandemia decorrente da covid-19 no âmbito do 
setor portuário, com o objetivo  de garantir a preservação das 
atividades portuárias, consideradas essenciais.
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 Além das regras de precaução sanitária decorrentes da 
Covid-19, a lei implementou duas  inovações. Nos termos da 
norma, a escalação dos TPAs (trabalhadores portuários avulsos) 
para  operações de carga e descarga nos portos será feita por 
meio eletrônico e na hipótese de  indisponibilidade de TPAs de-
vido à greve ou operação-padrão, o operador portuário poderá  
contratar livremente trabalhadores com vínculo empregatício 
por até 12 meses para a  realização de determinados serviços, 
como capatazia e conferência de carga. 

 Não se pode deixar de destacar também as mudanças 
estruturais que a minirreforma  implementou no setor portuá-
rio. Isso porque, após a edição da referida lei, tornou-se possível 
a  celebração de contratos de arrendamento portuário sem a 
necessidade de licitação, na hipótese  de haver um único in-
teressado na exploração da instalação portuária e a atividade 
a ser  desempenhada estar em conformidade com o Plano de 
Desenvolvimento e Zoneamento do  porto – PDZ. O intuito aqui 
é claro no sentido de conferir celeridade na celebração de novos  
negócios. 

 Retornando o enfoque para as preocupações que mais 
afetaram o setor marítimo e  portuário no contexto pandémico, 
importante mencionar que durante a 527ª Sessão  Extraordiná-
ria de Diretoria Colegiada da ANTAQ, a Diretora Flávia Takafashi 
apresentou o  Relatório Final do “Grupo de Trabalho de monito-
ramento dos impactos da pandemia da Covid-19 no Transporte 
Marítimo e no Setor Portuário” para o monitoramento dos im-
pactos da  pandemia da Covid-19 no transporte marítimo e no 
setor portuário. 

 Nesse cenário, o Relatório destacou o aumento dos va-
lores de frete marítimo, falta de  contêineres disponíveis, omis-
sões de escalas, o congestionamento de veículos terrestres nos  
acessos aos portos, filas de navios, acúmulo de cargas nos pá-
tios dos terminais, e os atrasos de  embarques e desembarques 
nos portos. 



LIVRO DAS COMISSÕES DA OAB-PE58

 No tocante a atuação da agência para mitigar os efeitos 
da pandemia, editou-se a  Resolução ANTAQ Nº 62, de 29 de 
novembro de 2021, que estabelece as regras sobre os direitos  
e deveres dos usuários, dos agentes intermediários e das em-
presas que operam nas navegações  de apoio marítimo, apoio 
portuário, cabotagem e longo curso, e estabelece infrações  ad-
ministrativas. Nesta resolução foram pautados os princípios de 
regularidade, continuidade,  eficiência, segurança, atualidade, 
pontualidade e modicidade que devem ser seguidos por todos  
os agentes prestadores de serviço no transporte marítimo. 

 Com o mesmo objetivo de minimizar os impactos da Co-
vid-19 através de medidas  regulatórias, a promulgação das Re-
soluções nº 72 e 75/2022 da ANTAQ buscam atualizar e  adequar 
a normativa brasileira as novas tendências de mercado.  

 Outro grande ponto de atenção residiu nos direitos dos 
trabalhadores marítimos que  findaram por violados. O trabalho 
marítimo é regulado pela Convenção sobre Trabalho Marítimo 
- CTM, aprovada durante a 94ª Conferência Internacional do Tra-
balho, realizada em Genebra no  ano de 2006, e que consoli-
da e atualiza 68 convenções e recomendações para a indústria  
marítima adotadas pela Organização Internacional do Trabalho 
(OIT). 

 No Brasil, foi publicado o Decreto nº 10.671 em 12 de abril 
de 2021, que promulga o  texto da Convenção sobre Trabalho 
Marítimo, entrando em vigor em 07 de maio de 2021. 

 Posteriormente, foi revogada a Portaria MTP nº 994, de 
23 de dezembro de 2021, pela  Portaria MTP nº 3.802, de 16 de 
novembro de 2022, que regulamenta as disposições da  Con-
venção sobre o Trabalho Marítimo – CTM, 2006, da Organiza-
ção Internacional do Trabalho  (OIT), promulgada pelo Decreto 
nº 10.671, de 9 de abril de 2021, relativamente à autorização  de 
organizações reconhecidas, certificação de navios brasileiros, 
operações de serviço de  recrutamento e colocação de gente 
do mar e sistema de tratamento de queixas a bordo. 
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 Com as fronteiras fechadas, os marítimos em navegação, 
viram-se obrigados a ficar  vários meses confinados a bordo 
dos navios, sem a possibilidade de sair para usufruir do período  
de descanso ou férias, tampouco de regressar à sua residência. 
Esta situação obrigou os  marítimos a permanecerem a bordo 
para além da duração do seu contrato, celebrar contratos  con-
secutivos, sem a observância de regras e direitos mínimos ga-
rantidos, com o mesmo  armador e no mesmo navio até que 
fosse possível o seu repatriamento. 

 Desse modo e em condições gerais, verificou-se que os 
mecanismos legais emergenciais  não foram capazes de asse-
gurar os direitos dos marítimos e que esses trabalhadores fo-
ram  assistidos somente em hipóteses excepcionais, mediante 
a cooperação entre o Estado-membro,  o Estado do porto, o país 
da bandeira e o armador da embarcação. 

 Por fim, uma última circunstância de extrema relevância 
nesse contexto da pandemia  da Covid-19 é o impacto causado 
nos contratos marítimos. É evidente que em todos os  contra-
tos, principalmente os internacionais, normalmente constam 
cláusulas denominadas de  force majeure ou acts of God, as 
quais justificam o descumprimento das obrigações contratu-
ais  quando estas decorrerem de caso fortuito ou força maior.  
No entanto, este tipo de previsão não pode ser arguido sem a 
comprovação do nexo  causal entre o descumprimento da obri-
gação e o efetivo prejuízo gerado pelo contexto  pandêmico. Ou 
seja, mesmo nos períodos mais incertos da Covid-19, a previsão 
de caso fortuito  ou força maior nunca pode funcionar como 
carta branca para o desrespeito aos contratos.  

 Não obstante, o panorama decorrente da crise advinda 
do coronavírus é atípico e enseja  revisões e adaptações nos 
contratos, com cooperação das partes, sempre no intuito de 
tornar  eficaz a real intenção acordada. Assim, compreende-se 
que o cenário foi bastante alterado, mas o ser humano, com sua  
capacidade adaptativa soube readequar as relações e continuar 
a desempenhar as atividades  marítimas e portuárias, ainda que 
tenha sido necessário impor certas restrições.  
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Renan Resende da Cunha Castro2, Nara Fonseca de 
Santa Cruz Oliveira3 e Sarev Freitas4
 A Comissão de Direitos Humanos da OAB/PE (CDH-OAB/
PE) tem uma atuação intensa e precisa no tocante à Promoção 
e Defesa Direitos Humanos, entre grupos, entidades e organiza-
ções sociais que veem o direito à vida, à integridade e à dignida-
de de seus povos serem violados ou negligenciados. 

 Neste sentido, o desafio natural da CDH-OAB/PE, de as-
segurar e garantir o pleno exercício dos direitos fundamentais 
em frente a uma situação de caos ou emergência, na qual ocor-
reu à supressão de direitos e garantias que limitam a liberdade, 
causam e geram desemprego, fome e miséria, além de ampliar 
a diminuição dos espaços de poder e aumentar os números e 
índices da violência que já são constantes no dia a dia da comis-
são.

 Em situações de atípicas, como é o caso da pandemia 
ainda em curso, tais violações se avolumaram, reverberando no 
trabalho e na atuação da CDH, que teve que se reinventar e se 
moldar à imposição das demandas da nova realidade, tornando 
a sua atuação ainda mais desafiadora.

 A pandemia impactou toda a sociedade e a discussão a 
sobre as violações dos direitos humanos se intensificaram em 
toda sua amplitude e por todos os lados, se alastrando em ques-
tões que versam sobre prevenção, consumo, impactos na eco-
nomia, no meio ambiente, nas expectativas para o futuro, no 
controle de dados pessoais, entre outros assuntos nas mais di-
versas áreas do conhecimento humano e social.

__________________________________________________________
1. Texto da Comissão de Direitos Humanos.
2. Advogado e defensor dos Direitos Humanos.
3. Advogada e defensora dos Direitos Humanos.
4. Advogado e defensor dos Direitos Humanos.

OS DESAFIOS IMPOSTOS PELO COVID-19 
À COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS DA 
OAB-PE.¹
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 Além de tudo isso, a pandemia fez emergir uma grave 
crise sanitária, econômica e social, escancarando as diversas di-
mensões da desigualdade preexistente, constituindo assim um 
grande desafio para os defensores dos direitos humanos.

 Muito se falou sobre o vírus ser “democrático”, uma vez 
que ele não escolheria  suas vítimas, atingindo pessoas de to-
das as classes sociais, raça e gênero. Mas isso não é verdade. 
O professor português Boaventura de Sousa Santos (2020), em 
sua obra “A cruel pedagogia do vírus”, considera o vírus antide-
mocrático, pois, embora não escolha suas vítimas, quando se 
instalava, agravavam-se todas as desigualdades; isso foi de fato 
uma constatação que nós da comissão dos direitos humanos 
sentimos no exercício de nossas atividades e, uma constatação 
é que a maior parte das pessoas que foram vitimadas pelo Co-
ronavírus já eram mais vulneráveis mesmo antes da pandemia. 

 A própria quarentena foi muito mais sofrida para deter-
minados grupos sociais do que para outros. Para as mulheres, 
por exemplo, o isolamento foi perigoso. A violência doméstica 
contra as mulheres aumentou consideravelmente no período 
do isolamento social. Os trabalhadores informais também fo-
ram mais afetados do que os trabalhadores formais, uma vez 
que não podiam trabalhar e não tinham nenhum respaldo da 
legislação trabalhista para ficarem em casa. E o que dizer da 
população em situação de rua e os moradores de periferia, que 
já se encontrava em situação de extrema vulnerabilidade, sem 
acesso a direitos básicos, como água e saneamento. Nesse sen-
tido, o vírus criou na comissão, um desafio muito maior, além de 
entrarmos e interagirmos nas várias violações dos direitos hu-
manos já latentes e evidentes, tivemos que ampliar nossa visão 
para compreendermos a ação silenciosa que ocorria na degra-
dação da vida. 

A comissão recebia a cada momento, informações atualizadas, 
e estarrecedoras de violações, de agressões e de supressões de 
direitos e garantias, a falta de insumos básicos, medicamentos, 
comida, água, máscara, tudo isso potencializado pelas
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incertezas, falta de vacinas, precariedade nas relações de traba-
lho (patrões que não liberavam e expunham seus funcionários e 
empregados), a questão do transporte público, a questão psico-
lógica imposta às minorias, a disseminação do medo entre tan-
tos outros fatores impuseram à comissão de direitos humanos 
a missão de realmente lutar para garantir o mínimo existencial 
de dignidade e de reparação dos direitos fundamentais viola-
dos e alijados uma vez que o direito a vida de tantas pessoas já 
haviam sido violadas e para estas violações nunca haverá uma 
real reparação.

REFERÊNCIAS  

SANTOS, Boaventura de Sousa. A cruel pedagogia do vírus. 2020. Disponí-
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C3%ADrus.html?id=ZJXcDwAAQBAJ&printsec=frontcover&source=kp_read_
button&redir_esc=y#v=onepage&q&f=false Acesso em: 20 de maio de 2020.



LIVRO DAS COMISSÕES DA OAB-PE 63

Maria Emília Miranda de Oliveira Queiroz2, Fábio Fran-
cisco Cordeiro Milhomens3 e Schamkypou Bernardo 
Bezerra4

 Direito é um dos poucos cursos de graduação do Brasil 
que exigem manifestação  do órgão de classe para sua autori-
zação ou reconhecimento. Assim, quando  uma Instituição de 
Ensino Superior (IES) pleiteia a abertura ou reconhecimento  de 
um curso de Direito, abre seu formulário junto ao Ministério da 
Educação,  sendo o Conselho Federal da OAB responsável pelo 
procedimento de  manifestação, enquanto órgão de classe, 
através da Comissão Nacional de  Educação Jurídica, com fulcro 
no artigo 83, caput, do Regulamento Geral do  Estatuto da Ad-
vocacia e da oab, como se vê:  
__________________________________________________________
1. Texto da Comissão de Educação Jurídica.
2. Mestre e especialista em Direito. Mediadora e conciliadora judicial 
na área de jurisdição do TJPE. Advogada. Professora universitária. 
Presidente da Comissão de Educação Jurídica e membro julgadora 
do Tribunal de Ética da OABPE. Membro consultora da Comissão 
Nacional de Educação Juridica do Cobselho Federal da OAB. Coor-
denadora área nordeste da Associação Elas no Processo. Membro da 
Annep e da ABDPro. Conselheira do IAP/PE.
3. Mestre em Direitos Fundamentais pela UNAMA, Especialista em 
Direito Processual Civil pela Universidade Católica de Pernambuco, 
Pós-Graduado pela Escola Superior da Magistratura de Pernambuco 
e Doutorando em Direito Constitucional pela Universidad de Derecho 
de Buenos Aires - UBA, Advogado militante e Sócio Diretor Milho-
mens Advogados; Conselheiro Estadual da OAB/PE; Professor de 
Direito Processual Civil, Prática Jurídica Cível e Orientador de Mono-
grafias em Processo Civil da Uninassau – PE. 
4. Professora de direito do trabalho e processo do trabalho; Professo-
ra universitária e professora de cursos preparatórios para concurso 
e exame da ordem; Coordenadora da pós graduação de direito do 
trabalho do Jus 21; Empresária; Palestrante; Advogada trabalhista; 
Mestre pela UFPE; Especialista em direito do trabalho e processo do 
trabalho; Conselheira da OAB da Seccional de Pernambuco.

A IMPORTÂNCIA DA COMISSÃO DE EDUCA-
ÇÃO JURIDICA NA LUTA POR QUALIDADE 
DO ENSINO SUPERIOR DE DIREITO¹
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§ 2º A manifestação do Conselho Seccional terá em 
vista, especialmente, os seguintes aspectos:  
a) a verossimilhança do projeto pedagógico do curso, 
em face da realidade local;  
b) a necessidade social da criação do curso, aferida 
em função dos critérios estabelecidos pela Comissão 
de Ensino Jurídico do Conselho Federal;  
c) a situação geográfica do município sede do curso, 
com indicação de sua população e das condições de  
desenvolvimento cultural e econômico que apresen-
te, bem como da distância em relação ao município 
mais próximo onde haja curso jurídico;  
d) as condições atuais das instalações físicas destina-
das ao funcionamento do curso;  
e) a existência de biblioteca com acervo adequado, a 
que tenham acesso direto os estudantes. (NR)67 

RGEOAB – Art. 83, § 3º A manifestação do Conselho 
Seccional deverá informar sobre cada um dos itens 
mencionados no parágrafo anterior, abstendo-se, po-
rém, de opinar, conclusivamente, sobre a conveniên-
cia ou não da criação do curso. (NR)68

 Tais dados são colhidos e relatados pela sua Comissão de 
Educação Jurídica  (CEJ) ou outra afim, realize o estudo e sub-
meta de volta ao Conselho Seccional,  mas, abstendo-se de te-
cer opinião sobre o cabimento ou não do pedido da IES: 

 Pela necessidade logística de visita in loco, para que as 
informações colhidas  sejam o mais fidedignas quanto possível, 
o CFOAB encaminha ofício ao  respectivo Conselho Seccional 
(CSOAB), a quem cabe:

Art. 83. Compete à Comissão Nacional de Educação 
Jurídica do Conselho Federal opinar previamente nos 
pedidos para criação, reconhecimento e credencia-
mento dos cursos jurídicos referidos no art. 54, XV, do 
Estatuto. (NR)65  

RGEOAB Art. 83, § 1º O Conselho Seccional em cuja 
área de atuação situar-se a instituição de ensino su-
perior interessada será ouvido, preliminarmente, nos 
processos que tratem das matérias referidas neste ar-
tigo, devendo a seu respeito manifestar-se no prazo 
de 30 (trinta) dias. (NR)66
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RGEOAB Art. 83, § 4º O Conselho Seccional encami-
nhará sua manifestação diretamente à Comissão de 
Ensino Jurídico do Conselho Federal, dela não de-
vendo fornecer cópia à instituição interessada ou a 
terceiro antes do pronunciamento final do Conselho 
Federal.  

 Depois de receber da CEJ o estudo, dá-se a seguinte pro-
vidência:

 Além do respeito à citada legislação, cabe ainda a aten-
ção ao Decreto  Presidencial nº 9235, de 15 de dezembro de 2017, 
que dispõe sobre o exercício  das funções DE REGULAÇÃO, SU-
PERVISÃO E avaliação das instituições de  educação superior 
e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação  no 
sistema federal de ensino.  

 Assim, a Comissão de Educação Jurídica da OABPE cum-
pre essa função  institucional precípua no ativismo educacional 
de qualidade, pela necessidade  de avaliar os cursos de Direito 
e as Instituições de Ensino Superior no Estado de  Pernambuco, 
emitindo relatório descritivo sobre as condições de funciona-
mento  dos cursos jurídicos, bem como a relevância em apoiar 
o rigor e aprimoramento  dos critérios de autorização, reconhe-
cimento e avaliação desses mesmos cursos  jurídicos.  

Cumpre também diversas outras missões!  

 Visando o team work, interage principalmente com a 
Comissão de Estágio e  Exame de Ordem (apoiando operacio-
nalmente no dia da aplicação da prova,  cedendo palestrantes 
sobre o tema), Relações Acadêmicas (realizando eventos  con-
juntos e ampliando o campo de atingimento das universidades) 
e com o  Comitê de Estudantes da OABPE (apoiando e com o 
público alvo do ensino  superior de Direito: o acadêmico). 

 A CEJ OABPE está sempre atenta às inovações trazidas 
pelo Exame de Ordem (recentemente com a inclusão de 03 no-
vas disciplinas - Direito Previdenciário,  Eleitoral e Financeiro),
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atuando ao lado da Comissão de Estágio e Exame de  Ordem, 
e em parceria com a Escola Superior de Advocacia a OAB/PE, 
na  promoção de eventos sobre eventuais mudanças que im-
pactem na preparação  dos candidatos e como as instituições 
de ensino superior devem se adaptar à  nova realidade, buscan-
do, em última análise harmonizar a formação humanística  aos 
bons índices de aprovação no Exame de Ordem.

 Um dos destaques de atuação da CEJ OABPE é a entre-
ga in loco do Selo OAB  RECOMENDA, concedido pelo CFOAB, 
além de ser indicador de uma educação  jurídica de qualidade 
no país, contribui para que os cursos de Direito se adequem  ao 
grau de exigência cobrado nas provas de ordem, destacando, 
desta forma as  Instituições de ensino superior que obtêm esse 
grau de Excelência.

 O Selo da OAB Recomenda assegura a formação de ad-
vogadas e advogados  devidamente capacitados para o exercí-
cio da profissão, sendo pois um  instrumento para coibir o de-
sempenho profissional ineficaz, protegendo, assim,  a própria 
sociedade contra abusos e injustiças que venham a prejudicá-
-la, por  meio do diálogo com as instituições de ensino e na troca 
de ideias que visem o  aprimoramento da formação acadêmica. 
Nesse Contexto a atuação da CEJ no  reconhecimento através 
do Selo da OAB Recomenda, indica que determinada  institui-
ção de ensino está apta a oferecer uma educação jurídica de 
qualidade.  

 Além de tudo isso, a CEJ OABPE atua em conjunto com 
as Universidades,  Centros Universitários, Faculdades de Direito 
e, principalmente, o Ministério da  Educação - MEC e a Secreta-
ria de Educação do Estado de Pernambuco,  visando contribuir 
para a evolução e aperfeiçoamento dos cursos jurídicos,  pro-
movendo eventos, palestras, congressos e seminários, difundin-
do o tema, e  principalmente acolhendo o advogado que é pro-
fessor universitário, cumprindo  também o o artigo 44, inciso I, 
do Estatuto da advocacia e da OAB estabelece  como finalidade 
a defesa da Carta Magna, assim como a defesa da Ordem  Jurí-
dica do Estado Democrático de Direito, dos Direitos Humanos, 
da Justiça  Social e a boa aplicação das leis. 
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Qual a finalidade da Comissão?

 A Comissão de Estudos Sobre o Porte de Arma para a Ad-
vocacia foi formada para discutirmos a necessidade de Advoga-
dos e Advogadas possuírem o porte de arma por prerrogativa 
de função, tal qual membros do Ministério Público, regidos pela 
Lei Orgânica do Ministério Público (LEI Nº 8.625, DE 12 DE FE-
VEREIRO DE 1993.) e membros da Magistratura, regidos por sua 
vez pela Lei Orgânica da Magistratura (LEI COMPLEMENTAR Nº 
35, DE 14 DE MARÇO DE 1979).

Qual a necessidade de portar armas por Advogados (as)?

 Os advogados são contratados por seus clientes para de-
fender seus interesses, que, muitas vezes, envolvem questões 
delicadas e sensíveis, como a liberdade, a família e o patrimônio. 
A atuação do advogado pode desagradar o cliente ou a parte 
contrária, a ponto de o profissional ser ameaçado ou atacado 
por vingança. 

 Nessas situações, o porte de arma de fogo daria ao advo-
gado ou à advogada uma chance de se defender de uma injus-
ta agressão e de tentar salvar sua vida.

 Além disso, de acordo com o art. 6º da Lei n o 8.906, de 4 
de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), “não há hierarquia nem

__________________________________________________________
1. Texto da Comissão de Estudos sobre Porte de Armas
para a Advocacia.
2. Advogado inscrito na OAB-PE sob o nº 48.857, Cientista Político e 
Empresário.

PANORAMA SOBRE O PORTE DE ARMAS 
PARA A ADVOCACIA¹

Luiz André de Albuquerque Maranhão2
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subordinação entre advogados, magistrados e membros do 
Ministério Público, devendo todos tratar-se com consideração 
e respeito recíprocos”.

Há isonomia entre Advogados (as), Membros do Ministério 
Público e Magistrados?

 Não. Sabemos que a letra fria da lei não reflete fidedigna-
mente a realidade vivida por nós, operadores do direito na seara 
privada. Além do mais, acerca do direito de exercer a profissão 
que escolhemos com independência e destemor, não gozamos 
das mesmas prerrogativas dos juízes e promotores que exercem 
suas funções com instrumentos que viabilizem sua autodefesa 
em casos de injusta agressão.

 Ademais, se os membros da Magistratura, conforme o 
inciso V do art. 33 da Lei Complementar nº 35, de 1979 – Lei Or-
gânica da Magistratura Nacional, e do Ministério Público, con-
forme o art. 42 da Lei nº 8.625, de 1993 – Lei Orgânica do Minis-
tério Público, têm direito a porte de arma de fogo, os advogados 
também merecem a mesma prerrogativa por uma questão de 
isonomia e por causa dos riscos pessoais inerentes ao exercício 
da advocacia, da magistratura e do ministério público. 

 Por fim, vale lembrar que tramitam em conjunto na Câ-
mara dos Deputados diversos Projetos de Lei no sentido de es-
tender o direito ao porte de armas a advogados (as). 

Qualquer advogado poderá portar armas caso algum Projeto 
de Lei em tramitação no Congresso Nacional estenda esse 
direito à classe?

 Não. Os Projetos de Lei atualmente em tramitação no 
Congresso Nacional que visam estender o direito ao porte de 
armas à advocacia não criam facilidades para a categoria, tão 
somente criando um direito subjetivo ao porte de armas, vincu-
lado ao preenchimento de todos os requisitos estabelecidos na 
Lei 10.826/2003, a saber:
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Para requisitar o porte de arma de fogo é preciso:

• Ter, no mínimo, 25 anos de idade;
• Comprovar residência fixa;
• Ter uma ocupação lícita;
• Certificação técnica e psicológica de manuseio, utilização e 
equilíbrio para o porte de arma de fogo;
• Certidão negativa em relação à antecedentes criminais.
• Cópias do RG, CPF e comprovante de residência autenticadas 
em cartório;
• Declaração de necessidade do porte;
• Certidões negativas de antecedentes criminais em todos os 
âmbitos jurídicos brasileiros, além da comprovação de que não 
existem inquéritos ou processos criminais em andamento;
• Comprovante de ocupação profissional lícita;
• Comprovante de aprovação em exame técnico e psicológico 
para manuseio de arma de fogo, realizado em pelo menos um 
ano, e atestado por instrutor credenciado pela Polícia Federal;
• Cópia do certificado de registro de arma de fogo;
• Uma foto 3×4 recente.

Posse e porte de arma de fogo: qual a diferença?

 Ter o Registro de uma arma de fogo (Posse) só dá direito 
ao proprietário de possuí-la dentro de sua casa ou no seu local 
de trabalho, desde que seja o dono do estabelecimento o res-
ponsável pela arma. Fora desses locais é preciso ter o Porte de 
Arma de Fogo.

 O Porte de Arma de Fogo é um documento expedido 
pela Polícia Federal. Esse documento permite que o proprietá-
rio da arma transporte ela fora de sua casa ou estabelecimento 
comercial.

 É justamente sobre o direito ao Porte de Arma de Fogo 
por Advogados (as) que a Comissão direciona seus estudos, 
posto que não será facilmente adquirido por qualquer pessoa
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apenas por ser Advogada, sendo também imprescindível o pre-
enchimento de todos os requisitos elencados alhures para sua 
concessão, sendo a profissão reconhecida como atividade de 
risco como Juízes e Promotores e gozando, assim, da isonomia 
entre estes.
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Daniele Medeiros Pereira2 e Dinah Maria da Silva
Bezerra Germano3

__________________________________________________________
1. Texto da Comissão de Justiça Restaurativa.
2. Advogada, possui graduação em Direito pela Associação Carua-
ruense de Ensino Superior (2008). Mestra emDireito pela Universida-
de Católica de Pernambuco/ASCES(2022), Especialista em Direitos 
Humanos pelaUniversidade Federal de Pernambuco (2018), Pós-gra-
duada em Direito Civil pelo Centro Universitário do Institutode Ensi-
no Superior, UNISEB (2011). Mediadora extrajudicial(2021), certificada 
em práticas colaborativas (2021),Facilitadora de Círculos de Justiça 
Restaurativa (2021). Presidenta da Comissão de Direitos Humanos 
daOAB/Caruaru, Membro da Comissão de Defesa dos Direitos das 
Crianças e Adolescentes da OAB/PE. Membro doComitê Estadual de 
Proteção às Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Vio-
lência(PE). Membro doGrupo de Estudos, Pesquisas e Extensões no 
campo da política da criança e do adolescente(GECRIA/UFPE-2021).
Membro associada do Instituto Brasileiro de Direito da Criança e do 
Adolescente (IBDCRIA). Possui experiênciana área de Direito, com 
ênfase em Direito Privado, Direitos Humanos e Direito da Criança e 
do Adolescente.
2. Graduada em Direito. Especialista em Direito Constitucional e Di-
reito da Seguridade Social - Previdenciário. Possui formação de nível 
técnico em Saúde e Segurança do Trabalho. Advogada Voluntária na 
ONG Grupo Ruas e Praças. Pesquisadora do Moinho Jurídico - Labo-
ratório de Pesquisa Social do Direito (CCJ-UFPE/CNPq). Presidente da 
Comissão de Justiça Restaurativa da OAB/PE.

QUAL FOI A PRINCIPAL MUDANÇA PÓS-
-PANDEMIA NA JUSTIÇA RESTAURATIVA?¹

 Antes de apontar a principal mudança pós-pandemia, 
em atenção a esta revista disponibilizada pela Seccional, é im-
prescindível conceituar o que é J. R ( Justiça Restaurativa) e os 
Processos Circulares ou Círculos de Diálogo. A saber:

JUSTIÇA RESTAURATIVA
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 O que se entende por Justiça Restaurativa é fruto de 
muitas discussões teóricas, mas para fins de organização dos 
pensamentos alguns conceitos importantes serão apresenta-
dos. O Manual sobre programas de justiça restaurativa da ONU 
(2020, p. 04) conceitua a Justiça Restaurativa como: 

 Portanto, observa-se que a JR vem inaugurar um novo 
paradigma de justiça e convivência social. Nesse contexto, é 
importante destacar também as cinco agendas do movimento 
restaurativo, segundo Johnstone (2008):

A Resolução 225/2016 do CNJ dispõe:

[...] uma abordagem que oferece aos ofensores, víti-
mas e comunidade um caminho alternativo para a 
justiça. Promove a participação segura das vítimas 
na resolução da situação e oferece às pessoas que 
assumem a responsabilidade pelos danos causados 
por suas ações uma oportunidade de se reabilitarem 
perante aqueles a quem prejudicaram. Sua base é o 
reconhecimento de que o comportamento crimino-
so não apenas viola a lei, mas também prejudica as 
vítimas e a comunidade.

Art. 1º. A Justiça Restaurativa constitui-se como um 
conjunto ordenado e sistêmico de princípios, méto-
dos, técnicas e atividades próprias, que visa à cons-
cientização sobre os fatores relacionais, institucionais 
e sociais motivadores de conflitos e violência, e por 
meio do qual os conflitos que geram dano, concreto 
ou abstrato, são solucionados de modo estruturado.  

Para o autor Howard Zehr: 

Justiça Restaurativa é uma abordagem que visa pro-
mover justiça e que envolve, tanto quanto possível, 
todos aqueles que têm interesse numa ofensa ou 
dano específico, num processo que coletivamente 
identifica e trata os danos, necessidades e obriga-
ções decorrentes da ofensa, a fim de restabelecer as 
pessoas e endireitar as coisas na medida do possível 
(ZEHR, 2015, p. 54)
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 Uma das principais práticas restaurativas se dá por meio 
dos processos circulares. Desenvolvido por Kay Pranis os círcu-
los de diálogos e construção de paz podem ser compreendidos 
como:

 Partindo desse pressuposto, os círculos são prioritaria-
mente realizados de forma presencial, sabendo que tanto a par

O círculo é um processo de diálogo que trabalha in-
tencionalmente na criação de um espaço seguro 
para discutir problemas muito difíceis ou dolorosos, 
a fim de melhorar os relacionamentos e resolver di-
ferenças. A intenção do círculo é encontrar soluções 
que sirvam para cada membro participante. O pro-
cesso está baseado na suposição de que cada parti-
cipante do círculo tem igual valor e dignidade, dando 
então voz igual a todos os participantes. Cada partici-
pante tem dons a oferecer na busca para encontrar 
uma boa solução para o problema. (PRANIS, 2021, p.11)

1. Utilizar processos restaurativos na resposta social ao crime; 

2. Buscar uma nova concepção de crime e justiça, de forma a 
transformar a resposta social ao crime, encontrando boas solu-
ções para tais problemas; 

3. Promover o uso de processos e princípios restaurativos em 
uma variedade de configurações (escolas, prisões, locais de tra-
balho), como uma ferramenta de gerenciar pessoas e para lidar 
com problemas específicos quando surgem nas mais variadas 
instituições; 

4. Contribuir para projetos de reconciliação política em socie-
dades que sofreram violência em massa e graves violações de 
direitos humanos; 

5. Transformar a sociedade e a vida de todos, mudando a ma-
neira de entender a nós mesmos e as relações com o mundo, 
de forma a criar uma sociedade mais justa, que seja capaz de 
atender todas as necessidades humanas. 

CÍRCULOS DE DIÁLOGOS
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ticipação da vítima quanto a do ofensor podem se dá através 
de cartas ou vídeos, a depender da forma de condução definida 
pelos facilitadores em todo o processo de pré-círculo, que se dá 
por meio de:

 Apesar da possibilidade de nem todos os envolvidos es-
tarem presentes fisicamente no círculo restaurativo, a sua exe-
cução sempre ocorreu de forma física. Advindo a pandemia, 
onde todos tiveram que se reinventar rapidamente e adaptar-
-se a uma nova realidade, a principal mudança trazida na área 
da Justiça Restaurativa, foi a possibilidade da realização do cír-
culo virtual.

encontros do (a) facilitador individualmente com a ví-
tima, o ofensor e os membros da família e a comuni-
dade sobre o fato ocorrido, suas consequências, o pro-
cesso e os benefícios do círculo; esclarecer o conceito 
de justiça restaurativa, o processo pré, pós e o próprio 
círculo restaurativo e os procedimentos (objetivos e 
funcionamento); a criação de território seguro e o uso 
da escuta ativa e perguntas abertas são fundamen-
tais no pré-círculo; É importante identificar como a si-
tuação está agora, conferir o resumo dos fatos e fixar 
o foco do círculo; construir o comprometimento com 
a confidencialidade e o respeito a cada um. (CDHEP, 
2019, p.27)

 A sua ideia principal não era realizar círculos de resolu-
ção de conflitos, mas sim círculos de cuidado dado o período 
de isolamento social e suas consequências. Vale ressaltar, que 
foram feitas diversas consultas com especialistas no tema para 
que houvesse legitimação acerca da nova prática na modalida-
de virtual.

 Isto reafirma a necessidade e importância da utilização 
do círculo como um mecanismo de promoção de diálogo, onde 
mesmo não havendo a possibilidade de materializar alguns ele-
mentos como o objeto da fala, por exemplo, não implica nos 
valores essenciais e princípios que alicerçam o processo circular.
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 Destarte, são esses os caminhos que o movimento res-
taurativo tem trilhado ao longo dos anos, contribuindo cada vez 
mais para o reencontro com a nossa humanidade perdida. 
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1. Qual a relevância da Comissão de Mentoring e Coaching 
Jurídico dentro da OAB/PE?

 O mercado jurídico vem atravessando novos desafios ao 
longo dos anos com o aumento do número de advogados, a fal-
ta de preparação do jovem advogado para ingressar no merca-
do de trabalho, entre outros fatores como, mais recentemente, 
a crise advinda da pandemia COVID-19. 
Ressalta-se o fato de que, a grande maioria dos advogados ain-
da pressupõem que o investimento exclusivo na expertise é o 
caminho mais seguro para o sucesso. Tanto é verdade que che-
ga a ser raro um advogado que não tenha ao menos uma espe-
cialização ao longo da carreira. Aqui, deixo claro que a técnica 
jurídica é um pilar importantíssimo para a construção de uma 
jornada profissional de sucesso, mas, por si só, não é garantia de 
emprego, tampouco de longevidade na carreira.
O acesso dos profissionais às metodologias como o Mentoring e 
o Coaching são importantes à medida que possibilitam:

a)reconhecer e desenvolver habilidades e competências com-
portamentais (soft skills), que estão cada vez mais valorizadas 
pelo mercado;

__________________________________________________________
1. Texto da Comissão de Mentoring e Coaching Jurídico.
2.  Advogada com mais de 20 anos de mercado. É empresária e atua 
como palestrante e mentora de carreira para advogados. Membro da 
Comissão de Coaching Jurídico da OAB Nacional.

COMO O COACHING JURÍDICO PODE 
AUXILIAR A CARREIRA DOS ADVOGADOS¹

Raquel Perez2 
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b)auxiliar o profissional a identificar seus pontos fortes e pontos 
de melhoria com foco no desenvolvimento pessoal e no melhor 
aproveitamento de oportunidades; 

c) ter clareza para definir metas e objetivos profissionais por 
meio de ferramentas específicas; 

d) desenvolver a auto responsabilidade, que gera comprometi-
mento, proatividade, além de outros benefícios que impactam 
positivamente na produtividade; 

e) desenvolver inteligência emocional e competitiva; 

f) fornecer ferramentas para operar a mudança de hábitos para 
o alcance de seu máximo potencial de produtividade, garantin-
do maior qualidade de vida; 

g)auxiliar o advogado a criar estratégias para planejamento da 
carreira, frente o mercado atual, entre outros benefícios pesso-
ais e profissionais que geram aumento em seus resultados e 
sua receita.

2. Nesse cenário de desafios, como o profissional poderá se 
diferenciar no mercado?

 Prática comum entre os profissionais é prestigiar apenas 
a técnica jurídica como seu maior ativo profissional. Se todos 
tem acesso ao conhecimento jurídico e esse ativo virou uma 
grande commodity2, as habilidades comportamentais, as cha-
madas soft skills, colocarão o profissional à frente de milhares 
outros. Esse, na minha opinião, é o grande diferencial no atual 
mercado.

__________________________________________________________
3. A palavra commodity significa mercadoria, em tradução livre do in-
glês. Originalmente, o termo commodities era usado para quaisquer 
tipos de mercadorias. Ao longo do tempo, essa designação passou por 
algumas mudanças, sendo aplicada produtos de qualidade e caracte-
rísticas uniformes, que não são diferenciados de acordo com quem os 
produziu ou de sua origem, sendo seu preço uniformemente determi-
nado pela oferta e procura internacional.
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 O Fórum Econômico Mundial, publicado em 2019, com 
foco em discutir soluções frente ao impacto da inteligência ar-
tificial no mercado de trabalho já apontava que, em razão do 
avanço tecnológico, 50% dos trabalhadores precisarão de requa-
lificação até 2025. Pensamento crítico e solução de problemas 
encabeçavam a lista das habilidades mais importantes para 
os profissionais nos próximos 5 (cinco) anos, contados de 2019. 
Nesse período, muitos profissionais podem sentir o impacto da 
automação no número de vagas disponíveis no mercado O rela-
tório, atualizado anualmente, já apresenta um rol com as 15 ha-
bilidades comportamentais mais valorizadas pelo mercado de 
trabalho do futuro, que são: Aprendizagem ativa e estratégias 
de aprendizado; Pensamento analítico e inovação; Criativida-
de; Originalidade e iniciativa; Liderança; Inteligência Emocional; 
Pensamento crítico; Resolução de problemas complexos; Resi-
liência, tolerância ao estresse e flexibilidade; Programação; Ser 
orientado aos serviços para o cliente; Raciocínio lógico; Expe-
riência do usuário; Uso, monitoramento e controle de tecnolo-
gias; Análise e avaliação de sistemas; Persuasão e negociação.

 Aproveito para ressaltar, que a maioria das skills são im-
portantes habilidades comportamentais para o advogado que 
deseja empreender. E pergunto: quais dessas habilidades você 
tem buscado desenvolver e que serão os pilares para sua advo-
cacia de sucesso?

3. Quais as ferramentas/métodos que podem contribuir, para 
além da técnica jurídica, para o desenvolvimento do profis-
sional e para o aumento dos seus resultados?

Ferramentas/metologias que, via de regra, conduzam a um pro-
cesso de autoconhecimento e preparam a carreira profissional 
através: 

a) do mapeamento de habilidades comportamentais, valores, 
medos, competências (análise de perfil comportamental/ja-
nela de Johari/feedback), que proporcionam um maior domí-
nio de si mesmo e aumentam o nível de autoconfiança do pro-
fissional;
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b) que viabilizem maior clareza acerca das escolhas, supera-
ção de impedimentos e estabelecimento de metas e caminhos 
mais assertivos (Coaching); 

c) de apoio e orientação qualificada por profissionais mais expe-
rientes naquilo que o profissional se propõe a fazer (mentoria); 

d) do apoio emocional, comportamental e psicológico de tera-
peuta e psicólogos (terapias); 

e)do aumento da capacidade de lidar com as mudanças de 
mercado e desenvolvimento de maior habilidade para a solu-
ção de problemas e adaptabilidade (autorresponsabilidade), f)
do estabelecimento de metas e planejamento da carreira/negó-
cio (planejamento estratégico)

4. Que passos compõem um planejamento estratégico de 
carreira?

 Planejar a carreira nunca foi tão necessário para o en-
frentamento de um mercado cada vez mais instável, volátil, frá-
gil e competitivo. Eu costumo orientar meus planejamentos em 
4 etapas, que viabilizam a construção de pilares estruturais para 
o desenvolvimento profissional. São elas:

ETAPA 1: EXPLORAR – nessa etapa levanta-se os dados relativos 
ao ponto de partida e ao ponto de chegada da carreira/negócio 
do advogado dentro do mercado. 
Perguntas como as que deixo abaixo, são essenciais para que o 
profissional passe a ter clareza e dados para etapa seguinte:

Questione-se sobre seu ponto de partida:

1.Quais são os meus pontos fortes?
2.Quais são os meus pontos fracos?
3.Que medos me afastam dos meus objetivos?
4.Que comportamentos vão me ajudar a alcançá-los?
5.Que habilidades preciso desenvolver para chegar onde quero?
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6. Que crenças podem me impedir de chegar lá?

Questione-se sobre seu ponto de chegada:

1.Qual a minha visão de futuro na advocacia?
2.Que estilo de vida profissional e pessoal quero ter?
3.Como imagino minha rotina?
4.Que faturamento/remuneração desejo auferir?
5.Que problema quero solucionar no mundo?
6.Quem é o meu cliente ideal?

ETAPA 2: PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO - estabelecimento de 
metas e um plano de ação para iniciar a execução do que fi-
cou estabelecido com foco no objetivo que o profissional traçou 
para sua carreira. Nessa etapa, serão necessárias ferramentas 
para a construção desse caminho como a “smart”, 5W2H, entre 
outras.

ETAPA 3: GESTÃO DO TEMPO E PRODUTIVIDADE - com foco 
de ensiná-los a definir as ações prioritárias dentro de um tem-
po estabelecido, sem prejuízo das demandas emergenciais que 
aparecem na rotina do profissional. Uma agenda organizada, 
que contemple as ações relativas ao planejamento estratégico 
da carreira/negócio permite que o profissional tenha mais tem-
po e mais foco naquilo que vai gerar resultados, reduzindo as 
distrações e o nível de procrastinação. Essa etapa viabiliza que o 
profissional tenha mais tempo para cuidar da saúde, lazer e fa-
mília, suportes fundamentais para uma carreira longeva e sus-
tentável.

ETAPA 4: MONITORAMENTO - Por que a maioria das metas e 
planejamentos não são exitosos? Porque os profissionais não 
cumprem uma etapa de eficiente monitoramento. Por falta de 
organização, de foco, questões afetas aos comportamentos ou 
até mesmo a falta de prioridade, os profissionais vão deixando 
de lado os passos importantes para o alcance dos objetivos tra-
çados, assim como eventuais revisões e alterações das estraté-
gias estabelecidas no planejamento.
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 A experiência vem revelando que essas etapas fazem a 
diferença não só no resultado financeiro final, na otimização do 
tempo, numa maior assertividade, no aumento do comprome-
timento, assim como resultam numa maior satisfação profissio-
nal pavimentando uma carreira mais longeva e exitosa. 

5. Que outras soluções, a Comissão de Coaching poderá pro-
por para auxiliar o advogado na geração de melhores resul-
tados?

 A Comissão está à disposição da OAB/PE para desenvol-
ver ações, junto a grupos de advogados e outras Comissões com 
foco na capacitação comportamental e emocional voltadas a 
autogestão e ao desenvolvimento profissional, assim como po-
derá atuar no papel de facilitador para a aprendizagem de téc-
nicas e conteúdos relevantes o estabelecimento de metas e pla-
nejamento estratégico de sua atividade/escritório, entre outras, 
dentro do seu escopo de atuação através de palestras educa-
tivas, motivacionais, workshops, cursos, além de outras formas 
de prestação de serviços voluntários, construídas em conjunto 
com esta instituição.
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Rose Michelle Araújo Rodrigues2

 O tema Crises Humanitárias neste ano tem um recorde 
global que vale a pena ser mencionado. Segundo a Organiza-
ção das Nações Unidas (ONU) mais de 100 milhões de pessoas 
foram forçadas a se deslocar pelo mundo. Isso equivale a qua-
se metade da população brasileira. É oito vezes a população da 
cidade de São Paulo. Se fosse um país, esse país de deslocados 
seria o 14º país mais populoso do mundo.

 Você provavelmente já ouviu falar  de pessoas da Ucrânia, 
Afeganistão, Síria e Venezuela que estão deixando suas casas 
por causa de guerras, conflitos e perseguições.

 Mas também existem crises sanitárias silenciosas na Eti-
ópia, Burkina Faso, Mianmar, Nigéria e República Democrática 
do Congo.

 O cenário é difícil. A pandemia global, recessão econômi-
ca e as crises climáticas também contribuem para esse recorde 
desastroso.

 A migração moderna é um tema complexo com várias 
transversalidades, perpassa pelas construções de desigualda-
de social, racismo, capitalismo e colonialismo e estruturas de 
dominação e poder (DICIONÁRIO CRÍTICO DE MIGRAÇÕES IN-
TERNACIONAIS, 2017, p. 12). O tema da migração e refúgio é um 
desses desafios novos que vem se intensificando desde 2018.

__________________________________________________________
1. Texto da Comissão de Migração e Refúgio.
2.  Advogada. Vice Presidente da Comissão de Migração e Refúgio
da Ordem dos advogados do Brasil Seccional Pernambuco, e-mail: 
rosemichellero@gmail.com.

O QUE SIGNIFICOU O PÓS
PANDEMIA EM PERNAMBUCO PARA
O TEMA MIGRAÇÃO E REFÚGIO¹
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 Neste contexto, o período pós pandemia para a migração 
e refúgio em Pernambuco e especialmente em Recife foi mar-
cado pela criação de duas novas leis autorizativas de criação de 
políticas públicas para migrantes e refugiados.

O NOVO MARCO LEGAL SOBRE MIGRAÇÃO DE PERNAMBU-
CO 

 Nesse contexto, em 15 de julho de 2021, foi sancionada 
pelo Governador Paulo Câmara, a Lei Ordinária n. 17.350/2021, 
que dispõe sobre os objetivos, os princípios, as diretrizes e as 
ações prioritárias a serem observadas na elaboração das polí-
ticas públicas à população migrante no âmbito do Estado de 
Pernambuco. O novo marco legal pernambucano, incorpora 
também em seu bojo os direitos ratificados pelo ordenamento 
jurídico interno que são a Declaração de Cartagena de 1984 e as 
diretrizes da Resolução 2/2018 da Côrte Interamericana de Direi-
tos Humanos, doravante denominada CIDH.

 Seguindo a Opinião Consultiva  n. 16 e 18 da CIDH, que 
define os migrantes como sujeitos de direitos humanos inde-
pendentemente do seu status migratório e quer sejam docu-
mentados ou não. Com a aprovação e sanção novel Lei Ordiná-
ria do Estado de Pernambuco, Lei 17.350/2021, garante o acesso 
igualitário e livre dos migrantes a serviços, programas e bene-
fícios sociais, bens públicos, educação, assistência jurídica inte-
gral pública, trabalho, moradia, serviço bancário e seguridade 
social da rede estadual do estado de Pernambuco.

NOVO MARCO LEGAL DO MUNICÍPIO DO RECIFE

 No contexto da crise sanitária, política e econômica que 
estamos vivendo, muitos são os desafios a enfrentar numa me-
trópole como a cidade do Recife. Alguns desafios velhos e ou-
tros  novos, desafios que urgem entrar na agenda de políticas 
públicas da cidade do Recife. 
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 Nessa conjuntura de pós pandemia, que vivenciamos, a 
Câmara Municipal do Recife votou em 19 de abril de 2021, O Pro-
jeto de Lei Ordinário apresentado pelo vereador Ivan Moraes, 
que institui as bases para a elaboração da “Política Municipal de 
Promoção dos Direitos dos Migrantes e Refugiados” na cidade 
do Recife.

 A “Política Municipal de Promoção dos Direitos dos Mi-
grantes e Refugiados será elaborada em conformidade com os 
seguintes princípios: I - acolhida humanitária; II - igualdade de 
direitos e oportunidades, observadas as necessidades específi-
cas de migrantes e refugiados; III - promoção da regularização 
dos migrantes e dos refugiados; IV - universalidade, indivisibili-
dade e interdependência dos direitos humanos de migrantes e 
refugiados; V - combate a xenofobia, ao racismo, ao preconceito 
e a quaisquer formas de discriminação; VI - promoção de direi-
tos sociais dos migrantes e dos refugiados, por meio do acesso 
universalizado aos serviços públicos, nos termos da legislação 
municipal; VII - fomento à convivência familiar e comunitária; 
VIII - promoção do direito dos migrantes e dos refugiados ao 
trabalho decente; e IX - respeito à efetivação dos tratados inter-
nacionais de direitos humanos e dos direitos dos migrantes e 
refugiados de que o Brasil seja signatário.”

CONCLUSÃO

 As leis se encontram em perfeita sintonia com a Lei de 
Migração (Lei 13.445/2017), o Estatuto dos Refugiados de 1951. 
E considerando o Teor da Nota Técnica nº 08 do Grupo de Tra-
balho Migrações, Apatridia e Refúgio da Defensoria Pública da 
União (processo nº 08038.065795/2020-59) emitida em outubro 
de 2020, segundo a qual: 

“a) a prestação de assistência social e humanitária, que garanta 
a sobrevivência e a dignidade de pessoas migrantes, indepen-
dentemente de sua situação jurídica ou regularidade migratória, 
é garantida como direito inscrito no art. 4º e pode ser deduzida 
como diretriz da política migratória brasileira com fundamento
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fundamento no art. 3º da Lei 13.445/2017;

b) sendo medida legal, a assistência a migrantes pode ser pres-
tada ainda que seu ingresso no território nacional seja irregular 
frente à normativa administrativa aplicável, seja por indivíduos, 
por organizações de cunho religioso, por outras entidades da 
sociedade civil ou pelo Estado brasileiro, por quaisquer de seus 
entes federativos (União, Estados e Municípios), incluindo servi-
dores públicos…”

 As novas leis são um avanço legislativo municipal e es-
tadual na adoção de providências para a gestão migratória e 
autorizam a criação de políticas públicas para migrantes e refu-
giados conforme suas especificidades.

 Muito mais que inovação na condição jurídica do migran-
te, os novos marcos regulatórios, a aprovação da Lei Ordinária n. 
18.798/2021 pela Câmara de Vereadores do Recife por unanimi-
dade e a aprovação da Lei Ordinária 17.350/2021 que tramitou na 
Assembléia Legislativa de Pernambuco são bastiões da demo-
cracia e referências para a criação de políticas públicas para o 
município do Recife e para o Estado de Pernambuco, respecti-
vamente.
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Renata Lisbôa Enrique Da Silva Ribeiro De Vasconcelos2
e Carla Barbosa de Rezende3

1. INTRODUÇÃO

 Pretende-se explanar a perspectiva de desenvolvimento 
da atividade minerária, como geradora de renda e empregos e 
também como fornecedora de insumos, no contexto da pan-
demia do Covid-19, bem como o seu aumento de arrecadação 
durante e após o período pandêmico.

 Com efeito, a continuidade das atividades minerárias foi 
fundamental para a preservação da saúde e saneamento ne-
cessários à população durante a pandemia, uma vez que a pro-
dução em larga escala de equipamentos médico-hospitalares 
necessitam de insumos minerais básicos para sua produção.

 Ademais, pode-se dizer que os bens minerais, desde a 
água mineral aos materiais radioativos, são substanciais à con-
servação da vida humana.

 Neste ínterim é correto afirmar que o interesse nacional 
e a utilidade pública são os princípios norteadores da pesquisa 
e da exploração das minas e jazidas, designadamente, em situ-
ações emergenciais quanto ao fornecimento de bens primários.

 No Brasil, assim como em todos os outros Países do 
mundo, são extraídos inúmeros minerais utilizados em diver-
sas cadeias produtivas, atuando como insumos na agricultura, 
alimentação, eletroeletrônica, geração e transmissão de dados, 
produção e transmissão de energia e tantos outros.

__________________________________________________________
1. Texto da Comissão de Direito Minerário.
2.  Presidente Comissão de Direito Minerário OAB-PE.
3.  Vice-presidente Comissão de Direito Minerário OAB-PE.

O DIREITO MINERÁRIO PÓS PANDEMIA 
DA COVID-19¹
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 Neste sentido, inevitável o reconhecimento governa-
mental acerca da essencialidade, bem como da necessidade de 
continuidade das atividades minerárias, a fim de evitar a escas-
sez de insumos fundamentais para prevenção do Covid-19.

2. A MINERAÇÃO

 Como se sabe, a extração de recursos minerais está liga-
da diretamente ao crescimento e ao desenvolvimento do País.

 Com efeito, a atividade minerária, desde a época do Bra-
sil Colonial, foi uma importante fonte que alavancou o cresci-
mento estrutural e econômico do Brasil, o qual está hoje dentre 
os países do mundo que mais produzem e exportam minérios, 
fazendo da mineração, ao lado do agronegócio, um dos pilares 
da economia brasileira.

 No ápice da pandemia do Covid-19, de acordo com a 
Agência Nacional de Mineração (ANM), a indústria mineral bra-
sileira teve o melhor desempenho entre os setores econômicos, 
com crescimento em todos os Estados.

 Pode-se dizer que neste período as exportações aumen-
taram em 11% e o saldo da balança comercial cresceu em 28%.

 De fato, segundo os cálculos realizados e disponibiliza-
dos pela ANM, houve um aumento da Compensação Financeira 
pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM), que é o cálculo 
sobre o valor do faturamento líquido na venda do produto mi-
neral, onde são deduzidos os tributos, despesas com seguro e 
transporte, incidentes sobre a comercialização mineral.

 Assim, houve no estado de Minas Gerais um aumento 
de 111% na arrecadação do CFEM, no primeiro bimestre de 2021, 
devido à alta no preço do minério no cenário internacional e à 
variação cambial.
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 Com efeito, produtos minerais como: minérios de ferro, 
cobre, alumínio, manganês e nióbio são minérios de extrema 
relevância pela expressiva participação no comércio externo 
brasileiro – entre 2018 e 2020, sendo responsáveis por mais de 
93% das exportações minerais brasileiras a cada ano.

 Quanto aos números de empregos formais, conforme 
dados do Ministério do Trabalho e Emprego, o setor de extração 
mineral iniciou o segundo semestre de 2019 com 173.642 (cento 
e setenta e três mil, seiscentos e quarenta e dois) trabalhadores 
diretos e finalizou com 175.942 (cento e setenta e cinco mil, no-
vecentos e quarenta e dois), o que representou um crescimento 
do setor de 1,3% no período, além do incremento dos empregos 
indiretos decorrentes das atividades acessórias à mineração.

 Há estudos indicando que nas cidades com atividade 
mineral, os habitantes têm maiores oportunidades de acesso à 
saúde, educação, cultura e lazer.

 Ainda no que se refere aos impactos econômicos da pan-
demia do Covid-19 no setor minerário, segundo o Instituto Bra-
sileiro de Mineração, o setor fez doações que totalizam aproxi-
madamente R$ 1.000.0000.000 (um bilhão de reais), com vistas 
tanto a reduzir os riscos de contágio da população, quanto a 
proporcionar melhores condições para o atendimento dos que 
foram atingidos pelo vírus.

 Mencione-se também dados trazidos pelo IBRAM onde 
assegura que a arrecadação com a mineração dobrou após a 
pandemia, tendo no mesmo período a diferença entre exporta-
ções e importações o conhecido Saldo Mineral equivaleu a 80% 
do Saldo Brasil.

 Sendo assim, segundo o Instituto Brasileiro de Mineração 
(IBRAM), a exploração de minérios no Brasil aumentou em 2020 
cerca de R$ 51 bilhões.
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 O IBRAM tem 130 associados e é uma organização nacio-
nal privada e sem fins lucrativos, que fica responsável por apro-
ximadamente 85% da produção mineral do Brasil. Ademais, de 
acordo com as informações divulgadas em meados de 2022, os 
bens minerais em dólares representaram em 2021 por volta de 
20,6% de todos os produtos exportados pelo Brasil. Paralelo a 
isso, temos o aspecto do saldo superavitário de US$ 61,2 bilhões 
que teve um percentual de 80% provindo do setor de minera-
ção, estimado em US$ 48,9 bilhões.

 Neste ano de 2022, a perspectiva continua favorável e re-
vela um crescimento de exportações no montante de US$ 280 
bilhões e importações em torno de US$ 200 bilhões, tendo as-
sim um saldo comercial previsto de US$ 80 bilhões.

 Há de se ressaltar também que os indicadores são o es-
perado de Planos Nacionais de Mineração decorrente de políti-
cas públicas, como os em curso de 2030 e 2050, o último ainda 
em fase de lapidação.

 Por fim, destaque-se ainda que durante a pandemia, o 
setor mineral importou testes clínicos e equipamentos diversos 
para prevenir e combater a COVID-19, tais recursos foram inclu-
sive oferecidos aos trabalhadores do setor mineral.

3. DA LEGISLAÇÃO

 É certo que a extração mineral no Brasil sempre esteve 
submetida às normas jurídicas que regulamentassem o uso e a 
exploração da propriedade mineral.

 Hoje, a base normativa da mineração está na Constitui-
ção Federal de 1988 que em seu artigo 176, “caput”, definiu-a 
como de “interesse nacional”:
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 Ainda o recente Regulamento do Código de Mineração, 
instituído pelo Decreto nº 9.406, de 12 de junho de 2018, traz nor-
mas sobre a pesquisa e o aproveitamento das minas e jazidas:

 No direito ambiental, tem-se a Resolução do CONAMA 369, 
de 2006, com a possibilidade do órgão ambiental, em casos ex-
cepcionais, autorizar a intervenção ou supressão de vegetação em 
Área de Preservação Permanente – APP fulcro a utilidade pública:

 Ademais, o Código Florestal inovou na matéria ao prever a 
mineração como uma das hipóteses para a utilização da área de 
preservação permanente como utilidade pública ou interesse so-
cial, de acordo com a substância objeto da mineração.

“§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o apro-
veitamento dos potenciais a que se refere o "caput" 
deste artigo somente poderão ser efetuados median-
te autorização ou concessão da União, no interesse 
nacional.” (BRASIL, 1988).
A isto acresce que, de acordo com artigo 5º, “f”, do 
Decreto-Lei 3.365, de 21/6/1941, a atividade minerária 
é considerada também como de “utilidade pública”:
“Art. 5º. Consideram-se casos de utilidade pública: f) 
o aproveitamento industrial das minas e das jazidas 
minerais, das águas e da energia hidráulica;” (BRASIL, 
1941).

“Art. 2º São fundamentos para o desenvolvimento da 
mineração: I - o interesse nacional; II - a utilidade pú-
blica.” (BRASIL, 2018).

Art. 2º O órgão ambiental competente somente po-
derá autorizar a intervenção ou supressão de vegeta-
ção em APP, devidamente caracterizada e motivada 
mediante procedimento administrativo autônomo e 
prévio, e atendidos os requisitos previstos nesta reso-
lução e noutras normas federais, estaduais e munici-
pais aplicáveis, bem como no Plano Diretor, Zonea-
mento Ecológico-Econômico e Plano de Manejo das 
Unidades de Conservação, se existentes, nos seguin-
tes casos: I - utilidade pública:
c) as atividades de pesquisa e extração de substân-
cias minerais, outorgadas pela autoridade competen-
te, exceto areia, argila, saibro e cascalho. (...)
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Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
VIII - utilidade pública:  
b) as obras de infraestrutura destinadas às conces-
sões e aos serviços públicos de transporte, sistema 
viário, inclusive aquele necessário aos parcelamen-
tos de solo urbano aprovados pelos Municípios, sa-
neamento, energia, telecomunicações, radiodifusão, 
bem como mineração, exceto, neste último caso, a 
extração de areia, argila, saibro e cascalho; (BRASIL, 
2012).

A atividade minerária é de utilidade pública, devendo 
o interesse público prevalecer sobre o privado. (TJ-MG 
- AI: 10672120311101001 MG, Relator: Leite Praça, Data 
de Julgamento: 22/08/2013, Câmaras Cíveis / 17ª CÂ-
MARA CÍVEL, Data de Publicação: 03/09/2013).
(...)

 Insta ainda referir que durante o período da pandemia do 
Covid-19 foi editado o Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020, 
que regulamentou a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, colo-
cando a atividade minerária dentre os serviços públicos e as ativi-
dades essenciais, que são  todas aquelas consideradas indispensá-
veis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.

 Contudo, ainda que a legislação tenha dado relevância à 
mineração, isto não foi suficiente para protegê-la durante o perí-
odo da crise decorrente do Covid-19, sendo necessária a interposi-
ção de várias demandas judiciais sobre questões ligadas à conti-
nuidade da atividade minerária.

 Em decorrência dessas demandas, verificou-se que a juris-
prudência brasileira foi no sentido de reconhecer a atividade mi-
nerária como uma atividade de interesse nacional e de utilidade 
pública. De fato, há decisões recentes que primam pela manuten-
ção da continuidade das operações minerárias, em face dos con-
flitos de interesses.

Em Minas Gerais e Pará têm-se decisões nesse sentido:
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A instituição de servidão minerária conforma-se ... nos 
termos do artigo 5º, alínea f, do Decreto-Lei nº 3.365/41, 
em que prevalece o interesse maior dos benefícios 
econômicos e sociais resultantes da atividade extrati-
va. (TRF-1 - AMS: 19113 MG 2000.38.00.019113-0, Relator: 
DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE 
ALMEIDA, Data de Julgamento: 24/07/2006, QUINTA 
TURMA, Data de Publicação: 10/08/2006 DJ p.75).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA PAN-
DEMIA (COVID-19). DECRETO MUNICIPAL Nº 3.675/20. 
MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO. COMPETÊNCIA MATE-
RIAL COMUM DOS ENTES FEDERADOS. PRECEDEN-
TES NO STF. LEI FEDERAL Nº 13.979/20. DECRETO Nº 
10.282/20. DEFINIÇÃO DE “ATIVIDADE ESSENCIAL”. 
CONCEITO JURÍDICO INDETERMINADO. PRODU-
ÇÃO DE FERTILIZANTES. CADEIA PRODUTIVA DE 
ALIMENTOS. ATIVIDADE ESSENCIAL. PERMISSÃO 
DE FUNCIONAMENTO PARCIAL. RECURSO CONHE-
CIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. (…) 3. A definição 
de “atividade essencial” (conceito jurídico indetermi-
nado) pelo administrador caracteriza-se como ato 
vinculado nas hipóteses em que há certeza de que 
determinada atividade se enquadra ou não no con-
ceito de essencialidade (zonas de certeza positiva e 
negativa). Noutro giro, quando a aplicação do concei-
to ao caso concreto gera dúvidas (zona cinzenta), o 
agente detém certa margem de liberdade ou discri-
cionariedade na escolha da solução a ser adotada, e, 
em hipóteses tais, o ato administrativo não é passível 
de controle jurisdicional, em razão do princípio da se-
paração dos poderes. 4. Não há dúvidas quanto à es-
sencialidade da atividade de mineração, no tocante 
à produção de fertilizantes (zona de certeza positiva), 
porquanto integra a cadeia produtiva de alimentos, 
de forma que, aos gestores, não se apresenta possí-
vel restringir seu exercício. 5. Desse modo, a restrição 
completa de funcionamento da mineradora recor-
rente não merece prosperar, até porque vai de en-
contro às diretrizes estabelecidas em âmbito federal 
para o combate da pandemia (art. 21, XVIII, CF/88), no-
tadamente as normas insertas no art. 3º, §2º, do De-
creto Federal nº 10.282/20;
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resguardou a manutenção das atividades industriais 
essenciais no ramo de alimentação e, posteriormen-
te, editou o Decreto Municipal nº 3.677, no qual per-
mitiu o funcionamento das lojas de insumos e defen-
sivos agrícolas, donde se conclui até mesmo o Poder 
Público Municipal reconhece serem essenciais as ati-
vidades relacionadas à produção agrícola, devendo 
ser permitido o funcionamento parcial da recorrente.

4. CONCLUSÃO

 Conforme acima exposto, verifica-se que a importância 
da mineração vai muito além do cenário econômico, pois os 
recursos minerais são indubitavelmente essenciais à própria 
existência humana, sendo inconcebível a manutenção da so-
ciedade sem a exploração da atividade minerária.

 De fato, percebe-se que a mineração está presente em 
tudo, sendo ela indispensável em decorrência da ampla utilização 
dos bens minerais em atividades consideradas responsáveis pelo 
desenvolvimento nacional e econômico do Brasil.

 Pode-se até afirmar que o cenário criado pela pandemia do 
Covid-19, veio ressaltar a evidente interdependência entre a socie-
dade e a mineração, na medida em que este é o setor que fornece 
insumos para diversas cadeias produtivas.

 Em linhas finais, vê-se que durante e após a pandemia, a 
mineração foi consagrada como sendo uma atividade essencial e 
necessária, tendo sido assegurada a continuidade das suas ativi-
dades, bem como a observância do acréscimo da sua produção e 
consequente arrecadação de insumos além dos impostos correla-
tos.
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Tomás Tavares De Alencar2 e Bernardo de Lima
Barbosa Filho3

 Antes da pandemia do Coronavírus, iniciada em 2020 e 
ainda presente em nossas  vidas, muito já se discutia sobre a 
intensificação da responsabilização dos agentes  políticos – em 
especial de prefeitos e secretários municipais – em virtude de 
uma  expressiva ampliação e aprimoramento da atuação dos 
órgãos de controle, a qual,  apesar de benfazeja em certa medi-
da, sobretudo para o combate à corrupção, acabou  por ensejar 
também diversos efeitos colaterais, como a usurpação da dis-
cricionariedade  administrativa, o engessamento da máquina 
pública e a concretização de diversas  injustiças, com a punição 
de gestores probos e bem intencionados.  

 Nesse sentido, muitos artigos e livros foram escritos tra-
tando sobre as  dificuldades de atuação no âmbito da Adminis-
tração Pública, que passou a exigir cada  dia mais conhecimen-
to técnico e vasta aptidão gerencial, provocando em muitos  
gestores uma apatia administrativa, em face do receio de que 
um mero erro  administrativo, por vezes decorrente até de uma 
imperícia, acabasse por atrair as  pesadas sanções decorrentes

__________________________________________________________
1. Texto da Comissão de Direito Municipal.
2. Formado em Direito pela Universidade Católica de Pernambuco 
(UNICAP), é advogado, mestrando em Direito Econômico e Desenvol-
vimento pelo IDP, além de especialista em Direito Eleitoral e Direito 
Administrativo, com atuação expressiva em favor de diversos entes 
municipais e gestores públicos. Além disso, é membro fundador e 
atual Presidente da Comissão de Direito Municipal da Ordem dos 
Advogados do Brasil – Seccional de Pernambuco.
3. Advogado, formado pela Associação Caruaruense de Ensino Supe-
rior - ASCES, Mestre em Administração Pública pela Fundação Getú-
lio Vargas (EBAPE/FGV), Especialista em Direito Municipal pela UNI-
CAP e Especialista em Direito Eleitoral pela ESA/PE e UNINASSAU.

DIREITO MUNICIPAL E A 
RESPONSABILIDADE NO PÓS-PANDEMIA ¹
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da Lei de Improbidade Administrativa, ou tantas outras  que as-
fixiam a discricionariedade administrativa, ocasionando verda-
deiro  engessamento da máquina estatal.

 Em 2020 surgiu o que talvez seja o trabalho mais com-
pleto sobre a problemática,  intitulado Direito Administrativo do 
Medo, de autoria de Rodrigo Valgas dos Santos, o  qual relata 
com precisão factual e acurada técnica jurídica aquilo que foi 
denominado de  “apagão das canetas”, consistente na paralisia 
que acomete os gestores públicos, por  medo de serem pesso-
almente
responsabilizados pelas consequências (muitas vezes  impre-
visíveis) das suas decisões, as quais, como ocorre em qualquer 
outra área, podem  ser acertadas ou equivocadas.

 A responsabilização pessoal de forma desarrazoada aca-
bou afastando muitos gestores da busca incessante pelo inte-
resse público, a qual foi substituída pela decisão  mais segura 
e conservadora, ou a que melhor atenderia aos órgãos de con-
trole e ao  Judiciário, pela simples intenção de evitar processos 
indigestos, mesmo que não seja a 
deliberação que melhor atenderia ao cidadão, beneficiário final 
do serviço público. 

 O controle sobre a atividade administrativa, apesar de 
necessário, e acerca disso  não há dúvidas, passou a ser quase 
que inquisitório, verdadeira prática de  responsabilização obje-
tiva, sem a demonstração da conduta e do nexo de causalidade 
dos agentes, mesmo com as inovações trazidas pelas alterações 
na Lei de Introdução às  Normas do Direito Brasileiro (LINDB)3, 
ocorridas por meio da Lei nº 13.655/2018.  

 Se o cenário antes da pandemia do Coronavírus já parecia 
bastante nebuloso para  o gestor público, durante os primeiros 
meses após a declaração da pandemia houve uma verdadeira 
cegueira generalizada, pois nenhum ser humano havia viven-
ciado o caos  sanitário que se instalou no mundo, inexistindo 
clareza no tocante as medidas que  deveriam ser adotadas, es-
__________________________________________________________
3. Decreto Lei nº 4.657, de 04 de setembro de 1942.
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pecialmente sobre a exponencial demanda hospitalar, com a  
escassez e a alta exacerbada de preço de insumos e equipa-
mentos que desafiavam até  a mais elementar lei do mercado, 
que é a da oferta e da demanda.

 Esse cenário caótico, de verdadeira calamidade pública, 
acabou exigindo a adoção de medidas muitas vezes não condi-
zentes com a boa prática administrativa até  então estabeleci-
das pelos órgãos de controle, mas extremamente necessárias
para  cumprir com a finalidade pública de salvas vidas, de ga-
rantir a eficiência e universalidade  da prestação do serviço pú-
blico de saúde. 

 Tal situação limite acabou por instigar alguns controla-
dores e julgadores com  sólida formação jurídica e preocupação 
social a inovar nos posicionamentos que até  então pareciam 
consolidados, buscando trazer na sua análise a temperança e  
ponderação necessárias para bem apreciar as condutas adota-
das numa situação de  pressão extrema. 

 Uma valorosa pista foi dada, de forma pioneira, pelo Tri-
bunal de Contas do  Estado de Pernambuco (TCE/PE), a exem-
plo do julgamento do Processo TC nº 20100095- 7, em 27 de abril 
de 2021. Na ocasião do julgamento, assim se manifestou o ilus-
tre  Conselheiro Carlos Neves assinalou:

 Corroborando com o caminho percorrido, o Conselheiro 
Valdecir Pascoal  posicionou-se no mesmo sentido, destacando 
os riscos do “apagão das canetas” e a  necessidade de tua admi-
nistração pública com uma atitude proativa:

O somatório de circunstâncias como emergência 
pública, escassez dos  bens imprescindíveis ao salva-
mento de vidas e urgência das medidas  administra-
tivas demandam mais que a aplicação mecânica 
da legislação  que rege ordinariamente a matéria. 
Deveras, impõe-se ao julgador aplicar  o regramen-
to excepcionalmente editado para o momento da 
pandemia  do Covid-19, visitar meta-normas e equili-
brar valores jurídicos. (Grifamos) 
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Quando é a vida humana que está em questão, em 
matéria de ações de  governos, tudo o que não se 
deseja é o chamado “apagão da caneta do  gestor”, 
o receio de agir pelo temor de ser responsabilizado 
por uma  eventual rigidez do sistema de controle. 
Em estados de emergência  pública, contexto que se 
assemelha ao de uma verdadeira guerra, como vem 
acontecendo nesta pandemia [...], um possível “apa-
gão da caneta”, traduzido na omissão de fazer, teria
como consequência o apagão de  vidas, de histórias, 
de destinos, de famílias. Em estados de necessidade,  
em que a prioridade deve ser a legítima defesa da 
vida, a omissão (o não  tentar), quase sempre, será 
mais danoso socialmente do que o agir, o 
ousar, assumindo riscos gerenciais que não seriam 
adequados e nem  proporcionais em contextos ordi-
nários, de normalidade.  

 Os posicionamentos em comento passaram então a ser 
sucedidos por outros de  igual importância e mesmo sentido, 
parecendo inaugurar um novo tempo do Direito  Administrati-
vo e Municipal, no qual os órgãos julgadores e de controle pas-
saram a dar  concretude as significativas alterações na Lei de 
Introdução às Normas do Direito  Brasileiro (LINDB)4, ocorridas 
por meio da Lei nº 13.655/18, mas que, como já indicado, até en-
tão não eram efetivamente consideradas.

 Em verdade, o período pandêmico trouxe a necessidade 
de ser lançado um olhar  mais parcimonioso face a realidade 
cotidiana enfrentada pelos gestores públicos, a qual  não pode 
ser desconsiderada pelos órgãos de controle e pelo Judiciário.  

 Com efeito, decisões ou determinações que não se apro-
fundem na realidade  fática da Administração, nos obstáculos 
enfrentados no dia-a-dia da gestão pública, na crise financeira, 
hídrica, social, fiscal e administrativa enfrentada por boa parte 
dos entes  públicos brasileiros, acabam por conflitar com a ne-
cessidade de cautela e razoabilidade disposta na LINDB. 

__________________________________________________________
4. Decreto Lei nº 4.657, de 04 de setembro de 1942.
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 Espera-se que essa indispensabilidade latente de pon-
deração, de análise baseada  no primado da realidade para se 
evitar a penalização desmedida de gestores probos e  atuantes, 
seja um legado positivo do caos instalado pela pandemia do 
Coronavírus, o  qual demonstrou, na prática, que as decisões de 
qualquer natureza em face de gestores  públicos devem ser es-
sencialmente motivadas, não podendo ser decididas com base 
em  abstrações e interpretações formalistas do texto legal.  

 O que deve ser considerado são os obstáculos e as di-
ficuldades reais do gestor e  as exigências do seu cargo, por-
quanto não se deve mais permitir responder por culpa,  mas tão 
somente por dolo ou erro grosseiro, sobretudo em relação as 
chamadas  decisões trágicas.  

 Conclui-se que a análise das decisões administrativas 
adotadas pelos gestores em  tempos de pandemia acabou por 
forçar e acelerar aplicação das substanciosas  alterações da LIN-
DB pelos órgãos de controle e judiciário, revelando-se um sopro 
de  alívio na tentativa de mitigar o apagão das canetas e resga-
tar a autonomia dos agentes  políticos que foram legitimamen-
te eleitos para representar o povo, mas que estavam  intimida-
dos diante da possibilidade de responsabilização irrestrita.  
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Ana Paula Canto de Lima2 e Hélio Batista3

 Com a pandemia da Covid-19, a adoção do trabalho re-
moto ou híbrido e o avanço em larga escala de múltiplas tecno-
logias, cresceram também as vulnerabilidades digitais indivi-
duais ou organizacionais. 

 Em um cenário inédito, inúmeras empresas e profissio-
nais que não tinham facilidade e/ou compreensão sobre o am-
biente digital se viram na necessidade de migrar para o digital, 
visto que a situação de isolamento não possibilitava outra deci-
são.

 Com esse cenário, muitos funcionários, profissionais e 
usuários se viram sem conhecimento digital adequado e sem 
as ferramentas indispensáveis para promover a segurança no 
ambiente digital, e ficaram mais expostos aos golpes e crimes 
variados.

 Muitos cidadãos se tornaram vulneráveis ao phishing que 
é uma técnica que criminosos usam para capturar informações 
e dados, e assim, utilizá-los para praticarem golpes. O nome, em 
tradução livre, significa pescar, porque os criminosos utilizam 
páginas, cadastros, e-mails falsos para "pescar" dados.

A Kaspersky, empresa de segurança da informação, aponta que 
o Brasil é líder mundial em golpes de Phishing.

__________________________________________________________
1. Texto da Comissão de Privacidade e Proteção de Dados.
2.  Advogada, professora, Presidente da Comissão de Proteção de 
Dados da OAB/PE. LinkedIn: https://www.linkedin.com/in/anapaula-
cantodelima/ 
3.  Advogado, professor, Vice-Presidente da Comissão de Proteção de 
Dados da OAB/PE. LinkedIn: https://www.linkedin.com/in/hélio-an-
dré-medeiros-batista/

TENDÊNCIAS DO PÓS-COVID PARA PRIVA-
CIDADE DE DADOS E CIBERSEGURANÇA¹
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 Uma pesquisa realizada pela PSafe, uma das principais 
empresas de segurança digital da América Latina, apontou que 
mais de 150 milhões de brasileiros sofreram com o phishing 
em 2021. Importante observar que a pesquisa não contabilizou 
dispositivos da Apple, e foi baseada apenas em informações de 
usuários do sistema Android. 

 Outra pesquisa realizada pela PSafe, identificou que o 
número de credenciais vazadas durante os primeiros seis me-
ses de 2020 passou de 4,6 bilhões. O que representa um au-
mento de 387% em comparação com o todo o ano de 2019.
Além disso, o estudo divulgou que em janeiro, fevereiro e se-
tembro de 2021 cerca 600 milhões de dados foram vazados em 
três grandes ataques cibernéticos no Brasil. 

 Outras 44,5 milhões de tentativas de estelionato virtual 
ocorreram e houve 41 milhões de bloqueios de arquivos progra-
mados para invadir redes das empresas e roubar ou sequestrar 
dados.

 Em razão disso, no pós-covid a temática de proteção e 
privacidade de dados refletiu necessariamente em iniciativas 
de cibersegurança e os seus reflexos, afinal, a ESET, empresa 
de cibersegurança, apontou que golpes de phishing cresceram 
226% no primeiro semestre de 2022.

 Esse aumento de casos, envolve não apenas o phishing, 
bem como os incidentes de segurança da informação e vaza-
mentos que expõem informações e dados pessoais ao público 
em geral, o que pode trazer uma série de consequências indevi-
das, pois a partir de informações sobre nossos dados, os golpis-
tas podem aplicar inúmeros golpes, além da possibilidade de 
abrir conta em Bancos digitais, solicitar cartões de crédito, criar 
conta em redes sociais etc.
 
Entendemos que diante desse contexto, destacam-se 10 ten-
dências:    
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1) Ransomware continua sendo motivo de alerta! 

 De acordo com um estudo do ‘2021 Ransomware Study’, 
do IDC, cerca de 37% de empresas ao redor do mundo disseram 
ter sofrido esse tipo de ataque no último ano.  
É por meio dessa instabilidade que diversos documentos aces-
síveis e armazenados em nuvem com inúmeros dados pessoais 
podem ser infectados, causando grandes prejuízos para as ins-
tituições.

 O mercado entende que esse tipo de ataque não só per-
manecerá entre a rotina das corporações, como terá crescimen-
to – uma vez que quase tudo foi adaptado para existir no forma-
to digital durante o período da pandemia (2020 a 2021). 

 A principal dica para se evitar que essa seja uma realida-
de no seu negócio é instruir e educar os funcionários sobre o 
uso consciente de conteúdo digital.

 Dessa forma, há a possibilidade de se evitar que eles 
caiam no conhecido “phishing”. 

2) Demanda por profissionais de cibersegurança 

 Assim como as soluções digitais se tornam mais frequen-
tes e as sofisticações de crimes virtuais também cresceram, era 
de se esperar que a demanda por profissionais especializados 
em deter tais ameaças fosse uma das tendências de ciberse-
gurança no pós-covid. 

 Essa é uma profissão que requer atualizações constantes 
e possibilita atuações diversificadas.

3) Efeitos da LGPD no Brasil

 Espera-se que com o primeiro ciclo de fiscalização da 
LGPD, os dispositivos da lei auxiliem à potencialização de uma 
cibersegurança mais eficiente.
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 Por isso, além de ser uma tendência do segmento para 
os próximos meses, essa é também uma obrigação das corpo-
rações – a de se adequar às exigências legais. 

 Para isso, a Lei Geral de Proteção de Dados, que entrou 
em vigor em 2020, se vale de diversos dispositivos normativos 
que, além de promoverem o uso de dados de forma conscien-
te e com objetivos esclarecidos, servem manter a segurança da 
informação dos titulares, sejam funcionários, clientes, prospects 
ou prestadores de serviços. 

 O principal objetivo desse ordenamento é dispor sobre o 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por 
pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou pri-
vado, visando proteger os direitos fundamentais de liberdade e 
de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da 
pessoa natural.

 Segundo a Pesquisa de Privacidade e Proteção de Dados 
do Grupo Daryus, 80% das empresas no Brasil ainda não se ade-
quaram à LGPD, embora a legislação esteja em vigor. A adequa-
ção à Lei Geral de Proteção de Dados, traz por consequência a 
melhoria na gestão da empresa, além de organizar processos, 
entender a necessidade dos dados que a empresa possui, e tra-
zer maior credibilidade para a empresa, considerando a preocu-
pação com os dados dos titulares. 

 Claro que o processo de adequação não é apenas sobre 
essas questões, longe de ser simplificado com alguns parágra-
fos. O importante é compreender que a adequação é um pro-
cesso necessário, cíclico e indispensável para a sociedade. Um 
dos objetivos desse processo é que usuários e instituições res-
paldem sua relação na transparência e responsabilidade na se-
gurança dos dados. 
 
No decorrer dos próximos meses, portanto, é essencial que as 
empresas estejam de acordo com a regulamentação e, assim, 
evitem sanções. 
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4) Utilização de pautas do dia a dia para phishing 

 Como uma das tendências de cibersegurança no pós-
-covid está a utilização de contextos do mundo factível para 
criação de conteúdos muito similares aos legítimos, que conte-
nham links perigosos que podem ser recebidos por SMS, e-mail, 
WhatsApp ou quaisquer meios digitais.

 A partir disso, o usuário será capturado para os mais va-
riados usos – roubo de dados pessoais, informações confiden-
ciais, senhas e etc. 

 Para conter essa intimidação há sempre a possibilida-
de de treinamento e capacitação do time, para que reconheça 
quando estiver diante de uma situação de risco. 

5) Outras ameaças à vista: cryptojacking

 Embora menos agressivo que o ransomware, esse é um 
tipo de ataque que também chega aos computadores organi-
zacionais ou pessoais por meio de phishing. 

 O objetivo dessa forma recente de malware é se ocultar 
em dispositivos (móveis ou físicos) para roubar recursos do apa-
relho infectado, a fim de minerar moedas online valiosas, como 
Bitcoin, sem gastar com equipamento para isso.

 Diferentemente de outras ameaças, essa é uma das que 
permanece oculta por mais tempo, de forma quase imperceptí-
vel, tornando imensurável o custo da invasão. 

 Entretanto existem alguns sinais de infecção: computa-
dor mais lento, que usa a ventoinha mais do que o normal e 
uma conta de energia mais alta.

 De acordo com a SonicWall, houve um aumento de 21% 
no cryptojacking no terceiro trimestre de 2021, além de uma 
elevação de 461% em toda a Europa.
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6) Inteligência Artificial utilizada para sofisticação de crimes 

 O deepfake, técnica de síntese de imagens ou sons hu-
manos baseada em leituras de inteligência artificial, já é bas-
tante conhecido no mundo dos memes, comédias e de sátira 
política. 

 Provavelmente você já viu algum vídeo com o rosto e vo-
zes de personalidades conhecidas dizendo algo que claramen-
te não teriam dito na vida offline. 

 A tendência de cibersegurança no pós-covid relacionada 
a esse assunto aborda a preocupação com a utilização dessa 
ferramenta para a prática de crimes que visem burlar acessos 
biométricos, por exemplo.

Alguns riscos esperados com essa ferramenta: 

• Uso de deepfake para burlar acessos de biometria

• Uso das vozes dos CEOs das empresas para solicitar ordem de 
transferências financeira ou de dados aos funcionários (que não 
percebem se tratar de uma voz falsa)

• Uso de imagens falsas para criação de roteiros embaraçosos 
com o objetivo de chantagear quem estiver no conteúdo audio-
visual. 

 Segundo dados da startup Deeptrace, essas peças, as de-
epfake, cresceram 330% de outubro de 2019 a junho de 2020. 

7) Reuniões online deverão seguir critérios de segurança 

  O trabalho remoto ou híbrido tende a se tornar o modelo 
adotado por boa parte das corporações. Nesse contexto, o uso 
de ferramentas variadas para reuniões online continuará no es-
copo de muitos funcionários e gestores. 
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 É aqui que uma nova ameaça precisa ser contida – inva-
sões desses canais de comunicação por criminosos que preten-
dem coletar dados confidenciais dos encontros ou terem aces-
so a documentos e apresentações da empresa. 

 Para não cair nessa armadilha algumas boas práticas 
podem ser seguidas, como: a limpa na lista de convites, prote-
ção das videochamadas com senha ou permitir a entrada dos 
membros manualmente, por exemplo. 

8) Atenção para o 5G e IoT

 Com a popularidade da Internet das Coisas (IoT) e as pro-
messas de possibilidade de integração do 5G, os cibercrimino-
sos têm também um novo ambiente para atacarem a sua infra-
estrutura.

 Esses dispositivos em sua maioria não possuem proteção 
adequada ou que seja capaz de barrar ferramentas maliciosas. 
Entretanto, espera-se que a partir do desenvolvimento dessa 
tecnologia, desenvolva-se também a atualização de ferramen-
tas que protejam e detectem riscos para as redes interligadas. 

9) O trabalho híbrido veio para ficar 

 Nesse contexto em que as corporações não serão capa-
zes de monitorar os acessos de seus funcionários, ferramentas 
para expandir essa avaliação e cuidado serão mais necessárias 
do que em qualquer outra época. 

Assim, como tendências de cibersegurança no pós-covid estão:

• Estudo desses acessos simultâneos realizados fora das empre-
sas e planejamento de gestão de risco.

• Capacitação da equipe profissional para que os funcionários 
não sejam reféns de crimes cibernéticos.
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10) A importância do seguro cibernético 

 Essa é uma tendência que indica também uma oportu-
nidade de mercado. Com a maturidade dos gestores, empresas 
e profissionais acerca do assunto cibersegurança a procura por 
seguros desse segmento torna-se comum. 

 Dessa forma, as empresas que oferecem o serviço de-
vem, cada vez mais, impor condições de cobertura mais rígidas. 

 Para todas essas tendências de cibersegurança em 2022, 
seja para potencializar o uso em rede ou se precaver os ataques 
criminosos, várias ações são necessárias, desde a o investimen-
to em políticas internas de conformidade com a LGPD, que 
incluem procedimentos técnicos de cibersegutança, até trei-
namentos de conscientização, tendo em vista que o aspecto 
cultural/comportamental das pessoas é o maior desafio. Maior 
até do que investimento em tecnologia de proteção. 
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Marcelo Porto Neves2, Caio Martins Nazareth Ma-
chado3 e Pedro Henrique Sobral de Souza Azevedo 
Mayrinck4

  A pandemia causada pelo COVID-19 trouxe imedia-
tos desafios para a humanidade; para a Propriedade Intelectual 
(PI) não foi diferente. Diversas foram as discussões sobre aplica-
ções, necessidades e limitações das proteções da PI, seja para 
readequação ao novo mercado, seja para o desenvolvimento da 
vacina para combater o vírus etc.

 No tocante ao desenvolvimento de uma vacina para o 
combate de determinado vírus, tem-se que, em regra, são ne-
cessários anos de pesquisa, mas, em razão da paralisação de
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PROPRIEDADE INTELECTUAL¹



LIVRO DAS COMISSÕES DA OAB-PE108

todas as atividades não essenciais e da necessidade de uma 
resposta imediata para a solução da crise, algumas cautelas do 
método científico precisaram ser relativizadas, tamanha a ur-
gência da questão, além dos diversos acordos e negócios jurí-
dicos complexos firmados, o que tornou possível a criação da 
vacina para combater o COVID-19.

 Segundo o site immunology.org, o desenvolvimento da 
vacina só foi possível de forma ágil por muita colaboração, tec-
nologia, voluntários, financiamento e uso de meios de produ-
ção para viabilizar as vacinas que hoje estão ao nosso alcance5.  

 É verdade que há uma dimensão altruísta na busca pela 
cura, mas sem garantia de retribuição aos laboratórios e aos 
inventores das vacinas, certamente não haveria estímulo sufi-
ciente para se desenvolver uma vacina de forma tão ágil.

 Não é à toa que, tão cedo quanto em maio de 2020, já 
havia 78 candidatas a vacinas contra o COVID-19, sendo que 76% 
desses eram indústrias/desenvolvedores privados e apenas 28% 
do setor público6.  Ocorre que seria adequado depender de um 
único fabricante para fornecer a vacina? Seria satisfatório o país, 
mesmo tendo meios de produção e insumos, diante de uma si-
tuação emergencial, aguardasse a capacidade de produção de 
cada laboratório para providenciar a vacina?

 Por esta razão, o nosso sistema de patentes prevê a possi-
bilidade de utilização do instituto da licença compulsória, com 
base nos arts. 68 a 74 da Lei n. 9.279/96 (Lei da Propriedade Inte-
lectual – LPI), o que a mídia frequentemente chama de “quebra 
de patentes”. 

__________________________________________________________
5. https://www.immunology.org/public-information/vaccine-resour-
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gate.net/profile/Tung-Le-10/publication/340535627_The_COVID-19_
vaccine_development_landscape/links/5ead65c5a6fdcc7050a1c089/
The-COVID-19-vaccine-development-landscape.pdf último acesso em 
8 de dezembro de 2022.
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 Esse instituto permite que, acaso haja desuso de uma 
patente de interesse público ou necessidade pública decretada 
por calamidade pública de âmbito nacional, a patente pode ser 
licenciada compulsoriamente por tempo determinado. Como 
vários países são signatários da Convenção da União de Paris 
(CUP), frisando que o Brasil foi um dos 14 (quatorze) países sig-
natários originais, há uma preocupação em fazer cumprir o ar-
tigo 5º (4) da convenção, o qual prevê um prazo mínimo de ex-
ploração pelo detentor de pelo menos 4 (quatro) anos.

 Ocorre que a pandemia exigiu reação enérgica dos pode-
res públicos, sob pena de magnificar o ceifamento desnecessá-
rio de ainda mais vidas. Prevendo tais situações, o art. 71 da LPI 
já possuía um dispositivo importantíssimo que versava exata-
mente sobre as licenças compulsórias em casos de calamida-
des públicas de âmbito nacional. 

 Nosso legislador, pressentindo a pressão internacional 
que adviria da “quebra” das patentes pelo Brasil e dos reflexos 
econômicos que isso poderia causar, editou a Lei n. 14.200/2021, 
inserindo uma série de regramentos, dentre outros, estabele-
cendo royalties mínimos de 1,5% (um inteiro e cinco décimos 
por cento) e determinando que o ato de concessão da licença 
deveria ser acompanhado do prazo de vigência e possibilidade 
de prorrogação.

 A novel legislação ainda prevê meios de transferência de 
tecnologia, permitindo que laboratórios nacionais pudessem 
criar a vacina com seus insumos próprios, em posse apenas do 
conhecimento e das patentes, aumentando a velocidade de 
produção das vacinas, possibilitando o atendimento à popula-
ção em geral.

 Talvez a pandemia sirva de exemplo para demonstrar 
que esses regramentos, ainda que bastante específicos, têm 
enorme relevância e que, apesar de ser necessário resguardar 
a segurança jurídica, a vida e acesso irrestrito à saúde continua 
sendo o valor mais caro aos brasileiros.
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 No tocante à readequação ao novo mercado, dados par-
ciais dos relatórios do Instituto Nacional da Propriedade Indus-
trial (INPI) demonstram que houve um aumento considerável 
de pedidos de registro de desenhos industriais, softwares e, 
principalmente, marcas no Brasil durante a pandemia:

 Ainda em 2020, a Pandemia estagnou a produção de di-
versas empresas no cenário nacional e internacional. A fim de 
sobreviverem, tais negócios precisaram criar e acelerar seus 
processos inovativos, o que, em conjunto à recessão econômica 
global, teve por consequência demissões em massa e um rear-
ranjo da força produtiva de trabalho. Neste sentido, progressi-
vamente, assalariados transformaram-se em empreendedores 
através de pequenos negócios. O exercício da crítica é necessá-
rio para entender o que houve nesse período. 

 Estudos indicam que infelizmente o empreendedorismo 
durante a pandemia se deu por necessidade (LUCENA e RO-
DRIGUES, 2022)8.

Fonte: INPI7

__________________________________________________________
7. https://www.gov.br/inpi/pt-br/central-de-conteudo/estatisticas/
arquivos/publicacoes/boletim-mensal-de-propriedade-industrial_no-
vembro-2022.pdf
8. LUCENA, Priscilla Ferreira de. RODRIGUES, Danielle Fernandes. EM-
PREENDEDORISMO FEMININO NA CIDADE DE JOÃO PESSOA-PB: 
DIFICULDADES ENFRENTADAS NO PERÍODO DO COVID-19. Revista 
Campo do Saber. Vol. 8. nº 1. jan/jul 2022. 
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  A sua contrapartida: o empreendedorismo por oportuni-
dade é considerado de “maior qualidade” como pontua Rocha 
(2014)9.

 Infelizmente, o aumento expressivo aparentemente não 
veio tanto da modificação dos hábitos de consumo, com o pro-
tagonismo do comércio online e dos aplicativos de entrega, ape-
sar de isso também ter influenciado. As “dark kitchens”, modelo 
de negócio até há pouco tempo inexistente, roubaram a cena, 
sendo notórios os restaurantes que apenas entregam através 
dos aplicativos como Ifood, Rappi etc. Talvez esta seja a verten-
te do empreendedorismo por oportunidade, mas os índices de 
desemprego de 8,7% e subutilização de 20,1% na economia não 
indicam que essa seja a probabilidade mais factível10. 

 Fato é que, por oportunidade ou necessidade, o empre-
endedorismo nacional alcançou novos patamares em 2021. Para 
este ano, a plataforma Yooga11, se utilizando de dados do gover-
no federal, observou que, do período 2017-2019 para 2020-2022, 
houve um aumento de 21,2% de microempresas criadas, sendo 
estas atualmente responsáveis por 94,5% do total de negócios 
formalizados.

 Destarte, é possível correlacionar o expressivo aumento 
de novos pedidos de propriedade industrial, notadamente os 
de marcas, com o crescimento de novos negócios de pequeno 
porte. Justifica-se esta correlação quando observado que tais 
negócios, em virtude de estarem majoritariamente com pre-
sença no ambiente virtual, necessitarem se destacar frente aos 
seus concorrentes e consolidar a imagem dos seus produtos e 
serviços face aos consumidores.

__________________________________________________________
9. ROCHA, Estevão Lima de Carvalho. Oportunidade ou necessidade? 
Um estudo do impacto do empreendedorismo no desenvolvimen-
to econômico. REGEA - Revista Gestão em Análise. Disponível em: 
doi:10.12662/2359-618xregea.v3i1/2. p31-46.2014 último acesso em: 
10/12/2022.
10. https://www.ibge.gov.br/explica/desemprego.php
11. https://blog.yooga.com.br/pandemia-criacao-empresas/  
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 Aliado a isso, INPI e SEBRAE continuamente estimulam o 
pequeno empresariado a proteger suas marcas e Propriedade 
Intelectual por meio da divulgação de cursos e guias, em um 
esforço para a profissionalização destes novos negócios.

 Há, entretanto, de se atentar sobre de que modo este es-
forço para proteger as marcas e a Propriedade Intelectual dos 
pequenos empreendedores está sendo procedido. Embora seja 
louvável os empenhos e a atenção aos respectivos ativos intan-
gíveis, é historicamente notória a dificuldade que esta classe 
empresarial tem, sem o auxílio de um profissional especializa-
do, em concretizar a proteção através da concessão do regis-
tro de Marcas, pois o mero depósito é apenas uma, e a mais 
simples, das etapas do processo de registro Marcário, conforme 
comprova NEVES (2020)12: em 2019, 84,6% dos titulares que 
tentaram o pedido de registro de marca sem procurador de-
finido amargaram o fracasso. Resta observar os números fu-
turos oriundos das estatísticas contemporâneas para concluir 
se esta nova onda de pedidos no INPI está permeada de novas 
e sucedidas práticas ao empreendedores ou se ainda estão ma-
culadas com antigos vícios, resultando em um infrutífero oti-
mismo para a respectiva classe.

__________________________________________________________
12. NEVES, Marcelo Porto. Parada obrigatória in O que aprendi com a 
pandemia. vol 3. Coord: Ana Paula Canto de Lima. 1. ed. Recife: Impé-
rio Jurídico, 2020.
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Thyaly Diniz2

 A COVID-19 trouxe inúmeros desafios para a humanida-
de, de tal modo que foram repensadas formas de enfrentar o 
vírus, bem como a necessidade de boas relações institucionais e 
internacionais para evitar-se um problema em comum. De ma-
neira paralela, podemos analisar que é necessária a coalizão de 
todos os países para o enfrentamento de futuras endemias que 
corram o risco de se tornarem pandemias.

 Em um mundo globalizado onde todos estão conecta-
dos, a velocidade de cliques precisa acompanhar as conexões 
realizadas entre países. Décadas atrás, era impensável imaginar 
que em poucas horas alguém poderia estar em outro continen-
te. Do mesmo modo, a abertura de fronteiras diante de nego-
ciações, exige dos países a necessidade de diálogo e boas rela-
ções de convivência para a proteção dos próprios cidadãos.

 Porém, o que a COVID-19 mostrou durante os últimos três 
anos com ondas de maior e menor incidência e uma corrida fre-
nética por vacinas, é que, no meio de uma pandemia com um 
vírus que se espalha rápido, não existem fronteiras. Países ricos 
se apressaram para adquirirem a maior parte das vacinas que 
estavam sendo produzidas a ponto de “furarem fila”, deixando 
em absurda desvantagem os países mais pobres que não pos-
suíam tais condições.

__________________________________________________________
1. Texto da Comissão de Relações Internacionais.
2. Advogada, Formanda pela Universidade Católica de Pernambuco; 
Pós-Graduanda em Direito, Tecnologia e Informação pela Faculdade 
CERS; Pós Granduanda em Advocacia Cível pela ESA-RS; Mestranda 
Bolsista FACEPE na linha de Cidadania Digital pela Universidade Ca-
tólica de Pernambuco. 

O IMPACTO DA COVID-19 NAS RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS: COMO A DIPLOMACIA É 
FUNDAMENTAL PARA O ENFRENTAMENTO 
DE PANDEMIAS.¹
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 Essa situação desencadeou na criação de mutações dos 
vírus, que ultrapassaram as fronteiras e voltaram com novas on-
das, visto que as vacinas da época não estavam inseridas com as 
variantes. 

 É importante mencionar o isolamento internacional do 
Brasil nos últimos quatro anos, que dificultou o acesso de ou-
tros imunizantes a serem adquiridos. Conforme a CPI da CO-
VID-19, realizada no ano de 2021, foram descobertos e-mails da 
empresa Pfizer que foram ignorados pelo Governo Brasileiro. A 
importância de uma empresa como essa querer o Brasil de vi-
trine para a política de imunização mostra a importância das 
relações internacionais em situações como esta. É importante 
salientar a incrível parceria entre o Instituto Butantan e a Sino-
vac, empresa chinesa, para a realização de um imunizante aqui 
no Brasil. Além disso, houveram outras parcerias, como a em-
presa Anglo-sueca Astrazenica, para a realização e criação de 
vacinas em solo nacional, barateando o custo e aumentando o 
alcance, pois, no meio de uma pandemia, é necessário ter mais 
de um tipo de vacina para imunizar a população, tendo em vista 
o descompasso entre oferta e procura.

 Esse cenário foi fundamental para ajudar a diminuir os 
casos e imunizar a população, já que países ricos haviam com-
prado quase todas as doses de farmacêuticas que estavam pio-
neiras nessa corrida contra a COVID-19. 

 Outro ponto a ser destacado foi a difícil nacionalização 
que ocorreu em diversos países, onde destacou-se a busca in-
cessante dos Estados mais ricos pela maior parte das doses, 
chegando a sobrar imunizantes, enquanto países mais pobres 
ficaram sem. É de se destacar também a xenofobia que cresceu 
diante desse cenário, destacando-se o preconceito contra asiá-
ticos devido ao fato do surgimento do vírus ter sido localizado 
na China. 
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 O número de violência sofrido pela comunidade asiáti-
ca fez surgir a campanha “Stop Asian Hate”, em que séries de 
manifestações começaram a ser realizadas por todo o mundo, 
principalmente nos EUA. 

 A pandemia de COVID-19 mostrou o pior e o melhor do 
ser humano ao mesmo tempo, pois, enquanto ocorreram tais
atrocidades por todo o mundo, tivemos alguns momentos de 
parceria entre países. Diante dessa constatação, é preciso ana-
lisar-se a fundo os lados positivos da globalização, assim como 
visar diminuir os pontos negativos que venham a surgir. 

 A presença e atuação da ONU é fundamental para que 
crimes contra esse possam deixar de existir, assim como in-
centivar uma maior cooperação entre países para que possam 
aprender com suas diferenças e semelhanças, sempre pautado 
nos princípios dos Direitos Humanos e de respeito e tolerância 
ao próximo.

 Percebeu-se a necessidade de juntar forças em cenários 
como esse, e, como diversos jornais reportaram “um inimigo 
em comum e invisível”, que precisaria de um forte trabalho em 
equipe. Devido à globalização e o “encurtamento” de distância, 
não se é mais possível pensar apenas em um país, mas sim em 
toda a coletividade e o que pode implicar algumas decisões 
para toda a humanidade. 

 Como já supracitado, os países mais ricos conseguiram 
imunizar quase toda a sua população, salvo-se exceções onde 
há locais em que campanhas anti-vacinas são fortes (situação 
esta que precisa ser discutida visto que o risco torna-se global).  
Porém, em contrapartida, há países que só conseguiram imuni-
zar cerca de 40% de sua população, o que é pouco diante de um 
cenário delicado como o da COVID-19. A não vacinação permite 
que o vírus sofra mutação e possa escapar da cobertura vacinal, 
correndo o alto risco de vir a ter uma nova onda.
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 Por fim, é preciso repensar a forma de enfrentamento 
de doenças em todo o mundo, para que futuras pandemias 
possam ser evitadas e, à países pobres, sejam asseguradas co-
bertura vacinal e capacidade dos indivíduos de possuírem uma 
condição de vida saudável, tendo em vista que esta não é uma 
preocupação exclusiva do respectivo país, mas uma urgência 
internacional e direito de cada ser humano de uma vida digna.
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Anita Duarte de Andrade2

 O Direito Sistêmico, o qual faz meditar que para além de 
um sistema mecanicista, que -de maneira metódica - traz um 
mecanismo de regulação humana, existe um sistema que in-
terliga saberes, competências e múltiplas possibilidades: sistê-
mico! Ressalte-se que a ideia do Direito Sistêmico surgiu, no Po-
der Judiciário, através do juiz de direito, Sami Storch. Destaca-se 
que o Direito Sistêmico tem por base as constelações familiares, 
técnica terapêutica criada pelo alemão Bert Hellinger (STORCH, 
online), mas que com o Direito Sistêmico não se confunde.

 Hellinger (2007) através de observações, compreensões 
e experiências vivenciais e de diversas áreas do conhecimento, 
a exemplo da filosofia, terapia familiar, terapia sistêmica, feno-
menologia, desenvolveu as constelações familiares, esta tem na 
sua raiz e é formada pelas bases que ele denominou de “Or-
dens do Amor”, que consiste em leis que regulam as relações 
humanas, conforme ensina Hellinger (2015), e se dividem em: 
ordens da hierarquia (tem precedência quem chega primeiro), 
do pertencimento (todos devem pertencer a um sistema) e do 
equilíbrio (balanceamento entre o dar e o receber).

 Frise-se que o presente trabalho se direciona para uma 
análise de tais ordens, no âmbito do processo e a necessidade 
de desenvolver a cultura de paz, sobretudo no “pós-pandemia”.
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1. Texto da Comissão de Direito Sistêmico.
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 Sendo assim, a ordem da hierarquia, visa demonstrar que 
é capaz de produzir o ato quem tem a competência para ele, 
dentro dos parâmetros do ordenamento jurídico, prestigian-
do a autorresponsabilidade e a ampliação de consciência para 
administração/solução do conflito. O pertencimento caracteri-
za-se pela participação dos atores processuais na construção, 
administração, elaboração e solução dos conflitos; e o equilíbrio, 
reflete os caminhos possíveis a serem tomados em direção à 
solução da demanda. O Direito tem como objetivos solucionar 
o conflito e garantir a paz social. Destaca-se que as soluções e 
respostas buscadas pelo e no Direito devem ser analisadas de 
forma individual, de acordo com as particularidades e realida-
des de cada um. Em busca de significados e ressignificação de 
sentidos.

 Com isso nasceram reflexões e a importância de desen-
volver competências transversais. Entretanto, apesar disso, a es-
trutura da disputa ainda está arraigada no imaginário coletivo, 
fato que reverbera nas relações judiciais. O advogado desen-
volve o poder da oratória, do embate e se prepara para “brigar 
pelo direito do seu cliente”, “defender os interesses do cliente” e 
“vencer o processo” e o juiz se paramenta, travestido de Estado, 
para entregar o Direito e fazer “justiça” através da sua decisão 
(sentença). Em audiência, as partes sentam-se em lados opos-
tos, cada uma ao lado de quem vai “salvá-la” e “protegê-la” do 
que foi dito pela parte contrária, afinal o que existe é um proces-
so, que é traduzido em disputa.

 Destaca-se que o apego por palavras que tragam a ideia 
de disputa pode ser ressignificado, moldado e no lugar, é possí-
vel trazer outros mecanismos, tanto em audiências de concilia-
ção quanto em audiências de instrução, com o fim de analisar 
estados emocionais, garantir um ambiente tranquilo e colabo-
rativo.

 De forma prática, conclui-se que o (a) advogado (a) pode se 
utilizar de algumas posturas sistêmicas na sua atuação, tanto em 
audiências presenciais quanto em audiências telepresenciais,
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dentre elas destacam-se: o rapport (significado, online), fator que 
favorece a empatia e a confiança, o brainstorm (tempestade de 
ideias), o qual permite que a criatividade seja incentivada e que ca-
minhos e possibilidades de soluções sejam vistas. A escuta se ca-
racteriza como uma postura interessante, uma vez que por meio 
da escuta aberta (ouvir sem julgamentos), inferencial (analisar os 
movimentos, as entonações e captar o que está por trás da men-
sagem) e da escuta ativa (ouvir de forma atenta) é possível fomen-
tar relações mais saudáveis e aproximar os fatos da realidade.
Ademais, por meio da Comunicação Não-Violenta (ROSENBERG, 
2017), os operadores do direito, em conjunto com os litigantes, os 
quais -todos eles- conseguem estabelecer diálogos e encontrar 
reconhecimentos recíprocos por meio do conflito. Para o operador 
do Direito é de grande valia desenvolver a inteligência emocional 
e o autoconhecimento (GOLEMAN,1995), fatores relevantes para 
que o profissional esteja mais bem preparado para agir de forma 
mais consciente e para que demonstre as “múltiplas portas” que 
levam a uma administração/solução dos conflitos.

 Salienta-se que tais ferramentas não consistem em estra-
tégias de conciliação e nem visam à conciliação como único ca-
minho, mas são mecanismos que permitem um ambiente mais 
saudável e atestam uma preocupação com a efetividade da paz 
social e do processo.

 A pandemia apesar de muito devastadora, vem trazendo li-
ções. A palavra de ordem é “link”, em tradução literal significa laço. 
Os laços e as relações interpessoais vêm ganhando notoriedade e 
possibilitando novas formas de agir, trabalhar e resolver conflitos.

 Ampliou-se horizontes, dimensões, contatos, conexões para 
lembrar que nada vive em separado, o que há são partes que com 
força formam o todo. Esta ideia vem reverberando e deve prevale-
cer no âmbito do Poder Judiciário.

 As relações interpessoais são imprescindíveis para encon-
trar soluções, outro fato que a pandemia foi capaz de aclarar. O 
encontro com o humano equilibra competências relacionais e en-
sina sobre as competências transversais.
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 Ademais, é importante os operadores do direito zelarem 
por um ambiente que promova bem-estar e segurança, pilares 
que influem na autonomia de vontade, com o fim de estimular 
reações positivas, sobretudo no momento que as tecnologias e 
as audiências telepresenciais ganham destaque, além da impor-
tância de viabilizarem tomadas de decisões para os detentores do 
conflito, amparados de maneira técnica por profissionais do di-
reito que atuam como catalisadores da gestão dos conflitos. Para 
além dos avanços tecnológicos e digitais, é de extrema importân-
cia investir na “tecnologia da alma”, qualidade capaz de diferenciar 
seres humanos de máquinas. 
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Flavia Guerra2

1. Qual a função da CSA? 

 Comissão institucional da OAB/PE, tem por finalidade re-
ceber, analisar e decidir a  cerca dos pedidos de constituição , 
dissolução, alterações de registros de sociedades  de advoga-
dos, bem como os contratos de associação  

2. Como funciona o atendimento na CSA?  

 A comissão funciona de modo presencial e também por 
meio eletrônico e remoto. 

 Durante a pandemia não houve suspensão nos atendi-
mentos, que ocorreram  integralmente por meio virtual em re-
gime de plantão. 

3. Como faço para registrar minha sociedade na OAB/PE? 

 Primeiro passo é elaborar Contrato social em 03 (três) 
vias com assinatura de 02  (duas) testemunhas; 

 Depois, deve ser confeccionado requerimento dirigido ao 
presidente da OAB/PE,  assinado pelos sócios da sociedade, soli-
citando o registro do contrato social; 

 O requerimento pode ser protocolado presencialmente, 
na sede da OAB/PE, ou de  maneira remota, via e-mail. 

__________________________________________________________
1. Texto da Comissão de Sociedades de Advogados.
2. , Advogada, Conselheira Estadual, Vice-Presidente da Comissão de 
Sociedade de Advogados da OAB-PE.

COMISSÃO DE SOCIEDADES DE
ADVOGADOS (CSA)¹
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4. Como ocorre o registro das sociedades nas subseções?  

 O requerimento deve ser feito na sede da subseção onde 
a sociedade irá funcionar, e  a secretaria da subseção encami-
nha para a OAB/PE, onde tramita os pedidos de  constituição de 
sociedade de advogados de todo o estado de Pernambuco; 

5. Quais os documentos necessários ? 

 Contrato social em 03 (três) vias com assinatura de 02 
(duas) testemunhas; 

 Requerimento dirigido ao presidente da OAB/PE, assina-
do pelos sócios da sociedade,  ou único sócio, em caso de socie-
dade unipessoal, solicitando o registro do contrato  social; 
Pagamento da taxa para dar entrada no processo. 

Jovens advogados, aqueles com até 05 anos de inscrição, 
tem 50% de  desconto no valor da taxa. 

Obs: Os sócios devem estar em dia com as anuidades da OAB-
-PE.

6. Como elaborar o contrato social? 

No site da OAB/PE, no link https://oabpe.org.br/sociedade-de-
-advogados/ Tem disponível modelos de contratos, cartilha in-
formativa, além dos provimentos que  regem as sociedades de 
advogados.

7. Quais as vantagens de tirar o CNPJ para Escritório de Ad-
vocacia? 

 Em primeiro lugar, a grande vantagem de regularizar o 
seu Escritório de Advocacia, é  a possibilidade de pagar menos 
impostos.
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 Ao atuar como um advogado autônomo, seus rendimen-
tos estão sujeitos a tabela  progressiva do imposto de renda. 

 Nesse sentido, atuando sob um CNPJ para Escritório de 
Advocacia, a sua alíquota  tributária máxima, com o planeja-
mento correto, fica entre 15 e 16%. 

 Já na pessoa física, entretanto, essa alíquota pode chegar 
até 27,5% dos seus  rendimentos. Ou seja, uma diferença rele-
vante. 

8. Como tirar um CNPJ para Escritório de Advocacia?  

 Os passos para regularizar o seu Escritório de Advocacia é 
muito semelhante ao de  uma empresa: 

• Elaboração do Contrato Social; 
• Registro do Contrato Social na OAB; 
• Registro do CNPJ; 
• Regularização na prefeitura para funcionamento e emissão de 
notas fiscais. 

9. Como entro em contato com a CSA?  

Através do e-mail: 
sociedadedeadvogados@oabpe.org.br 
Através do número de telefone e WhatsApp da OAB-PE (assis-
tente virtual): (81) 3424-1012
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Patrícia Barbosa2

 O fatídico evento da Covid-19, quiçá sua abrangência pla-
netária, teve como resultado, a incidência, além das obrigações 
administrativas e sanitárias das autoridades públicas compe-
tentes no que diz respeito às políticas públicas, a reflexão de 
como atores sociais, políticos e profissionais das mais diversas 
áreas se debruçaram sobre uma problemática: como exercício 
do munus de uma determinada profissão dever se adequar aos 
novos tempos? E de forma mais específica: como o exercício da 
advocacia no Brasil, com arrimo em sua finalidade social, poder 
promover uma sociedade mais justa e igualitária?
Esta indagação traz consigo alguns pontos: i) a Ordem dos Ad-
vogados do Brasil (OAB) tem o dever funcional de regular o 
exercício da profissão, mas também possui a obrigação corre-
lata no que tange ao aprimoramento ético, intelectual e técni-
co de quem exerce tal mister; ii) os órgãos criados nas diversas 
unidades (Seccionais e Subseções), além do primado de inter-
locuções administrativas, funcionais e acadêmicas, não podem 
descurar de conhecer as demandas das(os) advogadas(os) nos 
mais variados matizes; iii) as prerrogativas funcionais destes ór-
gãos (Comissões Estaduais e Comissões das Subseções) é a de-
monstração viva de que a OAB está se fazendo presente, não 
somente perante seus membros, mas também perante às so-
ciedades e circunscrições abrangidas pelo seu efetivo exercício.

__________________________________________________________
1. Texto da Comissão em Defesa do Direito da Criança e do Adoles-
cente.
2. Presidente da Comissão Estadual em Defesa do Direito da Criança 
e do Adolescente da Seccional da Ordem dos Advogados de Pernam-
buco (CDDCA/OAB-PE).

A ATUAÇÃO DA COMISSÃO ESTADUAL DE 
DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DA SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGA-
DOS DE PERNAMBUCO: COVID-19 E A FUN-
ÇÃO SOCIAL DA ADVOCACIA.¹
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 Após a delimitação do objeto do presente texto vem um 
questionamento: qual foi o papel da Comissão Estadual em De-
fesa do Direito da Criança e do Adolescente da Seccional da Or-
dem dos Advogados de Pernambuco (CDDCA/OAB-PE) no que 
diz respeito à compreensão do problema da Covid-19 e quais as 
soluções propostas por seus membros?

 Esta indagação nos remete a dois cenários, um de ordem 
descritiva que traz consigo a consignação das atividades pro-
movidas e, ato contínuo, quais os resultados obtidos. Passemos, 
pois, em lista, o primeiro ponto: as atividades promovidas. 

 No dia no dia 25 de abril de 2022 às 11 horas, com a pre-
sença do Presidente da OAB/PE Dr. Fernando Ribeiro Lins, MP 
e a Juíza Dra. Hélia, foi realizada a inauguração da sala da OAB 
nas dependências do Centro Integrado da Criança e do Adoles-
cente (CICA).

 Em 16.05.2022, no Auditório da ESA – Subseção Arcover-
de/PE, a CDDCA/OAB-PE participou do evento Maio Laranja - 
Combate ao abuso e exploração sexual contra crianças e ado-
lescentes.

 Já no dia 18.05.2022 a CDDCA/OAB-PE participou da 
Reunião Pública sobre o Dia Nacional de Combate ao Abuso 
e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, realizada no 
Plenarinho da Câmara de Vereadores, esta atividade teve como 
finalidade denunciar os casos de abuso e exploração sexual 
contra crianças e adolescentes no estado e sensibilizar Governo 
e Sociedade sobre a importância dos Planos Decenais, Estadual 
e Municipais, a fim de estabelecer um conjunto de ações articu-
ladas que permitam intervenções técnicas, política e financeira 
para o enfrentamento da violência sexual contra as crianças e 
os adolescentes do Estado de Pernambuco.

 Em 30 de junho de 2022 a CDDCA/OAB-PE participa de 
Audiência Pública cujo tema foi: Os Malefícios da MP 1.116/22 
para a Aprendizagem Profissional. Tal evento foi no Auditório da
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 Ao se observar a necessidade de uma maior interlocu-
ção foram realizadas uma reunião com Presidente da Subseção 
Caruaru Dr. Fernando Júnior, no dia 15 de julho de 2022 (sexta-
-feira) às 10h30 horas, e à tarde, por volta das 15h30 horas, uma 
outra reunião, com a Vice-Presidente da OAB Garanhuns, Dra. 
Ieda Dias, com o intuito de tratar sobre assuntos em prol da ad-
vocacia da região, tendo como pauta principal a sugestão da 
instituição nestas Subseções, da CDDCA, presente atualmente 
em mais de 10 Subseções da OAB/PE.

 Também consta como atividade institucional a realização 
do Simpósio Órfãos do Feminicídio”, ocorrido no dia 11 de outu-
bro de 2022 (terça-feira) às 16 horas, na sala da Escola Superior 
de Advocacia - ESA/PE, situada nas dependências do edifício 
sede da OAB/PE. Evento no qual foi lançado o “Manual Teórico 
e Prático sobre o Direito da Criança e do Adolescente”, cartilha 
elaborada pelos membros da CDDCA. O evento com contou 
com a participação profissionais da advocacia, como também 
estudantes de Direito, os com recebimento de cerificado.

 A CDDCA  também contribuiu com intensa atividade na 
Mesa do Seminário Nacional “Sinase: História e Subjetividades - 
10 Anos da Lei nº 12.594-12, ocorrido nos dias 5 a 7 de dezembro 
de 2022, no Plenário da OAB/PE.

 E por fim, participação da CDDCA na Mesa da Colação 
de Grau das Turmas 03 e 04, da Especialização em Direitos da 
Criança e do Adolescente, promovida pela Escola de Conselhos 
de Pernambuco, ocorrida no dia 22 de dezembro de 2022 (quin-
ta-feira) às 15 horas, no Auditório do CEGOE da UFPE, no bairro 
de Dois Irmãos.

 O compromisso com a compreensão dos institutos jurídi-
cos conexos aos direitos das crianças e dos adolescentes, e suas 
consequentes aplicabilidades, nas mais diversas instituições pú-
blicas e privadas, também observa a necessidade de interação e 
construção contínua de relações horizontalizadas com o fito de 
sempre buscar a concretização de algo que norteia toda a nos-
sa atuação: sempre ter em vista o melhor interesse da criança e/
ou do adolescente.

Obrigada a todas e todos que direta ou indiretamente ajudam 
nos trabalhos da CDDCA/OAB-PE.
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Paulo Artur dos Anjos Monteiro da Silva2 e Tatiana  
Vasconcelos de Freitas Lima3

__________________________________________________________
1. Texto da Subcomissão de Mobilidade Urbana.
2.  Advogado – OAB/PE nº 16.861, Procurador FOPCB/FOR – Faculdade 
de Odontologia do Recife, Master of Laws - LLM em Regulação e In-
fraestrutura, MBA em Mobilidade Urbana, MBA em Direito Adminis-
trativo Municipal, Presidente da Comissão de Direito Constitucional 
do IAP – Instituto dos Advogados de Pernambuco 2020/2024, Conse-
lheiro da Ordem dos Advogados do Brasil Seccional de Pernambuco 
- 2022/2024, Presidente da Comissão de Mobilidade Urbana da OAB/
PE 2022/2024 e Ex-Coordenador do Núcleo de Direito Regulatório da 
ESA/OAB-PE.
3. Vice-presidente da Comissão de Mobilidade Urbana da OAB-PE. 
Advogada com Especialização em Direito Administrativo. Especialização 
em Direito Administrativo / E-mail: tatiana@emetropolitana.com.br 

MOBILIDADE HUMANA UM NOVO PENSAR 
DA CIDADE E NA LOCOMOÇÃO DAS PESSO-
AS, APÓS A PANDEMIA DA COVID 19.¹

 O legado que a pandemia da COVID 19 nos deixou no 
âmbito da mobilidade, foi o fortalecimento de uma importante 
mudança conceitual. Migrando de mobilidade urbana para mo-
bilidade humana.

 Constituindo-se no entendimento de que na mobilidade 
humana as pessoas estão no centro de todo e qualquer mo-
vimento que envolva o ir e vir, logo, como as cidades são for-
madas por pessoas, devem ser feitas para estas. Colocando o 
ser humano no centro dessa transformação, afinal elas é que se 
movem pelas cidades, utilizam os meios de transporte e preci-
sam de mais segurança e qualidade no seu ir e vir.

 Nesse novo prisma, a mobilidade humana ampliou a 
perspectiva, por meio da qual a mobilidade urbana tem sido 
considerada. E essa mudança de enfoque permite que os meios 
de transporte sejam os instrumentos para que as cidades se de-
senvolvam, colocando os cidadãos no foco do debate, incluindo 
suas características, necessidades e deficiências em diferentes 
ambientes e contextos.
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 Muito embora a mobilidade urbana vise condições para 
que as pessoas possam ir e vir com mais segurança e conforto, 
através dos meios de transporte e das vias, a mobilidade hu-
mana coloca o ser humano como ponto central desse processo 
evolutivo da sociedade.

 A partir de circunstâncias físicas, históricas, geográficas, 
políticas e culturais, as soluções para locomoção precisam ser 
mais inteligentes, seguras e precisas, independentemente da 
forma usada para tal.

 O transporte coletivo público, nessa perspectiva se tor-
na a mola propulsora para essas cidades mais eficientes. E um 
dos principais legados da pandemia foi comprovar que ele não 
é um problema, longe disso, se mostrou mais uma vez, como 
mecanismo fundamental para garantir a mobilidade humana, 
e assim o fez no enfrentamento da pandemia.

 Por meio do transporte coletivo público regular foi possí-
vel garantir o deslocamento de todos os profissionais que pre-
cisavam sair de suas casas para garantir socorro às vítimas da 
COVID 19, àqueles que garantiam a distribuição de alimentos, 
remédios, combustíveis, entre outros produtos imprescindíveis 
à população. Sem esse modal, a sociedade teria colapsado. As 
cidades que suspenderam seus serviços de transporte coleti-
vo público constataram, que essa não foi a melhor solução e 
retomaram a operação, exatamente, para garantir o transporte 
seguro dos profissionais que precisavam sair de casa.

 Mesmo diante dessa constatação, os Poderes Públicos 
demoraram a tomar medidas para permitir condições para a 
sua continuidade. Muitas discussões foram travadas, o que aliás, 
cumpre registrar, outro legado da pandemia, a ampla discussão 
por toda a sociedade sobre como manter o transporte coleti-
vo público regular. Sobretudo, quando a demanda despencou 
para números inimagináveis, alcançando até 20% da demanda 
correspondente a fevereiro de 2020.
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 Essa discussão tomou espaço nacional. De ponta a ponta 
discutiu-se o que fazer para que esse modal que se mantinha 
com a arrecadação tarifária prosseguisse quando mais se pre-
cisava dele. Foram impostas medidas para que seguisse com 
uma oferta muito superior ao que a arrecadação permitia, o 
que, era de fato fundamental, até para garantir mais segurança
aos motoristas e passageiros. Infelizmente essa discussão sobre 
“o que fazer” demorou mais tempo do que o necessário.

 Afinal a solução já era conhecida de todos que lidam com 
esse modal. A sociedade como um todo usufrui dos benefícios 
do modal, direta ou indiretamente, portanto o Poder Público 
precisava fazer frente a esses custos que eram cobertos pela ar-
recadação. 

 Nesse sentido, a atuação da OAB-PE foi enérgica. A Or-
dem desde o início teve especial preocupação e também, se 
aprofundou no tema, tendo realizado uma reunião pública e 
seminários, e mantendo tratativas com o governo do Estado e 
municípios. 

 As propostas de soluções apresentadas pela Ordem, se-
guiram alinhadas com as recomendações de técnicos renoma-
dos:

1. necessidade de 100% da frota em circulação (pelo menos nos 
períodos de “pico”); 
2. escalonamento do horário das atividades produtivas; 
3. massificação das campanhas educativas, sobretudo nos ôni-
bus e terminais, para manutenção dos protocolos sanitários.

 Sem olvidar o pleito de criação, pelo Governo, de um co-
mitê plural de enfrentamento para discussão de soluções para 
o transporte público na pandemia, formado pelo governo esta-
dual, municípios, academia, órgão gestor, Legislativo, MPE, De-
fensoria, sociedade civil, entre outros...
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 A importância da discussão de tão importante tema,  pós 
pandemia, impôs-se como necessário, a fim de assegurar direi-
tos sociais, na forma do artigo 6º de nossa Carta Constitucio-
nal de 1988. Pois, não há como se olvidar da análise séria, além 
da superficial,  indo além das críticas habituais, sem qualquer 
perspectiva construtiva.  O dever da OAB-PE, enquanto Casa da 
Cidadania, reverberou em soluções viáveis, já mencionadas no 
artigo, fruto de diálogos propositivos e construtivos.

 A constatação natural de toda a discussão é de que um 
serviço de qualidade necessariamente precisaria de reforços do 
Poder Público. Há muito a demanda já despencava em função 
de vários fatores, inclusive pelas supostas soluções, que só afas-
tavam os usuários, os reajustes tarifários. E para isso a pandemia 
foi essencial para comprovar que as regras do jogo precisavam 
mudar. A arrecadação tarifária por si só não resolveria a encruzi-
lhada que o transporte público coletivo enfrentava.

 A Ordem, portanto, se norteou pela preocupação com a 
mobilidade humana, ainda que esse conceito nem estivesse tão 
encorpado. 

 Eis que a grande questão está relacionada ao início de 
uma nova fase em nossa sociedade tão plural e com diferenças 
sociais, culturais e econômicas. Trilhar-se-á pela reconstrução 
afetiva da população pela cidade onde mora, com a ocupação 
e manutenção dos espaços públicos, a partir da circulação das 
pessoas, na sua liberdade manifestação de pensamento e do di-
reito de ir e vir, enfim de mover-se, pensar de forma construtiva, 
independentemente do modal escolhido. 

 O pós pandemia, nos força que a boa mobilidade urbana, 
dê lugar para a imprescindível mobilidade humana, de forma 
que, o bem estar das pessoas, sempre esteja em primeiro lugar.
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Virginia de Carvalho Leal2 e Pedro Firmo3

 O Conselho Estadual de Meio Ambiente de Pernambuco 
(CONSEMA/PE) é um órgão colegiado, de natureza permanente, 
paritário, consultivo e deliberativo, formado por representantes 
de entidades governamentais e da sociedade civil organizada, 
diretamente vinculado à Secretaria Estadual de Meio Ambiente, 
Sustentabilidade e Fernando de Noronha– SEMAS/PE e parte 
integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, 
na qualidade de Órgão Superior da gestão ambiental do Esta-
do.

 O Conselho Estadual de Meio Ambiente de Pernambu-
co – CONSEMA/PE foi previsto no art. 208 da Constituição do 
Estado de Pernambuco e instituído pela Lei nº 10.560, de 10 de 
janeiro de 1991, tendo esta lei sofrido inúmeras alterações ao 
longo dos anos. O CONSEMA/PE atualmente é composto por 
48 representações entre órgãos governamentais e entidades 
não governamentais, divididos de maneira paritária, todos com 
direito e voz e voto no Conselho.

 O CONSEMA tem como principais objetivos deliberar, no 
âmbito de sua competência, sobre as diretrizes e políticas pú-
blicas garantindo o equilíbrio e a melhoria da qualidade am-
biental, prevenindo a degradação do meio ambiente em todas 
as suas formas, impedindo ou minorando impactos ambientais 
negativos e implementando a recuperação do meio ambiente 
degradado, possibilitar, a toda a comunidade, o acesso a infor-
mações concernentes ao meio ambiente, facilitando e estimu-
lando a conscientização pública para a preservação dos recursos 
naturais, além de promover integração dos órgãos e entidades

__________________________________________________________
1. Texto da Comissão de Direito Ambiental.
2. Professora de Direito Ambiental da Universidade Federal de Per-
nambuco-UFPE, Advogada e Presidente da Comissão de Direito 
Ambiental da OAB/PE.
3. Advogado, Consultor do Consorcio Nordeste e vice-presidente da 
Comissão de Direito Ambiental da OAB/PE.

O CONSEMA E O CONAMA EM 2022¹
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vdo Sistema Estadual de Meio Ambiente com os setores produ-
tivos, as entidades ambientalistas e com a comunidade, entre 
diversos outros objetivos estabelecidos no art. 2º da referida Lei.

 Antes de mais nada, é necessário ter em mente que a 
pandemia de Covid-19 deixou profundas marcas no funciona-
mento de toda a sociedade e sem restar lugar a dúvidas, o CON-
SEMA não ficou alheio a essas mudanças. A adaptação a tempos 
pandêmicos foi uma das marcas dos últimos anos do CONSE-
MA que passou uma reestruturação do seu Regimento Interno 
para se adequar a essa nova realidade imposta. No ano de 2022, 
todas as reuniões foram realizadas de forma virtual e um esfor-
ço consciente de uma participação ativa apesar da distância foi 
realizado. Isso pode ser observado no quórum do Conselho que 
conseguiu ser ampliado e contar com um número maior de or-
ganizações interioranas ao se fazerem presentes através da vir-
tualidade. Antes de tal mudança regimental, a participação de 
entidades situadas fora da Região Metropolitana do Recife era 
muito mais dificultosa.

 Por sua vez, o CONAMA – Conselho Nacional de Meio 
Ambiente, é órgão consultivo e deliberativo, em nível federal, 
do Sistema Nacional do Meio Ambiente-SISNAMA. Foi instituído 
pela Lei da Política Nacional do Meio Ambiente, a Lei 6.938/81 e 
é presidido pelo Ministro do Meio Ambiente, e possui represen-
tação de cinco setores: órgãos federais, estaduais e municipais, 
setor empresarial e entidades ambientalistas. O CONAMA tem 
ampla competência e objetivos definidos em lei, e historica-
mente atuante na regulamentação do e busca da qualidade e 
preservação ambiental no Brasil.

 Não obstante, em 2019, o CONAMA passou por uma de-
sestruturação que reduziu de 96 membros para apenas 23, 
sendo 10 representantes fixos do governo Federal e 13 repre-
sentantes rotativos sorteados entre representantes dos Estados 
(cinco), municípios (dois), do setor empresarial (dois) e entida-
des ambientalistas (quatro).  
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 A partir de uma visão comparada, em relação às ques-
tões de conteúdo discutido em 2022, o CONSEMA foi um espa-
ço de maior importância para a discussão da pauta ambiental, 
fazendo com que o debate pudesse ser ainda mais rico e quali-
ficado com a constante presença de especialistas nos debates 
em pauta e que, aliado a outros fatores de gestão, fez com que 
Pernambuco se tornasse o único estado do Nordeste e um dos 
quatro do país a possuir um plano de descarbonização, marco 
de maior relevância para a gestão climática estadual.

 Não se pode esquecer tampouco que a pauta das ener-
gias renováveis foi um outro ponto que ocupou grande relevân-
cia das discussões no fórum. O Grupo de Trabalho de Energias 
Renováveis foi um grande plenário para debates dessa temáti-
ca. Os editais do Fundo Estadual de Meio Ambiente foram outro 
assunto levados à baila no Conselho. Avanços consideráveis pu-
deram ser realizados nos últimos anos com recorte de gênero e 
classe na utilização dos recursos, sendo a Secretaria da mulher 
um importante vetor na elaboração dos editais para que o pú-
blico feminino pudesse ser um dos grandes receptores dos re-
cursos do fundo e pelo menos 5 entidades puderam aplicar aos 
recursos com até R$50.000,00 garantidos a cada projeto vence-
dor.

 Com base no acima exposto, observa-se que o CONSE-
MA foi um importante fórum de debates da política estadual 
de Meio Ambiente do Estado de Pernambuco. De outro lado, 
em análise comparativa, o CONAMA, seu homólogo a nível fe-
deral, foi esvaziado graças a políticas contrárias à preservação 
ambiental, prejudicando o avanço de discussões importantes 
da pauta ambiental e inclusive revogando resoluções por aque-
le órgão emitidas, o que poderiam levar ao que os doutrinado-
res costumam chamar de violação ao “princípio da proibição do 
retrocesso ambiental”, ou efeito “non cliquet”, perdendo direitos 
já então conquistados.

Assim, segundo esse breve panorama comparativo entre esses 
importantes órgãos colegiados do Sistema nacional de Meio 
Ambiente e do Sistema Estadual de Meio Ambiente, Pernam-
buco conseguiu alcançar importantes avances na temática am-
biental e o CONSEMA pôde cumprir de forma satisfatória seu 
papel institucional.
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Mykaella Stéfanne Oliveira de Aquin2

 Certamente a humanidade não é mais a mesma após a 
pandemia que assolou o mundo nos últimos três anos. Com o 
forçoso isolamento imposto à sociedade, as relações de traba-
lho e profissionais foram diretamente afetadas, incluindo as ati-
vidades jurídicas. Afinal, a COVID-19 provocou diversas mudan-
ças na rotina da advocacia, desde o necessário trabalho remoto 
ao impacto nos números de clientes e demandas mensais.

 Nesse cenário, fez-se imperioso adaptar-se às novas for-
mas de comunicação e mais do que nunca o uso da internet e 
das redes sociais passou a ser indispensável para o crescimento 
sustentável das atividades e a subsistência da categoria. Sem 
dúvidas, o mundo pós-pandemia tornou-se digital. Contudo, ao 
passo que as mídias sociais aproximaram os clientes e contri-
buíram para o aperfeiçoamento do desempenho profissional, 
também favoreceram o descumprimento dos preceitos sobre a 
publicidade jurídica. Segundo Paulo Lôbo (2022, p. 245) “a inter-
net, a web e outros meios eletrônicos de comunicação social fa-
vorecem violações das regras deontológicas sobre publicidade 
da advocacia”.

 À vista disso e considerando que o Provimento que re-
gulamentava as práticas relacionadas à publicidade na área ju-
rídica possuía mais de 20 anos de vigência, estando em desa-
cordo com o processo tecnológico vivenciado nos dias atuais, 
mostrou-se urgente e meritório o debate acerca do marketing 
no campo jurídico.

__________________________________________________________
1. Texto do Coordenação Estadual de Fiscalização 
da Atividade Profissional da Advocacia da OAB-PE.
2. Advogada Fiscal da OAB/PE, Secretária da Comissão de Justiça 
Restaurativa da OAB/PE e Pós-graduanda em Direito do Trabalho e 
Direito Processual do Trabalho.

MUDANÇAS NO MARKETING JURÍDICO NO 
PÓS- PANDEMIA E O ADVENTO DO PROVI-
MENTO 205/2021 DO CFOAB.¹
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 Para tanto, foi discutido e elaborado o Provimento 
205/2021 do CFOAB, que entrou em vigor em agosto do dito 
ano. O referido documento dispõe sobre a publicidade e a in-
formação na advocacia, e tem como principal aspecto positi-
vo a ampliação das possibilidades da publicidade profissional, 
evidentemente que sem se afastar dos princípios basilares da 
sobriedade e discrição e do seu caráter meramente instrutivo.

 Anteriormente falava-se apenas na concepção de publi-
cidade informativa, mas com o advento do Provimento 205/2021 
novos conceitos foram inseridos ao universo da advocacia, 
como: marketing jurídico e de conteúdos jurídicos, publicidade 
profissional e publicidade ativa e passiva. Algumas vedações fo-
ram mantidas e novas foram impostas, todas em consonância 
com o Código de Ética e Disciplina da OAB, o Estatuto da Advo-
cacia e da OAB, o Regulamento Geral da OAB e, não menos im-
portante, a fim de coadunar-se ao momento tecnológico vivido.

 Em outros termos, mas igualmente proibidos, seguem, 
entre outros:  fazer menção, ainda que indireta, a valores de ho-
norários, a formas de pagamento, à possibilidade de prestação 
de serviço gratuita ou abatimentos de preços; autopromoção; 
divulgação de informações ou imagens relativas às caracterís-
ticas, dimensões ou à estrutura física do escritório; e a alusão à 
promessas de resultados.

 A maior inovação trazida pela nova norma de publicidade 
diz respeito ao uso de estratégias de marketing voltadas não só 
a informar o público sobre o exercício profissional, mas também 
focada em contribuir para a consolidação da profissão. Atual-
mente é autorizada a publicidade que pretenda levar conteúdo 
jurídico a número certo e a número indeterminado de pessoas, 
ainda que não tenham buscado informações acerca do divul-
gante ou da temática propagada. Outrossim, o uso de Chatbot, 
Google ADS, anúncios pagos, o impulsionamento e o patrocínio, 
também são tolerados desde que respeitados os limites legais.
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 Certo que, ao tempo da mudança, inobstante o CED/OAB 
e o Provimento 94/2000/CFOAB estarem desalinhados com as 
inovações digitais, as referidas normas já abordavam temas 
importantes na seara da publicidade. O comedimento, a mo-
dicidade, o não engrandecimento, o caráter informativo e não 
comercial sempre foram pano de fundo dos conteúdos permiti-
dos e defesos, contudo não afastavam as práticas irregulares na 
publicidade profissional. 

 O que estimulou a criação, em março de 2020, da Comis-
são de Orientação e Fiscalização do Exercício Profissional da 
OAB/PE, estabelecida a partir da fusão das Comissões Perma-
nentes contra o Exercício Ilegal da Profissão e de Combate à Pu-
blicidade Irregular. Nesse sentido, infere-se que a Seccional Per-
nambuco já se preocupava com as práticas ilegais no exercício 
da advocacia e com a publicidade realizada em desacordo com 
os padrões éticos-legais, todavia com o fito de melhor organizar 
e conferir “maior eficácia aos procedimentos de vigilância para 
o combate ao exercício ilegal da profissão e da propaganda irre-
gular” instituiu a COFEP como uma de suas Comissões Perma-
nentes (OAB/PE, 2022a, p. 01).

 Conforme relatório interno (OAB/PE, 2022b, p. 02), no ano 
de 2020, a Comissão recebeu 170 denúncias e no ano de 2021, 
116, cujas principais irregularidades mapeadas foram: o patro-
cínio nas redes sociais (32,17%), a captação de clientela (20,2%) 
e outras modalidades de publicidades irregulares (32,17%). Vale 
ressaltar que o primeiro mês de atuação da Comissão foi mar-
cado pelo início da pandemia o que inviabilizou a realização de 
fiscalizações in loco. Ademais, o Provimento 205/2021 só entrou 
em vigor 05 meses depois do início de suas atividades.

 Com os impactos das novas permissões na publicidade 
profissional, esperou-se uma redução no número de denúncias, 
o que de fato ocorreu, já que no ano de 2021 houve redução de 
cerca de 32% em relação ao ano anterior e, em 2022, até o cor-
rente mês, foram recebidas apenas 93 comunicações de irregu-
laridades, das quais 58% já foram arquivadas pelo atendimento 
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das orientações. Entretanto, no ano de 2022, houve expressivo 
aumento de denúncias relativas a publicidade irregular (65%), 
considerando a anuência para realização de publicidade pa-
trocinada, outrora vedada, ainda que em caráter informativo, e 
alvo de boa parte das demandas da COFEP nos anos preceden-
tes (OAB/PE, 2022c, p. 06). 

 Mesmo com pouco mais de 01 ano de vigência é possível 
notar a carência da aplicabilidade do Provimento, isso porque 
alguns profissionais ainda alegam o desconhecimento das no-
vas normas de publicidade da advocacia, como também alguns 
tópicos específicos são alvos de dúvida na sua interpretação e 
uso. De toda sorte, a COFEP manteve-se obstinada a orientar 
o maior número de advogados, tanto que até a presente data 
foram emitidos 113 expedientes, entre notas de orientação e no-
tificação, obtendo 55% de êxito em respostas.

 Tendo em vista essa dubiedade e visando a melhor com-
preensão do Provimento 205/2021, a Turma Deontológica do 
TED da OAB/PE, reuniu-se, em setembro de 2022, para respon-
der Consulta, cujas principais indagações foram: a definição 
mais apropriada para o termo ostentação; a existência ou não 
de limites para a publicidade impulsionada, bem como para a 
concessão de entrevistas pelo Advogado, considerando as no-
ções de moderação e superexposição; a possibilidade de refe-
renciar os êxitos profissionais; e a viabilidade da criação de apli-
cativos de smartphone para a prestação de consultoria jurídica, 
à vista da vedação à captação de clientela e à mercantilização 
(OAB/PE, 2022d).

 Neste ínterim, também foi realizado o I Encontro Nacio-
nal de Órgãos de Fiscalização do Sistema OAB, no CFOAB, e a 
COFEP-OAB/PE, juntamente com os órgãos fiscalizadores de 
outras Seccionais debateram sobre as dificuldades e possíveis 
medidas a serem adotadas na área. Entre as proposituras firma-
das em Carta compromisso (CFOAB, 2022), foi definida a padro-
nização da nomenclatura a ser utilizada por esses Órgãos, o que 
foi aprovado pelo Conselho do Pleno da OAB/PE, em Sessão
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realizada em outubro de 2022. Na oportunidade, o Regimento 
Interno da OAB/PE foi alterado e, atualmente, a COFEP denomi-
na-se Coordenação Estadual de Fiscalização da Atividade Pro-
fissional da Advocacia. 

 A despeito da referida mudança, a Coordenação Esta-
dual segue com o trabalho contínuo e incessante de orientar e 
executar ações concretas de fiscalização em todo o Estado Per-
nambucano, apresentando instrumentos efetivos de controle 
da publicidade e da atividade como um todo, sem deixar de 
compreender o fenômeno digital e tecnológico que atravessa a 
sociedade, visando coibir, ainda, o exercício ilegal da profissão, 
a captação irregular de clientes e a mercantilização da advoca-
cia. A Coordenação Estadual de Fiscalização da Atividade Profis-
sional da Advocacia não se destina a punir os advogados, mas 
tão somente conscientizar individual e coletivamente a classe, 
estimulando a valorização do profissional e de suas respectivas 
atividades e para isso conta com a participação e apoio da cate-
goria e toda sociedade.
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Gustavo Henrique de Brito Alves Freire2
 O Estatuto da Advocacia e da OAB em vigor (Lei Federal 
nº 8.906/1994) dispõe, entre os seus preceitos inaugurais, que 
a qualificação de “Advogado” é destinada exclusivamente aos 
inscritos na entidade.

 Seria até obviedade dizer isso, mas com as notícias aqui 
e ali de casos de prestadores de serviços de natureza jurídica, 
sobretudo, empresas, que não são inscritos na Ordem, não há 
como deixar de dizê-lo, e, mais, de repeti-lo.

 Somente os Advogados como tais os inscritos regular-
mente na OAB, é que fazem jus à terminologia em comento, 
e, portanto, estão aptos e podem praticar os atos considerados 
privativos dessa atividade essencial à Justiça por determinação 
constitucional (art. 133 da CF/1988). 

 Porta de ingresso nos quadros da entidade classista sui 
generis que é a OAB, a Comissão de Seleção e Inscrição, tam-
bém conhecida pela sigla CSI, funciona de maneira ininterrupta 
ao longo de todo o ano, inclusive, nos períodos de recesso (ja-
neiro e julho), e a sua amplitude de assuntos é muito significati-
va.

 Trata-se de Comissão Permanente, na consonância do 
disposto no Regimento Interno da OAB/PE (art. 94, inc. I), cuja 
composição, inclusive, deve estar preenchida entre os primeiros 
atos administrativos, já no princípio da gestão.
__________________________________________________________
1. Texto da Presidência da Comissão de Seleção e Inscrição.
2. Formado pela Unicap em 1997.2., Pós Graduação Lato Sensu (Espe-
cialização) pela FDR em 2002, Advogado inscrito desde 1998, Ex-Con-
selheiro Federal, Consultor da Presidência do CFOAB, Membro Efe-
tivo da Comissão Nacional de Defesa da República e da Democracia 
(CNDRD) do CFOAB, Conselheiro Seccional da OAB/PE no 6° manda-
to, Secretário-Geral do Tribunal de Ética e Disciplina (TED), Presidente 
da CSI - Comissão de Seleção e Inscrição (CSI) da OAB/PE.

A COMISSÃO DE SELEÇÃO E INSCRIÇÃO 
(CSI) E SUAS PARTICULARIDADES¹
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 A Comissão de Seleção e Inscrição atua nos mais diver-
sos temas ligados à vida do Advogado, desde o regular pedido 
de inscrição (que pode ser principal pura ou por transferência, 
além da inscrição suplementar, alcançando ainda o Estagiário 
a partir dos dois últimos anos da Faculdade, ou seja, 7º período. 
Observação importante: a inscrição de Estagiário não é condi-
cionante ou dependente para futura inscrição de Advogado!).

 Aliás, ainda sobre a composição da CSI da OAB/PE, é pre-
ciso pontuar que ela se dá a partir do seu Presidente, seguindo-
-se o Vice-Presidente e o Secretário-Geral, além dos membros, 
os quais precisam ser Conselheiros Seccionais, conforme inteli-
gência do § 4º, do art. 95, do Regimento Interno da OAB/PE.

 O mínimo de componentes da CSI é de 5 (cinco) Advoga-
dos que ocupem o cargo de Conselheiro Seccional, inclusos os 
seus dirigentes (Regimento Interno, art. 95, inc. V).

 A CSI da OAB/PE possui desde novembro de 2021, por 
deliberação do Conselho Pleno, autonomia para conhecer, dis-
cutir e apreciar monocraticamente processos corriqueiros e/ou 
repetitivos, desde que a matéria neles versada não apresente 
complexidade, a exemplo das seguintes situações:

- Pedidos de inscrição nos quais o autor não exerça atividade 
pública incompatível com a Advocacia;

- Pedidos de cancelamento de inscrição nos quais nada impeça 
dita providência (falecimento, transferência para outra Seccio-
nal, desinteresse de continuar inscrito etc);

- Pedidos de cancelamento por atividade pública efetiva incom-
patível com a Advocacia;

- Pedidos de licenciamento por atividade pública temporaria-
mente incompatível com a Advocacia.
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 Nas demais situações, as quais, por exclusão, são repu-
tadas não-singelas ou controvertidas, tais como, por exemplo, 
a do requerente da inscrição que comunica cargo público que 
entende não ser incompatibilizante, mas sim impeditivo, e a do 
requerente que responde a inquérito policial ou a ação penal, 
independentemente do estágio em que se encontre, o deferi-
mento ou o indeferimento da inscrição são atribuições da Pri-
meira Câmara, nos moldes do que dispõe o art. 28, inc. I, “a”, do 
Regimento Interno da OAB/PE.

 Logo, para resumir, quando há a comunicação de cargo 
público e o requerente compreende que o mesmo não impos-
sibilita a inscrição, ou, então, quando as atribuições do cargo 
demandam interpretação, a CSI não pode atuar monocratica-
mente, ou seja, sozinha, devendo o caso ser remetido à Primeira 
Câmara. 

 Já nas hipóteses em que ocorra por parte de qualquer 
pessoa física ou jurídica a suscitação de um incidente de ave-
riguação de possível inidoneidade moral, cabe à Primeira Câ-
mara, neste instante, sustar o julgamento dos pressupostos da 
inscrição, remeter os autos ao Conselho Pleno para que este de-
cida quanto à idoneidade, e, a posteriori, retomar a discussão 
sobre o deferimento ou o indeferimento da inscrição.

 O mesmo standard de autonomia, observadas as mes-
mas condições, é reconhecido em favor da Comissão de Socie-
dades de Advogados ou CSA, que, assim como a CSI, é de natu-
reza permanente.

 Tudo, entretanto, até a própria CSA, depende da CSI den-
tro do Sistema OAB. Afinal, não existe sociedade de advogados 
sem advogados e para ser advogado é imprescindível estar ins-
crito na Ordem como tal, o que é papel da CSI analisar.

A CSI possui natureza cartorária, ou seja, sua função é principal-
mente de documentação, controle e arquivamento, análoga à 
atuação dos tabelionatos, sendo que, via de regra, não promove 
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eventos externos pelo simples motivo de que não recebe usual-
mente ou sequer de modo esporádico esse tipo de demanda de 
fora para dentro. A atuação é basicamente interna.

 Nada obstante, o seu corpo de colaboradores está à dis-
posição, no 1º andar do edifício-sede da OAB/PE, na Rua do Im-
perador, 346, no bairro de Santo Antônio, no Recife, no horário 
de expediente (9 às 18 horas), para o atendimento e o esclare-
cimento de dúvidas pertinentes ao processo de inscrição em 
todas as suas fases (do pedido propriamente dito em diante e 
sua documentação necessária).

 Importante insistir que o trabalho realizado pela CSI é 
fundamental, pois permeia toda a existência do Advogado, 
abrangendo situações como licenciamentos (que são os afas-
tamentos temporários do desempenho da profissão), cancela-
mentos (que são os afastamentos definitivos), exigibilidade de 
débitos de anuidades por razões como doença etc, dispensa ou 
não do Exame de Ordem para requerer inscrição (existem situ-
ações pontuais em que isto é permitido pela lei), anotações de 
cargos públicos os mais variados (em comissão ou concursados, 
abrangendo funções e empregos públicos), etc.

 Durante o período de isolamento e medidas restritivas de 
convívio social impostas no Estado, no País e no mundo pela 
pandemia da COVID-19 (SARS-CoV-2), a CSI da OAB/PE não pa-
ralisou suas atividades, continuando a distribuir processos aos 
seus relatores, que permaneceram a despachar e a decidir ne-
les em regime de home office, de modo virtual, assim como não 
deixaram de acontecer as sessões de julgamentos da Primeira 
Câmara, que, normalmente, são quase 100% preenchidas pelos 
temas que são tratados na CSI.

 Por fim, é oportuno salientar que a CSI vem buscando 
atender com rapidez os requerimentos que diariamente lhe 
chegam via protocolo, não sendo incomum que um requeri-
mento vá a julgamento na Primeira Câmara, com a manifesta-
ção prévia da CSI, em menos de trinta (30) dias.
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Com isso, a Comissão dá o exemplo de compromisso com os 
mais sensíveis princípios constitucionais aplicados ao processo 
administrativo, que são os da celeridade, da economia, da eficá-
cia e da razoável duração do processo.

Fazem parte da CSI no atual triênio de 2022/2024 os seguintes 
Conselheiros Seccionais:

Gustavo Henrique de Brito Alves Freire, Presidente
Dhiego de Lavor Santos, Vice-Presidente
Ricardo André Bandeira Marques, Secretário-Geral
Carlos Soares Sant’Anna, membro
Soraya Vieira Nunes, membra
Maria Goretti Soares Mendes, membra
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Andréa de Oliveira Amorim2, James Douglas Murray 
Junior3 e Marcela Fernanda Barbosa Lima4

__________________________________________________________
1. Texto da Comissão de Conciliação, Mediação e Arbitragem. 
2. Advogada. Licenciada em Letras e Gestão de Empresas. Membro 
da Comissão de Conciliação, Mediação e Arbitragem (CCMA-OAB/
PE) e Membro da Comissão de Direito e Seguridade Social (CDSS-O-
AB/PE). Mediadora judicial certificada pelo Instituto Baruc (TJSP) e 
Mediadora Extrajudicial certificada pelo IBRAMAC. Mediadora Volun-
tária CEJUSC 2º grau TJPE (2018-2019). Pós-Graduação em Concilia-
ção, Mediação, Arbitragem e Negociação. Pós-graduação em Direito 
Previdenciário. Especialista em Advocacia Extrajudicial e Especialista 
em Direito Constitucional. Especialista em Administração e Finanças 
de Empresas.
3. Advogado. Engº Eletricista. Sec. da Comissão de Conciliação, Me-
diação e Arbitragem e VP da Câmara de Mediação e Arbitragem da 
OAB/PE.  Mediador certificado pelo ICFML, Practitioner at ODR Fou-
ndations Training. Pós-graduação em Direito do Consumidor, LL.M 
em Direito Empresarial, Direito Marítimo e Mediação, Gestão e Reso-
lução de Conflitos. MBA Gestão de Seguros e Resseguros. Mediador/
Conciliador Judicial - CNJ. Gestor de conflitos com foco na Mediação 
Empresarial e Dispute Board.
4. Advogada: atuação nas áreas de Mediação de Conflitos e conten-
cioso Civil e Trabalhista. Mediadora/Conciliadora voluntária da Central 
de Conciliação - Fórum Rodolfo Aureliano- Recife-PE por três anos 
em conflitos de natureza familiar e cível. Membro da Comissão de 
Conciliação, Mediação e Arbitragem CCMA da OAB /PE. Graduada 
em Administração pela Universidade Salgado de Oliveira – UNIVER-
SO/Recife-PE em 2005. Pós-graduada em Mediação e Arbitragem 
pela Faculdade FOCCA - Faculdade de Direito de Olinda-PE, em 2016. 
Professora do curso de Direito da UNIVERSO Recife.

A ADVOCACIA CONSENSUAL ONLINE AN-
TES, DURANTE E NO PÓS-PANDEMIA. 
O USO DAS TECNOLOGIAS DE INFORMA-
ÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC)
(com foco na mediação online)¹
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__________________________________________________________
5. Disponível em: https://www.odrfoundationstraining.com.br/odr-
-cyberweek-2022/ - Daniel Rainey

 Antes de meados de 2019, o uso das tecnologias de infor-
mação e comunicação (TIC) no envolvimento de disputas fora 
do comércio eletrônico era uma atividade marginal. Em geral, 
a reação de todos os intervenientes em um conflito, principal-
mente em uma mediação, era de que “isso nunca vai funcio-
nar”5.

 Então, surgiu o COVID e, de repente, mediadores e ou-
tros profissionais de resolução de disputas descobriram que 
não só o ODR (Online Dispute Resolution) poderia funcionar, 
muito bem e, em alguns casos, melhor do que as sessões pre-
senciais. Já durante o COVID, o uso das TIC de várias formas foi 
subitamente obrigatório, ou pelo menos tentado. Praticamente 
falando, durante a pandemia, o ODR foi, essencialmente, a úni-
ca possibilidade.

 Mesmo agora, praticamente livres das restrições impos-
tas pela pandemia, o uso das TIC para engajamento de conflitos, 
sob o termo genérico ODR, continuará como um componente 
importante de parte da prática de resolução/ gestão/ prevenção 
de conflitos.

 Por quê? Porque faz o sistema funcionar. Nem em todas 
as situações é a melhor opção, mas na maioria das situações é 
uma opção.

 Em 2019, todos aprendemos a usar a tecnologia ODR. No 
futuro, temos que aprender a usá-la bem. 

 Na realidade, não houve uma revolução mas está sendo 
uma evolução das nossas práticas.

 Hoje, com o uso das novas tecnologias, a justiça se apro-
xima bem mais dos cidadãos. É uma forma contemporânea de 
se fazer justiça encontrando as pessoas onde estiverem.
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 Justiça não pode mais ser um lugar, ela é um serviço6. 
Na realidade todos querem resolver seus conflitos e, quando ne-
cessário, deverão estar preparados para o uso das novas tecno-
logias.

 Os Tribunais também estão investindo em métodos mais 
adequados como o uso de tecnologia com a digitalização dos 
processos, programa Justiça 4.0, Juízo 100% Digital e o Balcão 
Virtual. 

 Conflitos com intervenientes em locais e até países dife-
rentes podem fazer uso de um sistema que evita deslocamen-
tos, possibilita a participação dos principais atores, economiza 
tempo, reduz custo7 além de reduzir o impacto ao meio am-
biente entre outros. 

A Advocacia Consensual

Nós, como advogados, devemos estar próximos e cientes destas 
novas formas adequadas de resolução de conflitos e preparar-
mos nossos clientes para este momento de decisão.

  Faz-se necessária uma reflexão sobre qual é a efetiva 
pretensão do cliente e o significado da comunicação do cliente 
ao pedir uma solução rápida?  Será que ele se refere ao prazo 
judicial?8

__________________________________________________________
6. SUSSKIND, Richard. Online Courts and the future of Justice. Oxford 
University Press, USA.
7. Amaral Yazbek advogados. Artigo: Custo das empresas para litigar 
judicialmente. 2016: No ano de 2016, empresas gastaram R$157,38 
bilhões de reais com processos no brasil, um aumento de 10,48% em 
relação ao ano de 2015, sendo que a média anual de processos por 
empresa é de 6,57, atingindo o patamar de 152 em relação as grandes 
empresas; um gasto médio, por processo, da ordem de R$94 mil re-
ais. Disponível em: https://docplayer.com.br/15454093-Custo-das-em-
presas-para-litigar-judicialmente.html
8. NASCIMENTO, Dulce. A extinção da advocacia como você conhece 
[livro eletrônico]. Belo Horizonte: Ed. da Autora, 2021.- ISBN 978-65-
00-27740-1
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como principais as seguintes: 
negociação; mediação; práti-
cas colaborativas; conciliação; 
arbitragem; judiciário.

 E, por outro lado, deseja efetivamente uma solução céle-
re ou uma sentença judicial? A sua procura é por um profissio-
nal que seja parte na construção da solução ou um profissional 
que seja parte no crescimento do problema?

 Com base nos relatórios Justiça em números, do CNJ, o

tempo de julgamento dura 
em média de 3 a 6 anos na fase 
de conhecimento, enquanto a 
fase de execução dura entre 
6 anos (na justiça estadual) 
a 8 anos (na justiça federal). 
Importa aqui lembrar a quan-
tidade de sentenças que se 
transformam em verdadeiros 
quadros, dignos de moldura, 
mas sem eficácia e nenhuma 
eficiência relativamente ao 
pretendido. [...]

 Abordar os conceitos de prazo e tempo com o cliente im-
plica saber realizar um diagnóstico prévio que complemente o 
mapa do conflito, proceder a uma verificação sobre a avaliação 
do direito material, mas também relativamente a prazos e tem-
po estimados, além de custos, desgastes, expectativas, medidas 
cabíveis e chances de êxito. [...] Existem diversos caminhos que 
levam à solução do conflito, onde encontramos distintas vias 
processuais para resolver a situação de dissenso, destacando-se
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__________________________________________________________
9. Justiça em números - CNJ 2022 hhtps://www.cnj.jus.br/pesquisas-
-judiciarias/justica-em-numeros
10. ASDRUBAL Jr. - Terças Med-Arb #71. Disponível em: https://www.
youtube.com/watch?v=8F7ewwDTJHQ – (12min)
11. BEYROLD, Christina. How ODR is helping companies to restructu-
re in Brazil. Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=beZp-
FbPymnY – Nov 2022

 O Brasil é um dos maiores litigantes do mundo e é preci-
so mudar este cenário. Temos mais de 77,3 milhões de proces-
sos em tramitação na Justiça9. Os gastos com o poder judiciário 
chegam a R$100,06 bilhões, ou seja, 1,5% do PIB (2020) e arreca-
damos apenas aproximadamente R$14 bilhões com as custas 
judiciais10.

 Sem dúvidas, as novas tendências do mercado das TIC 
podem oferecer aos nossos clientes soluções mais rápidas, es-
pecializadas, eficientes e econômicas. Consequentemente, fi-
delizam/reconquistam clientes, possibilitam o retorno de hono-
rários advocatícios mais rápido, presença efetiva nos negócios 
agindo com responsabilidade social disseminando a cultura do 
consenso além de racionalizar e otimizar o uso sustentável do 
judiciário11. 

No Brasil, a mediação está consolidada legalmente pela Resolu-
ção 125/2010 do CNJ, pela Lei de Mediação 13.140/2015, pelo Novo 
Código de Processo Civil e pela recente Convenção de Singapu-
ra. 

A Mediação Online - Por que não?

 A Mediação é um método autocompositivo, ideal para 
relações continuadas ou duradouras, onde os intervenientes 
são os protagonistas da solução, auxiliados por um terceiro me-
diador, facilitador da comunicação entre eles, independente e 
imparcial, que não julga, não dá conselhos, mas utiliza técnicas 
que estimulam soluções criativas visando à solução consensual 
dos conflitos.

No procedimento online tem-se como prática:
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__________________________________________________________
12. Idem acima (7)

1.Preparação e esclarecimentos: orientar os intervenientes para 
esta nova forma de diálogo, ter uma conversa prévia com o me-
diador, quais alternativas em caso de perda de conexão, qual 
dia, data e link de acesso, entre outros;

2.Meios: será por videoconferência, áudio e/ou texto. Por exem-
plo, será por Câmaras Privadas, Ad Hoc pelo Zoom, por WhatsA-
pp, por Plataformas dedicadas (Adam) etc;

3.Recursos: desejáveis uma boa internet, notebook, tablet, smar-
tphone, fones de ouvido, papel e caneta etc;

4.Ambiente: desejável um local reservado, calmo e sem ruídos;

5.Principais características do procedimento: Voluntariedade, 
Flexibilidade e Confidencialidade;

6.Etapas: Termo de mediação, Acolhimento, Explicação do Pro-
cedimento, Escuta das questões e dos interesses, Sessões con-
juntas e/ou privadas, Agenda dos pontos a serem conversados, 
Possibilidades de opções criativas, Escolha das melhores so-
luções possíveis baseadas em critérios objetivos, Verificar se o 
acordo é “smart” (específico, mensurável, alcançável, realista e 
temporal), Termo do Acordo, Título Executivo Extrajudicial;

7.Benefícios: Economia, Eficiência, Celeridade, Acessibilidade 
/ Comodidade, Segurança, ESG e a Comunicação / Relaciona-
mento.

Alguns resultados da utilização da mediação nas diversas áreas 
de atuação:

Reestruturação Empresarial:12  Câmara MedArbRB - Especia-
lizada em reestruturação empresarial, conforme art. 20 A e D 
da lei 11.101/2005 (lei de recuperação de empresas e falência) - 
Desde 2011 já tratou de R$1,3 bilhões envolvidos em mediação 
sendo:
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Recebidas=47 / Em curso=33 / Encerradas=34 / Média de dura-
ção=34,56 dias / Privadas=37 e Judiciais=10

Escolar:13  Tem-se a possibilidade de oportunizar a oferta de 
espaços de escuta, expressão e construção do diálogo entre os 
alunos, alunos e professores e entre professores para a franca 
expressão da palavra dos envolvidos. [...] A mediação possibili-
ta a mudança da realidade vivenciada e a transformação dessa 
mesma realidade através de mudança de comportamentos for-
mando futuros cidadãos(ãs). Um procedimento que pode criar 
uma nova ética nas relações, pautada na alteridade, no respeito 
à diferença, com ressonância no ideário democrático.

Saúde:14 Há reflexos de curto, médio e longo prazo para a rede 
de prestadores de serviço, operadores de plano de saúde e be-
neficiários, que afetarão o equilíbrio econômico-financeiro dos 
diversos contratos celebrados. Pela ANS, em fevereiro de 2021 
houve um aumento de 31,4% no número de reclamações nos 
canais de atendimento da agência e tende a se agravar. Pelo 
CNJ, cerca de dois milhões de processos do Poder Judiciário são 
relacionados ao direito à saúde. Apenas em 2019, foram juizados 
474.429 mil novas ações ao relacionadas ao tema15. O caminho 
para se resolver esse problema, pelo próprio Poder Judiciário, é 
o tratamento adequado dos conflitos de interesses.

Familiar: Um conflito familiar sempre envolve desgastes de co-
municação entre as partes e nem sempre estas se sentem à 
vontade para estar no mesmo espaço físico. 

__________________________________________________________
12. Idem acima (7)
13. GOMES, H. M.; LOBATO, V. S. Conflito escolar, diálogo e media-
ção de conflitos: interseções e contribuições pós-pandemia. Rev. @
mbienteeducação, São Paulo, v. 14, n. 3, p. 555-579, set. /dez. 2021.: Dis-
ponível em: https://doi.org/10.26843/v14.n3.2021.1075. p555-579
14. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2021-jun-17/opiniao-me-
diacao-solucao-conflito-saude-pos-pandemia
15. afirmou o presidente do CNJ e do Supremo Tribunal Federal (STF), 
ministro Luiz Fux
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Assim a mediação no ambiente online pode ser uma boa alter-
nativa para casos envolvendo inventários, guarda de filhos, pen-
são alimentícia, entre outros. As partes podem inclusive estar 
do outro lado do mundo. Os mediandos são as protagonistas da 
decisão com uma solução mais rápida, econômica, eficiente e 
voluntariamente cumprida além de poder restabelecer o diálo-
go e/ou preservar o relacionamento.

Imobiliário/Condominial: Revisões contratuais, renovação de 
locações. Em conflitos condominiais, um mediador externo é 
adequado pois o síndico possui laços de amizade com vários 
condôminos.

Nos Tribunais Judiciais, a aplicação das técnicas de ODR vieram 
para ficar:

TJDF 2021:16 Uma Pesquisa de Satisfação do Usuário no forma-
to 100% digital, por meio de um sistema compatível com smar-
tphones, tablets e computadores. Foram realizadas 6522 pes-
quisas. Seguem os índices acerca das informações apuradas:

1.A conciliação/mediação terminou em acordo? Sim=22% / 
Não=71% / Em parte=3% / Sem resposta=4% 
2.Qual o nível geral de satisfação com a sessão? Muito 5=73% / 
4=15% / 3=5% / 2=1% e 1=2%
3.Melhorou a imagem do Poder Judiciário? Sim=85% / Não=6% / 
Sem resposta=9%
4.Gostaria que as audiências por videoconferência continuas-
sem após o fim da pandemia? Sim=82% / Não=11% / Sem res-
posta=7%
Produtividade: 39.423 audiências e 8.002 acordos (20,3%)

__________________________________________________________
16. Disponível em: https://www.tjdft.jus.br/informacoes/cidadania/nu-
pemec/institucional/publicacoes/relatorios/nupemec/
2021/relatorio-2021.pdf/view
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TRT 24ª MS:17 Projeto ODR TEC18 (Online Dispute Resolution Te-
chnology) – Assim que uma ação coletiva ou repetitiva é apre-
sentada, é elaborado um termo de cooperação envolvendo to-
das as varas trabalhistas do estado onde existam processos em 
desfavor da empresa. Além de possibilitar a reunião dos proces-
sos com o mesmo objeto, a medida amplia a comunicação en-
tre as unidades judiciais. Em seguida, as partes envolvidas nos 
processos participam da primeira audiência por videoconferên-
cia, quando se estabelecem os parâmetros que serão obser-
vados. Posteriormente, advogados das empresas e dos traba-
lhadores, magistrada e conciliadores do Centro de Conciliação 
buscam ajustar detalhes por meio do WhatsApp. Em um ano, 
foram solucionados 803 processos envolvendo uma única em-
presa e pagos valores superiores a R$ 8,5 milhões a trabalhado-
res e trabalhadoras. Foram realizadas mais de 700 audiências 
que alcançaram índices de conciliação superiores a 80%.

__________________________________________________________
17. Disponível em: https://ibdfam.org.br/noticias/9924
18. A prática foi vencedora na categoria “Demandas Complexas ou 
Coletivas da 12ª edição do Prêmio Conciliar é Legal”, do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ). O trabalho alcança qualquer categoria 
profissional e setor empresarial, como serviços, comércio e indústria. 
Disponível em: https://www.cnj.jus.br/agendas/xii-premio-conciliar-e-
-legal/
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João Carlos Fonseca dos Santos Filho2

 Em meados de 2020 fomos desafiados a enfrentar a pan-
demia da COVID-19, e o mundo jurídico foi obrigado a antecipar 
inovações, implementar novas práticas de gestão, e reinventar o 
empreendedorismo. Passados dois anos, muitos acertos e mui-
tos erros, temos o desafio de nos reencontrarmos em um novo 
espaço, um novo momento.

 Para entendermos o empreendedorismo jurídico pós 
pandemia COVID-19, é importante considerarmos os impactos 
da pandemia no mercado e nas necessidades dos clientes. Isso 
pode incluir identificar áreas onde há uma demanda por ser-
viços jurídicos específicos, como questões relacionadas ao dis-
tanciamento social ou mudanças nas leis de trabalho. 

 Também pode ser útil explorar o uso de tecnologias 
inovadoras para fornecer serviços de maneira mais eficiente e 
acessível, considerando o aumento do uso de plataformas on-
line durante a pandemia. Além disso, é importante levar em 
consideração os desafios econômicos enfrentados por muitas 
pessoas e empresas durante a pandemia e buscar maneiras de 
oferecer serviços a preços acessíveis e competitivos. É preciso 
plantar para, no futuro, poder colher. 

 Como sabemos, a pandemia de COVID-19 teve um im-
pacto significativo no setor jurídico, assim como em muitos ou-
tros setores. Alguns dos principais efeitos da pandemia no setor 
jurídico incluem:

__________________________________________________________
1. Texto da Comissão de Gestão, Empreendedorismo e Inovação. 
2. Advogado, sócio do escritório Alexandre Alecrim & Advogados Asso-
ciados; especializado em Direito e processo civil e Direito e processo 
do Trabalho; Membro julgador do TED-OAB/PE; presidente do TJD de 
Voleibol de PE (2020-2024); Presidente da Comissão de Gestão, Em-
preendedorismo e Inovação da OAB/PE no período de 2019-2022.

EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO
JURÍDICA PÓS PANDEMIA¹
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a) Interrupção dos processos judiciais: Muitos tribunais em todo 
o mundo tiveram que fechar ou limitar o acesso ao público du-
rante a pandemia, o que levou a atrasos nos processos judiciais. 
Isso pode ter afetado a capacidade de algumas empresas de 
resolver disputas jurídicas de maneira rápida e eficiente;

b) Mudanças nas leis e regulamentos: A pandemia também le-
vou a mudanças nas leis e regulamentos em muitos lugares, in-
cluindo leis de proteção aos trabalhadores, leis de falência e leis 
tributárias. Isso pode ter criado oportunidades para empreen-
dedores jurídicos que são capazes de oferecer serviços de con-
sultoria para ajudar as empresas a se adaptarem às mudanças.

c) Aumento da demanda por serviços jurídicos online: Com o 
distanciamento social e o aumento do uso de plataformas onli-
ne durante a pandemia, muitas pessoas e empresas passaram 
a procurar serviços jurídicos online. Isso pode ter criado opor-
tunidades para empreendedores jurídicos que são capazes de 
oferecer serviços de maneira acessível e conveniente através da 
internet.

d) Incerteza econômica: A pandemia também levou a uma in-
certeza econômica generalizada, o que pode ter afetado a ca-
pacidade de algumas empresas de pagar por serviços jurídicos. 
Isso pode ter criado oportunidades para empreendedores jurí-
dicos que são capazes de oferecer serviços a preços mais aces-
síveis.

 Em resumo, a pandemia de COVID-19 afetou o setor jurí-
dico de várias maneiras, criando desafios e oportunidades para 
os empreendedores jurídicos, no mundo pós-pandemia. 

 Então, a grande pergunta que nos vem à mente é: o que 
podemos fazer para vencer e prosperar nesse período? Nós, em-
preendedores jurídicos, devemos nos destacar em um mercado 
altamente competitivo pós pandemia, oferecendo serviços de 
qualidade e inovadores, através de diversas estratégias, incluin-
do:
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a) Se especializar em áreas específicas do direito: Isso permitirá 
que os empreendedores jurídicos sejam vistos como especialis-
tas em determinadas áreas e possam oferecer serviços de alta 
qualidade.

b) Adotar tecnologia avançada: Utilizando ferramentas tecnoló-
gicas para automatizar processos, aumentar a eficiência e redu-
zir os custos operacionais.

c) Criar pacotes de serviços: Oferecer pacotes de serviços a pre-
ços acessíveis para atender às necessidades de diferentes tipos 
de clientes.

d) Oferecer soluções criativas e personalizadas: Entender as ne-
cessidades individuais de cada cliente e oferecer soluções cria-
tivas e personalizadas para atendê-los.

e) Criar uma marca forte, inclusive digitalmente: Construir uma 
marca forte e confiável, com uma presença online sólida e uma 
boa reputação, para atrair novos clientes e fidelizar os existen-
tes.

 Uma vez identificados os desafios e suas possíveis solu-
ções e espaço de novas oportunidades, é preciso colocar em 
prática, e como fazer isso? Existem várias maneiras de colocar 
em prática seus objetivos de se destacar como empreendedor 
jurídico, e a primeira delas, sem dúvidas, é fazer um plano de 
negócios, ou seja, defina suas metas e estratégias claramente e 
crie um plano de negócios e tarefas para alcançá-las e cumpri-
-las em um tempo determinado.

 Também é imprescindível acompanhar seus resultados: 
monitore seus resultados regularmente e faça ajustes, se neces-
sário, para garantir que você esteja alcançando seus objetivos.

 Por fim, a OAB/PE, junto com as suas comissões, ESA/PE 
e CAAPE, tem uma série de programas e benefícios voltados 
para o advogado empreendedor, à exemplo do advogar e
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e empreender, bem como, dos diversos cursos de especializa-
ção e palestras ofertados para sua capacitação. 

 Então, vamos vencer esse desafio? São nos momentos 
de dificuldades que nascem os melhores e maiores empreen-
dedores.  
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Rebeka Batista2

 Todos sabemos que a Pandemia de Covid-19, declarada 
pela Organização Mundial da Saúde, em 11 de março de 2020, 
decorrente do novo coronavírus, trouxe muitos efeitos devasta-
dores para a sociedade. O ser humano, em meio à crise pan-
dêmica precisou, mais do que nunca, usar sua capacidade de 
adaptação. No campo negocial, bem como no que diz respeito 
à atividade notarial e registral, não foi diferente. 

 No estopim da pandemia, a Corregedoria Nacional de 
Justiça publicou importantes Provimentos para disciplinar a 
prestação dos serviços notariais e de registros3, tendo como pi-
lares: a) a natureza pública e a essencialidade dos serviços no-
tariais e de registros; b) a importância de assegurar a continui-
dade da prestação dos serviços; c) a necessidade de preservar 
a saúde dos oficiais, de seus prepostos e dos usuários em geral, 
incluindo, evidentemente, os advogados e as advogadas que 
utilizam cada vez mais os serviços. 

 Os Provimentos nº 94 e nº 95, publicados pela Corregedo-
ria Nacional de Justiça em 28/03/2020 e 01/04/2020, respectiva-
mente, foram determinantes para a advocacia extrajudicial4.

__________________________________________________________
1. Texto da Comissão de Direito Notarial e Registral.
2. Advogada - Sócia fundadora do Batista & Cândido Advocacia,
Presidente da Comissão de Direito Notarial e Registral da OAB/PE
Coordenadora Adjunta das Diretorias do Instituto Brasileiro de Direi-
to Imobiliário - IBRADIM, Especialista em Direito Notarial e Registral, 
Direito da Família e Sucessões e Direito Imobiliário.
3. Art. 1º da Lei 8935/94. Serviços notariais e de registro são os de orga-
nização técnica e administrativa destinados a garantir a publicidade, 
autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos.
4. Em Pernambuco, a Corregedoria Geral de Justiça também editou 
vários normativos, a exemplo do Provimento nº 16 de 29/04/2020, que 
dispôs sobre o funcionamento dos serviços notariais e de registro 
durante o período, em consonância com os Decretos Estaduais, bem 
como com os normativos do CNJ já mencionados. 

A ADVOCACIA EXTRAJUDICIAL E OS 
REFLEXOS DA PANDEMIA¹
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 Naquele contexto, em que os negócios precisavam con-
tinuar, era necessário garantir duplamente a segurança: de um 
lado, mantendo as condições de isolamento, através das trata-
tivas à distância; e, de outro lado, preservando as condições da 
segurança jurídica do próprio ato praticado, com regras em re-
lação à sua realização.

 Não é exagero dizer que uma verdadeira quebra de para-
digmas começou a acontecer. Alguns serviços como a solicita-
ção de certidões, o protocolo e o recebimento de documentos 
começaram a ser realizados eletronicamente. Ou seja, muitas 
funcionalidades que já estavam até disponíveis por meio das 
Centrais Eletrônicas, e que eram de desconhecimento da gran-
de maioria das pessoas, inclusive de advogados, passaram efeti-
vamente a ser utilizadas, facilitando a vida de todos. 

 O art. 4º do Provimento nº 94, acima referido, foi cate-
górico ao determinar que os Oficiais de Registros de Imóveis 
deveriam recepcionar os títulos nato-digitais e digitalizados en-
caminhados eletronicamente para a unidade a seu cargo para o 
devido processamento. Os contratos particulares com firma re-
conhecida, por exemplo, começaram, ainda que timidamente, 
a ser substituídos por instrumentos assinados eletronicamente 
mediante certificado digital. O papel dava lugar ao documento 
eletrônico, algo inimaginável alguns poucos anos antes. 
Como pode ser observado, embora tenham surgido em caráter 
emergencial, os provimentos5 deram início a uma positiva rea-
lidade, ao acelerar o movimento de modernização dos serviços 
notariais e de registros e ao criar um novo modus operandi para 
a própria advocacia extrajudicial. 

 Nessa mesma seara, o Provimento nº 100, publicado em 
26/05/2020, pela Corregedoria Nacional de Justiça, veio discipli-
nar a lavratura de instrumentos públicos no formato eletrônico, 
sobretudo para uniformizar o assunto em âmbito nacional.

__________________________________________________________
5. Em razão do Provimento nº 138 de 16/12/2022 da Corregedoria Na-
cional de Justiça, a vigência dos Provimentos nº 94 e nº 95 foi prorro-
gada por tempo indeterminado.
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 Atos notariais, como inventários e divórcios extrajudiciais, 
que contam com a participação do advogado, até então firma-
dos de forma física e presencial, passaram a ser assinados à dis-
tância, através da plataforma do e-notariado, com realização de 
videoconferência notarial e coleta de assinatura digital. Diferen-
te dos anteriores, acima mencionados, o Provimento nº 100 já 
nasceu com o caráter de permanente.

 Seguindo o movimento de modernização impulsionado 
pela pandemia, entrou em vigor a Lei nº 14.382/20226, que re-
gulamenta, principalmente, o Sistema Eletrônico dos Registros 
Públicos (SERP), buscando simplificar e desburocratizar os res-
pectivos procedimentos, além de promover alterações em vá-
rios diplomas legais.

Seguem abaixo apenas alguns exemplos dos vários avanços 
decorrentes do advento da dita Lei, diretamente relacionadas à 
advocacia extrajudicial:

• Dentre os objetivos do SERP está o de viabilizar o aten-
dimento remoto, por meio da internet, aos usuários de todas 
as serventias dos registros públicos7, sistematizando o que já 
vinha sendo realizado pelas Centrais e, mais do que isso, impul-
sionando os serviços que ainda não são prestados;

• Primando pela celeridade, alguns prazos para prática de 
atos pelo registrador de imóveis foram consideravelmente re-
duzidos. A certidão de inteiro teor da matrícula, por exemplo, 
que chegava a demorar vários dias para ser emitida, deve ser 
disponibilizada ao solicitante no prazo máximo de 04 (quatro) 
horas úteis contadas do pagamento dos emolumentos, desde 
que o usuário, na solicitação, indique o respectivo número da 
matrícula;

__________________________________________________________
6. Conversão da Medida Provisória nº 1.085 de 2021
7. Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas e Registro Civil das Pessoas Naturais
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• Destaca-se, também, a figura da “certidão de situação jurídica” 
trazida pela referida Lei, como sendo uma certidão específica 
em que o oficial de registro faz uma análise do teor da matrícula 
e seus elementos, a requerimento do interessado; 

• No que se refere à usucapião extrajudicial, passou a ser exigida, 
expressamente, que a recusa de eventual interessado seja feita 
de forma fundamentada, com o fito de afastar a ideia de que 
qualquer impugnação, incluindo as infundadas ou genéricas, 
teriam o condão inviabilizar o procedimento extrajudicial;

• Uma grande novidade foi a possibilidade da adjudicação com-
pulsória pela via extrajudicial, junto ao registro de imóveis com-
petente, tal como já era possível com a usucapião; 

• A referida lei possibilitou, ainda, na via extrajudicial, perante o 
Registrador Civil competente, e independente de autorização 
judicial, a retificação de prenome, a ser requerida pelo interes-
sado ao atingir a maioridade, bem como a alteração de sobre-
nome, esta última nas hipóteses elencadas na referida Lei;

 Desta feita, fica claro que o movimento de desjudicializa-
ção  tem criado cada vez mais nichos de mercados para a ad-
vocacia extrajudicial, cuja força é tão crescente que nem mes-
mo a pandemia foi capaz de impossibilitar sua atuação. Pelo 
contrário, a via extrajudicial mostra-se como a via adequada e 
célere à solução das demandas dos clientes.   
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Virgínia Neves Baptista2
 A pandemia do novo coronavírus (Covid-19) mudou signi-
ficativamente a forma como as pessoas se relacionam, em es-
pecial no âmbito familiar, o que trouxe impactos bem expressi-
vos ao Direito das Famílias e das Sucessões.

 Em meados de março de 2020 os governos estaduais e 
municipais adotaram medidas mais severas no combate à pan-
demia do Covid-19, que incluíram o distanciamento social e o 
isolamento das pessoas. 

 Um dos impactos ocorridos durante a pandemia foi a fle-
xibilização, através da Recomendação nº 62/2020, do Conselho 
Nacional de Justiça, da prisão por dívida alimentícia, possibili-
tando que os devedores pudessem ser mantidos em prisão do-
miciliar. Tal medida propiciou, por um lado, a preservação da 
saúde de muitos devedores em face do iminente risco de con-
tágio dentro do sistema prisional. Mas por outro, trouxe maiores 
sacrifícios para os alimentandos, uma vez que sem a ameaça 
coercitiva da prisão, tornou-se mais difícil o adimplemento da 
obrigação alimentar.

 Inegável que muitos perderam seus empregos e/ou tive-
ram seus rendimentos diminuídos em face da crise sanitária, 
que afetou a economia mundial, e causou transtornos de forma 
substancial no pagamento das pensões alimentícias. Inúmeros 
pedidos de redução (de reavaliação do valor) foram protocola-
dos perante o Poder Judiciário, decorrentes da modificação do 
binômio necessidade (de quem precisa de alimentos) / capaci-
dade (de quem tem a obrigação de prover).

__________________________________________________________
1. Texto da Comissão de Direito de Família.
2. Advogada, presidente da Comissão de Direito de Família da Ordem 
dos Advogados do Brasil - Seccional Pernambuco, mestranda em 
Direito pela Universidade Católica de Pernambuco, especialista em 
Direito Processual Civil pela UFPE, e em Direito Judiciário pela FBV.

A PANDEMIA DA COVID-19 E SEUS 
IMPACTOS NO DIREITO DAS FAMÍLIAS¹
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 As medidas de restritivas impostas pelos governos esta-
duais foram utilizadas para fomentar os casos de alienação pa-
rental, agravando o afastamento do genitor ou da genitora do 
convívio com seus filhos, mesmo quando essa separação entre 
eles não se mostrava necessária.

 Durante a pandemia também foi possível observar que, 
apesar da legislação trazer a guarda compartilhada como a re-
gra geral (§2º, do Art. 1.584 do Código Civil), e de determinar que 
o tempo de convívio entre os filhos e seus genitores deve ser 
dividido  equilibradamente (§2º, do Art. 1.583, do CC), tal situação 
não é uma realidade no Brasil. Na maioria dos casos, a guarda 
dos filhos é confiada exclusivamente à mãe e quando se esta-
belece a guarda compartilhada, a criança continua na residên-
cia materna.

 Em princípio não havia razões para a modificação das re-
gras de convivência fixadas anteriormente, muito menos a sus-
pensão do convívio. Não é demais lembrar que o contato com 
os genitores que não residem com os filhos se presta a preser-
var o pleno desenvolvimento dos menores, sobrepondo-se aos 
interesses pessoais dos pais.

 Contudo, havendo possibilidade de contágio, estando 
presente um fator de risco mais concreto, em especial quando 
um dos genitores trabalhava na linha de frente ao combate à 
pandemia, e na intenção de preservar o melhor interesse dos 
filhos e a saúde dos familiares que residiam no mesmo espaço 
dos menores, a forma de convívio teve que ser reinventada. 

 Também vimos o aumento de alternância de residên-
cias, quando as crianças passaram a morar períodos com um 
genitor, e períodos com outro, durante a fase de isolamento, de 
forma a permitir o exercício da guarda compartilhada entre os 
pais, ao invés das curtas visitas tradicionalmente ocorridas em 
finais de semanas alternados.

 Nos casos em que não se mostrava segura a mudança 
das crianças de uma residência para outra, de forma alternada, 
notadamente quando pertenciam aos grupos de risco, o conta-
to presencial teve que ser modificado através do uso de recur-
sos tecnológicos, de meios virtuais, que até então eram pouco 
utilizados.
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 Além disso, na pandemia os cartórios passaram a prati-
car diversos atos notariais de forma eletrônica, utilizando o sis-
tema e-Notariado, criado pelo CNJ através do Provimento nº 
100/2020, possibilitando, assim, no âmbito do direito das famí-
lias, por exemplo, a realização de casamentos e divórcios por vi-
deoconferência. 

 Se no período de isolamento social houve o aumento 
do número de divórcios, de realização de contratos de namoro 
(visando afastar a incidência das regras patrimoniais impostas 
para a união estável, em razão da elevação do número de na-
morados que passaram a coabitar), em 20213  foi observado um 
crescimento significativo dos casamentos.

 A crise pandêmica ainda trouxe o agravamento da situa-
ção das crianças e adolescentes a espera de inserção em família 
substituta. Nesse período, com a suspensão dos processos em 
geral, um enorme prejuízo foi verificado nos casos de adoção, 
cuja demora na conclusão, por si só, já enseja grave violência 
imposta às crianças abrigadas, sem que possam usufruir do 
seu constitucional direito à convivência familiar. Quanto mais 
tempo essas crianças e adolescentes permanecem nos abrigos, 
menores suas chances de serem inseridas em nova família.

 Preocupados com o agravamento da situação dessas 
crianças e adolescentes dependentes do desfecho dos proces-
sos de adoção para terem a chance de exercer seu direito ao 
convívio familiar, o Instituto Brasileiro de Direito de Família – 
IBDFAM, ingressou no Conselho Nacional de Justiça com um 
pedido de providência4, para que tais processos não ficassem 
parados/suspensos durante a pandemia da Covid-19. Ao julgar 
procedente o pedido, o CNJ orientou os Tribunais de Justiça 
para utilizarem as ferramentas tecnológicas nas audiências e 
atendimento das equipes técnicas, além de priorizarem o efeti-
vo cumprimento dos prazos para julgamentos dos processos de 
adoção e de destituição do poder familiar. 

__________________________________________________________
3. http://www.cnnbrasil.com.br/nacional/com-vacinacao-e-flexibiliza-
coes-brasil-tem-aumentos-27-anos-nos-casamentos/
4. https://ibdfam.org.br/noticias/9353 
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 De forma lastimável, também houve o agravamento dos 
casos de violência doméstica, em face do convívio intenso, além 
do abandono afetivo dos idosos em face do isolamento social 
imposto. Vários idosos deixaram de conviver com seus filhos e 
netos nesse período pandêmico, gerando o aumento de casos 
de melancolia e depressão entre eles. Tal situação, muitas ve-
zes, poderia ter sido evitada, ou minimizada, com criatividade e 
bom senso na busca de soluções alternativas. 

 Em outros casos, também na pandemia vários idosos 
foram tolhidos de seu poder de decisão sobre suas atividades 
afetivas e negociais, através de pedidos de curatela, de forma 
indistinta, o que restou por violar seus direitos garantidos cons-
titucionalmente (art. 230 da CRFB/88) em seu poder de delibe-
ração sobre suas atividades afetivas e negociais. 

 Mas se por um lado houve a necessidade de proteção à 
saúde dos idosos, por outro, o cuidado não poderia servir de jus-
tificativa para a violação do direito ao envelhecimento saudável, 
inclusive quanto ao respeito à sua autonomia e vontade, dado 
que a idade avançada não é sinônimo de senilidade, nem lhe 
retira a capacidade de decidir.

 Com o aumento da imunização através da vacinação ma-
ciça da população, a vida foi voltando ao normal. O abranda-
mento do isolamento e a diminuição de mortes trouxe a convi-
vência familiar de forma ampla de volta, o aumento do número 
de casamentos, além do retorno da prisão civil do devedor de 
alimentos. Porém, várias mudanças decorrentes permanece-
ram, a exemplo do uso de recursos tecnológicos como facilita-
dor do convívio entre os membros familiares.
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Érika Rodrigues de Souza Lócio2, Tiago Carvalho de 
Oliveira3, Paloma Fiama4, Custódio Victor Angelo
Costa5, Rodrigo Ferraz de Carvalho6, Rogério Camelo7,
Eliene Leite8, Wenderson Arcanjo9, Thiago 
Jacobovitz10 e Thiago Dueire11.

 Fato público e notório, a pandemia ocasionada pelo co-
ronavírus (Covid-19) atingiu severamente a população brasileira, 
deixando profundos impactos socioeconômicos, dos quais la-
mentavelmente se destaca a marca de quase 700.000 (setecen-
tos mil) mortes.

  Inúmeras foram as medidas adotadas como forma de 
mitigar as consequências da propagação do vírus, e no que diz 
respeito aquelas com reflexos na atividade advocatícia, inclusive 
no ramo do Direito Imobiliário, em cada um dos seus campos 
de atuação, conforme abaixo destacaremos:

(I) INCORPORAÇÃO E CONTENCIOSO IMOBILIÁRIOS

No âmbito da Contencioso Imobiliários se sobressai a adoção, 
pelo Poder Judiciário, encabeçada por proposições do Conselho 
Nacional de Justiça – CNJ, do maciço investimento em tecnolo-
gia para permitir a continuidade das atividades de forma

__________________________________________________________
1. Texto da Comissão de Direito Imobiliário.
2. Presidente da Comissão de Direito Imobiliário.
3. Vice-presidente da Comissão de Direito Imobiliário.
4. Secretária Geral da Comissão de Direito Imobiliário.
5. Coordenador GT de Incorporação e Contencioso Imobiliário.
6. Coordenador GT de Incorporação e Contencioso Imobiliário.
7. Coordenador GT de Direito Condominial.
8. Coordenadora GT de Direito Condominial.
9. Coordenador GT de Regularização Imobiliária.
10. Coordenador GT de Regularização Imobiliária.
11. Coordenador GT de Locação Imobiliária.

OS REFLEXOS DO PÓS-PANDEMIA PARA 
O DIREITO IMOBILIÁRIO¹
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remota, evitando prejuízo maior ao jurisdicionado com eventual 
paralisação dessas mesmas atividades.

 Entre tais medidas estão a implementação de audiên-
cias e sessões de julgamento virtuais, balcões virtuais de atendi-
mento e força-tarefa voltada à conversão dos processos físicos 
em eletrônicos. 

 Muito embora no âmbito do Tribunal de Justiça de Per-
nambuco a implementação dos balcões virtuais e digitalização 
dos processos físicos não tenha se dado a contento, é inegável 
que as audiências e sessões de julgamento virtuais se mostra-
ram medidas bastante assertivas. 

 Apesar da afirmação a seguir carecer de um dado objeti-
vo, é senso comum entre a classe de advogados que as sessões 
de julgamento virtuais se mostraram fundamentais para contri-
buir na redução do tempo médio de tramitação do processo no 
2º grau de jurisdição, afora que contribui para a democratização 
do acesso dos advogados de fora da região metropolitana a es-
tes mesmos julgamentos, o que nem sempre se mostrava pos-
sível quando eles ocorriam exclusivamente de forma presencial.

 Ainda em meio às medidas adotadas em decorrência da 
pandemia ocasionada pelo Covid-19, se destaca a promulgação 
da Lei Federal nº. 14.010/2020, que dispõe sobre o Regime Ju-
rídico Emergencial e Transitório das relações jurídicas de 
Direito Privado (RJET) no período da pandemia.

 Nela foi previsto (artigo 3º) que os prazos prescricionais 
consideram-se impedidos ou suspensos a partir da entrada em 
vigor da mencionada lei (publicada em 12/06/2020) até o dia 
30/10/2020, isto é, ainda que tal previsão seja pouco lembrada, 
ela assegura o impedimento ou suspensão dos prazos prescri-
cionais por 140 dias, reflexo que ainda se observa e será obser-
vado na atividade contenciosa. 
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 Também nela foi instituída a possibilidade de as assem-
bleias condominiais ocorrerem apenas pelo meio virtual até o 
dia 30/10/2020 (Artigo 12), possibilidade que foi bem assimilado 
pela sociedade e estendida, ainda que informalmente, para ou-
tros tipos de assembleias, como a de adquirentes, prevista no 
artigo 49 da Lei nº. 4.591/64.

 Não seria possível concluir uma análise dos reflexos do 
pós-pandemia no avanço de matérias afetas à incorporação e 
ao contencioso imobiliário sem abordar a Ação de Descumpri-
mento de Preceito Fundamental nº. 828, sob relatoria do Mi-
nistro Roberto Barroso, que partiu de ação ajuizada pelo PSOL 
para requerer que o Supremo Tribunal Federal concedesse a 
suspensão imediata de todos os atos públicos de remoção, de-
socupação, despejo ou reintegração de posse enquanto durar a 
pandemia do novo coronavírus.

 A medida foi deferida e foi sucessivamente prorrogada. 
Mais recentemente, em decisão proferida no dia 03/11/2022, o 
STF, por maioria, referendou a tutela provisória incidental par-
cialmente deferida para determinar a adoção de um regime de 
transição para a retomada da execução de decisões suspen-
sas na presenteação, determinando que os Tribunais de Justi-
ça e os Tribunais Regionais Federais deverão instalar, imediata-
mente, comissões de conflitos fundiários que possam servir de 
apoio operacional aos juízes e, principalmente nesse primeiro 
momento, elaborar a estratégia de retomada da execução de 
decisões suspensas pela presente ação, de maneira gradual e 
escalonada.

 Ainda, determinou que devem ser realizadas inspeções 
judiciais e audiências de mediação pelas comissões de conflitos 
fundiários, como etapa prévia e necessária às ordens de deso-
cupação coletiva, inclusive em relação àquelas cujos mandados 
já tenham sido expedidos, entre outras providências, com, por 
exemplo, garantir o encaminhamento das pessoas em situação 
de vulnerabilidade social para abrigos públicos (ou local com 
condições dignas) ou adotar outra medida eficaz para resguar-
dar o direito à moradia, 
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 Por fim, o Tribunal referendou a medida concedida, a fim 
de que possa haver a imediata retomada do regime legal para 
desocupação de imóvel urbano em ações de despejo (Lei nº 
8.245/1991, art. 59, § 1º, I, II, V, VII, VIII e IX). 

 Como é possível observar, as medidas mencionadas im-
pactaram a incorporação e contencioso imobiliário, sobretudo 
este último, com reflexos que ainda serão sentidos pelos opera-
dores do direito pelos próximos anos, quem sabe até de forma 
definitiva, a exemplo das audiências e sessões de julgamento 
virtual, cuja receptividade pelo jurisdicionado motivam que se 
cogite a sua adoção não apenas como medida temporária. 

(I) CONDOMINIAL

 “Tudo quanto vive, vive porque muda”. À época da pan-
demia, o verso de Fernando Pessoa encontrou ainda mais senti-
do, face à imperiosa necessidade de mudanças em prol da pre-
servação humana, naquele momento de dúvidas e incertezas. 
A vida condominial se intensificou, uma vez que os lares pas-
saram a ser, também, escritórios e escolas. Tudo era urgente, 
o que impulsionou mudanças, inclusive no cotidiano de quem 
busca manter a harmonia e o bom funcionamento dos condo-
mínios no país.
 As malfadas “assembleias de condomínio” receberam 
nova roupagem com o advento da lei 14.010/2020 que permitiu, 
temporariamente, que os condôminos deliberassem, virtual-
mente, questões de impacto na vida condominial, como mu-
danças nas dinâmicas de recolhimento de lixo e limpeza das áre-
as comuns, por exemplo. Seja pelo desejo de reencontro (ante 
ao isolamento que se impunha), seja pela ausência de desloca-
mento dos condôminos (que poderiam participar do conforto 
do próprio lar), fato é que alcançaram frequência inimaginável 
na história de muitos condomínios, firmando-se, desta vez defi-
nitivamente, com a Lei nº 14.309/2022 que permitiu expressa-
mente a possibilidade da realização das assembleias em caráter 
virtual e /ou permanente, em expediente legítimo e corriqueiro, 
a partir de então.
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 Também podemos citar o procedimento de qualificação 
registral das “atas assembleares” realizadas em meio virtual, 
por óbvio, também precisou de adaptações naquele momento. 
De forma geral, as restrições de circulação impostas pela pan-
demia inviabilizaram o encaminhamento presencial para regis-
tro de atas, o que levou a avanços no setor, como a possibilidade 
de envio de documentos pela internet e a assinatura por meio 
de certificado digital, como orientado pelo Provimento CNJ 
95/2020.
 Ainda em termos práticos, os condomínios passaram a 
adotar cada vez artifícios tecnológicos como comunicação por 
meio digital, boletos eletrônicos, digitalização de documentos e 
prestação de contas pelo meio virtual ganhando mais agilidade 
e transparência na gestão. Por outro lado, também tiveram que 
se adaptar ao aumento de consumo dos serviços de delivery e 
conveniência, além da adequação das normas aos conflitos dos 
condôminos que adotaram o trabalho remoto em casa.
 É certo que “nenhum homem pode banhar-se duas ve-
zes no mesmo rio”, como defendeu Heráclito de Éfeso, quanto 
à impossibilidade de se manter inalterado ante às experiências 
da vida. No entanto, as inovações impulsionadas pela pandemia 
no âmbito condominial sugerem um maior preparo do setor, 
caso sejamos novamente impactados por um infeliz episódio 
como o experimentado em 2020.

(III) REGULARIZAÇÃO IMOBILIÁRIA

 No campo da regularização imobiliária não podemos es-
quecer dos mais diversos provimentos editados do CNJ, em ge-
ral, disciplinando meios alternativos de processamento de pedi-
dos nas serventias Brasil a fora, prevendo desde a digitalização 
de informações por parte dos cartórios, a disponibilização, a re-
cepção de documentos, bem como a validação e autenticação 
por meio eletrônico.

 Já no âmbito das prefeituras, diversas foram as soluções 
apresentadas para a total digitalização de procedimentos, em 
especial destacamos o município de Caruaru – PE, onde sua 
autarquia de serviços urbanos – URB digitalizou 100% dos seus 
procedimentos, fazendo com que as licenças de construção, os 
alvarás, habite-se e todos os processos internos passaram a tra-
mitar exclusivamente por meio eletrônico, salvo raras exceções.
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 Assim, o pós COVID-19 deixou registros definitivos em 
nossa sociedade, trazendo diversos avanços que facilitam a vida 
dos cidadãos, em especial, dos operadores do direito.

(IV) LOCAÇÕES DE IMÓVEIS URBANOS

 No âmbito das locações de imóveis urbanos, regidas pe-
las Lei 8.245/91, podemos destacar que a pandemia trouxe uma 
maior preocupação dos advogados imobiliaristas no que perti-
ne à redação dos contratos de locação, na tentativa de previsão 
e regulação daquelas relações locatícias em casos de “futuros” 
estados pandêmicos.

 Nesse viés, tentando preservar seus clientes em situações 
futuras de instabilidade social decorrentes de pandemias, várias 
questões passaram a ser repensadas no âmbito da redação dos 
contratos de locação, dentre as quais podemos enumerar: (a) 
valor do aluguel (redução proporcional ou percentual principal-
mente em casos de decretação de estado de emergência); (b) 
juros, (c) índice de correção monetária, (d) inexecução contratu-
al e suas consequências, (e) revisão e (f) resolução contratual; (d) 
casos de devolução antecipada do imóvel pelo locatário.

Ainda devemos destacar que, mesmo no momentos pós pan-
dêmico, restaram sobrestados os cumprimentos das ordens de 
despejo, seja em razão de ato expedidos pelo Poder Judiciário, 
seja em razão da decisão proferida na ADPF 828 acima desta-
cada.
 Em razão do acontecido, algumas posturas foram abra-
çadas pelos advogados imobiliaristas, tais como: (i) estabeleci-
mento do dever de renegociar entre as partes, visando sempre 
a conciliação (ao invés dos litígios); (ii) percentuais de formas 
de pagamento de alugueis nos casos de calamidades e pande-
mias; (iii) Outras hipóteses em que seria admitido o pedido limi-
nar nas ações de despejo, além daquelas previstas nos incisos 
do §1º do art. 59; etc.

 Fato é que o mercado imobiliário absorveu todas as alte-
rações decorrentes da pandemia, que trouxeram, sobremanei-
ra, novas condutas a serem observadas pelos advogados espe-
cializados pelo setor, a fim de resguardar o melhor direito aos 
seus clientes.
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Laís Cambuim Melo de Miranda2

A Recuperação Judicial, procedimento legal amparado por le-
gislações de diversos países, incluindo o Brasil, é uma ferramen-
ta destinada a permitir que empresas superem situações de 
crise financeira. No Brasil, a Lei de Recuperação Judicial e Fa-
lências (Lei nº 11.101/2005) é o principal marco regulatório, abor-
dando os procedimentos relacionados à recuperação judicial, 
extrajudicial e à falência de empresas.

Nesse contexto, a recuperação judicial visa socorrer empresas 
em dificuldades, proporcionando continuidade de suas ativida-
des. Dentre as fases do processo, estão procedimentos legais 
e administrativos como a análise minuciosa da situação finan-
ceira da empresa, a contratação de consultores e advogados, a 
elaboração do pedido e do plano de recuperação, além de as-
sembleias de credores e homologação judicial do plano apre-
sentado pela devedora.

De relevância inquestionável para o desenvolvimento econô-
mico-empresarial, as instituições financeiras frequentemente 
figuram como credoras em processos de recuperação judicial. 
Isso ocorre porque os contratos bancários frequentemente re-
presentam as maiores obrigações assumidas pelas empresas. 
O desafio surge da necessidade de equilibrar os interesses dos 
bancos credores com os objetivos da recuperação judicial.

No entanto, a atuação dos bancos enfrenta desafios que afe-
tam a segurança jurídica. A possibilidade do uso estratégico 
do processo de recuperação judicial pode ser um ponto crítico, 
quando empresas aproveitam o sistema financeiro para obter 
empréstimos, em vias de iniciar o processo concursal, com o ní-

ATUAÇÃO DOS BANCOS COMO CREDORES 
EM PROCESSOS DE RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL E SEU IMPACTO NA SEGURANÇA JURÍ-
DICA¹

__________________________________________________________
1. Texto da Comissão de Direito Bancário
2. Advogada e Vice-presidente da Comissão de Direito Bancário
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tido propósito de inadimplir as obrigações recém contratadas, 
que ao cabo servirão para financiar os próprios custos da deve-
dora no processo recuperacional.

O procedimento de recuperação judicial já traz impactos às ins-
tituições financeiras, uma vez que suspende ações e execuções 
judiciais. Além disso, planos de recuperação com deságios sig-
nificativos podem ser aprovados, criando um cenário de tudo 
ou nada para os credores. No entanto, esses planos podem pre-
judicar a segurança jurídica ao ignorar as condições pactuadas 
anteriormente entre as partes, colocando ainda em cheque o 
princípio da boa-fé objetiva.

Outro desafio é a classificação das operações dos bancos, quan-
do certos negócios estão protegidos do procedimento de recu-
peração judicial, dada sua natureza extraconcursal (v.g. aliena-
ção fiduciária, arrendamento mercantil, etc), mas mesmo assim 
recuperandas insistem em listar tais operações em suas rela-
ções de credores, e em não poucos casos, vêem agasalhadas 
suas pretensões pelo Judiciário.

Erros nesse processo podem impactar os níveis no relaciona-
mento entre a instituição financeira e a empresa recuperada. 
Ainda, destaque-se a liberação indiscriminada das chamadas 
"travas bancárias" que também é controversa, afetando negó-
cios livremente ajustados entre as partes.

Já que no que se refere a novação da dívida tão comumente 
presente nos planos de recuperação judicial, também pode im-
pactar a segurança jurídica das relações bancárias. A imposição 
de novas condições sem a anuência expressa dos bancos cre-
dores fere de morte contratos regularmente firmados entre as 
partes, questionando a variação do ajuste original.

Como se sabe, a segurança jurídica é fundamental para a es-
tabilidade econômica e financeira do sistema econômico. Em 
processos de recuperação judicial, é necessário encontrar um 
equilíbrio entre os direitos dos bancos credores e a viabilização 
dos planos de recuperação das empresas em crise. Medidas 
que promovam a transparência do processo recuperacional, a 
previsibilidade e o respeito aos acordos ajustados entre as par-
tes, podem favorecer a segurança jurídica, contribuindo para a 
continuidade dos serviços financeiros e a confiança no sistema 
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bancário nacional. A busca por esse equilíbrio é essencial para 
evitar desajustes não apenas entre as partes, mas também pe-
rante o mercado financeiro e a sociedade como um todo.
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